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EDITAL N° 01/2018 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 

BETANAEL DA SILVA D´ANGELO, Prefeito Municipal de Manacapuru - AM, no uso de suas atribuições, torna público 
que realizará através do INSTITUTO MERKABAH, Concurso Público de Provas Objetivas, Prova de Títulos, Prova 
Prática, Avaliação de Aptidão Física e Avaliação Psicológica para provimento de diversos cargos do quadro de 
pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Manacapuru. O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas 
nas Instruções Gerais, que fazem parte integrante deste Edital. 

 

INSTRUÇÕES GERAIS 

1 – DO CONCURSO PÚBLICO 

1.1. O Concurso Público tem por objetivo o provimento de 983 (novecentos e oitenta e três) cargos vagos, 
conforme TABELA I, a serem nomeados por regime Estatutário, observados os termos da LEI MUNICIPAL Nº 
429, DE 09 MARÇO DE 2018 E LEI MUNICIPAL 435 DE 04 DE ABRIL DE 2018 e LEI MUNICIPAL 389 DE 21 DE 

JUNHO 2017.  

1.2. O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois) anos, contados a partir da data da homologação do 
Resultado Final, podendo, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU, ser prorrogado uma vez 
por igual período. 

 

TABELA I - CARGOS E SALÁRIOS – CÓDIGO, CARGOS, ZONA, VAGAS, VAGAS PNE, SALÁRIOS, JORNADA SEMANAL, 
REQUISITOS MÍNIMOS, VALOR DA INSCRIÇÃO. 

TABELA I - CARGOS E SALÁRIOS – Nível Fundamental 

Código Cargos Zona Vagas 
Vagas 

PNE 
Salários 

Jornada 

Semanal 

Requisitos 

Mínimos 

Valor da 

Inscrição 

1801 

Auxiliar de Serviços 

Gerais 

Urbana 103 06 

R$ 954,00 40 h 

N
ív
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0
 

1801- 1 Rural – Núcleo I 08 00 

1801- 2 Rural – Núcleo II 05 00 

1801- 3 Rural – Núcleo III 06 00 

1801- 4 Rural – Núcleo IV 08 00 

1801- 5 Rural – Núcleo V 04 00 

1801-6 UBS – Bela Vista 01 00 

1801-7 UBS – Sacambu 01 00 

1817 Coveiro Urbana 6 00 

1802 

Merendeira 

Urbana 08 00 

R$ 954,00 40 h 

1802-1 Rural – Núcleo I 06 00 

1802-2 Rural – Núcleo II 05 00 

1802-3 Rural – Núcleo III 07 00 

1802-4 Rural – Núcleo IV 05 00 

1802-5 Rural – Núcleo V 05 00 

1803 

Vigilante 

Urbana 37 02 

R$ 1.100,00 40 h 

1803- 1 Rural – Núcleo I 07 00 

1803- 2 Rural – Núcleo II 01 00 

1803- 3 Rural – Núcleo III 02 00 

1803- 4 Rural – Núcleo IV 04 00 

1816 Copeiro 
Urbana 

03 00 R$ 954,00 
40 h 

Nível 

fundamental 

Completo 1818 Maqueiro 10 01  
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TABELA I - CARGOS E SALÁRIOS  - Nível Médio e Técnico 

Código Cargos Zona 
Vaga

s 

Vagas 

PNE 
Salários 

Jornada 

Semanal 

Requisitos 

Mínimos 

Valor da 

Inscrição 

1938 Agente de Defesa Civil Urbana 05 00 R$ 1.100,00 

40 h 

 

N
ív

el M
éd

io
 C

o
m

p
leto

 

R
$
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0
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0

 

1925 

Auxiliar de Administração 

Urbana 130 07 

R$ 1.100,00 

1925-1 Rural – Núcleo I 07 00 

1925-2 Rural – Núcleo II 05 00 

1925-3 Rural – Núcleo III 04 00 

1925-4 Rural – Núcleo IV 05 00 

1925-5 Rural – Núcleo V 05 00 

1925-6 UBS - Bela Vista 01 00 

1925-7 UBS - Vila do Jacaré 01 00 

1925-8 UBS – Vila do Sacambú 01 00 

1925-9 UBS - Vila do Caviana 01 00 

1925-10 UBS - Repart. do Tuiué 01 00 

1928 Auxiliar de Almoxarifado 

Urbana 

01 00 

R$ 1.100,00 

40 h 

 

1945 Auxilia de Patologia Clínicas 03 00 

1939 
Auxiliar de Vigilância 

Epidemiológica 
20 01 

1935 Artífice 02 00 R$ 1.250,00 

1926 Digitador 03 00 R$ 1.100,00 

1947 Eletricista 02 00 R$ 954,00 

1940 Entrevistador 06 00 R$ 1.100,00 

1941 Fiscal de Feira 02 00 

R$ 1.250,00 1942 Fiscal de Postura 05 00 

1943 Fiscal de Tributos 10 01 

1903 Fiscal de Vigilância Sanitária 06 00 R$ 1.500,00 

1944 Guarda Municipal Feminino 
Urbana 

6 00 

R$ 1.100,00 40 h 

1944-1 Guarda Municipal Masculino 30 00 

1944-2 

Guarda Municipal Masculino 

UBS - Bela Vista 04 00 

1944-3 UBS - Vila do Jacaré 04 00 

1944-4 UBS – Vila do Sacambú 04 00 

1944-5 UBS - Vila do Caviana 04 00 

1944-6 UBS - Repart. do Tuiué 04 00 

1944-7 UBS - Vila do Campinas 04 00 

1927 Motorista Escolar 

Urbana 

10 00 R$ 1.350,00 40 h 

1808 Motorista de Carro Pesado 02 00 R$ 1.350,00 40 h 

1807 Motorista de Veículo Leve 01 00 R$ 1.100,00 40 h 

1806 

Motorista Fluvial 

Urbana 01 00 

R$ 1.100,00 40 h 
1806-1 UBS - Vila do Jacaré 01 00 

1806-2 UBS - Vila do Caviana 01 00 

1806-3 UBS - Repart. do Tuiué 01 00 

1901 Assistente de Administração 

Urbana 

 

27 02 R$ 1.250,00 40 h 

N
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1933 Microscopista 10 01 

R$ 1.350,00 40 h 
1948 Multiplicador Ambiental 06 00 

1910 Técnico em Agropecuária 02 00 

1909 Técnico em Contabilidade 02 00 

1908 

Técnico em Enfermagem 

Urbana 80 04 

R$ 1.500,00 

 

40 h 

1908-1 UBS - Bela Vista 01 00 

1908-2 UBS - Vila do Jacaré 01 00 

1908-3 UBS – Vila do Sacambú 01 00 

1908-4 UBS - Vila do Caviana 01 00 

1908-5 UBS – Paratarizinho 01 00 

1908-6 UBS - Ubim 01 00 

1908-7 UBS - Repart. do Tuiué 01 00 

1908-8 Técnico em Enfermagem – Socorrista 
Urbana 

12 01 

1908-9 Técnico em Enfermagem – Vacinador 09 00 

1949 Técnico em Informática 

Urbana 

03 00 

R$ 1.350,00 

 

1950 Técnico em Logística 02 00 

1934 Técnico em Patologia Clínica 06 00 

1951 Técnico em Radiologia Médica 04 00 

1932 

Técnico em Saúde Bucal 

Urbana 02 00 

1932-1 UBS - Bela Vista 01 00 

1932-2 UBS - Vila do Caviana 01 00 
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TABELA I - CARGOS E SALÁRIOS – Nível Superior 

Código Cargos Zona Vagas 
Vagas 

PNE 
Salários 

Jornada 

Semanal 
Requisitos Mínimos 

Valor da 

Inscrição 

2034 Administrador 

Urbana 

06 00 R$ 2.735,00 40 h 

N
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2035 Analista Ambiental 06 00 R$ 2.735,00 40 h 

2022 Assistente Social  17 01 R$ 2.735,00 40 h 

2036 Auditor I 02 00 R$ 2.735,00 40 h 

2006 Bibliotecário 02 00 R$ 2.735,00 40 h 

2037 Biólogo 01 00 R$ 2.735,00 40 h 

2028 Biomédico 02 00 R$ 2.735,00 40 h 

2039 Cirurgião Dentista 

Urbana 04 00 

R$ 2.735,00 40 h UBS - Bela Vista 01 00 

UBS - Vila do Caviana 01 00 

2038 Contador Urbana 01 00 R$ 2.735,00 40 h 

2025 

Enfermeiro 

Urbana 25 02 

R$ 2.735,00 40 h 

2025-1 UBS - Bela Vista 01 00 

2025-2 UBS - Vila do Jacaré 01 00 

2025-3 UBS – Vila do Sacambú 01 00 

2025-4 UBS - Vila do Caviana 01 00 

2025-5 UBS – Paratarizinho 01 00 

2025-6 UBS - Ubim 01 00 

2025-7 UBS - Repart. do Tuiué 01 00 

2023 Estatístico  

 

02 00 R$ 2.735,00 40 h 

2029 Farmacêutico 03 00 R$ 2.735,00 40 h 

2027 Farmacêutico-Bioquímico 03 00 R$ 2.735,00 40 h 

2026 Fisioterapeuta 01 00 R$ 2.735,00 40 h 

2041 Fonoaudiólogo 01 00 R$ 2.735,00 40 h 

2005 Nutricionista 07 00 R$ 2.735,00 40 h 

2007 Pedagogo 13 01 R$ 2.735,00 40 h 

2024 Psicólogo 09 00 R$ 2.735,00 40 h 

2042 Procurador do Município 06 00 R$ 6.000,00 40 h 

2043 Tecnólogo em Logística 01 00 R$ 2.735,00 40 h 

2044 Tecnólogo em Pesca 01 00 R$ 2.735,00 40 h 

2045 Terapeuta Ocupacional 01 00 R$ 2.735,00 40 h 

2046 Turismólogo 01 00 R$ 2.735,00 40 h 

2040 Zootecnista 01 00 R$ 2.735,00 40 h 
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TABELA I - CARGOS E SALÁRIOS – Superior Educação 

Código Cargos Zona Vagas 
Vagas 

PNE 
Salários 

Jornada 

Semanal 
Requisitos Mínimos 

Valor da 

Inscrição 

2018 

Professor de Educação 

Infantil (creche e pré-

escola) * 

Urbana 30 02 R$ 2.455,30 40 h 

N
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2018-1 

Professor de Educação 

Infantil (creche e pré-

escola) * 

Rural – Núcleo IV 02 00 R$ 1.227,65 20 h 

2008 

Professor de Ensino 

Fundamental I (1º a 5º 

ano) * 

Urbana 13 01 

R$1.227,65 20 h 

2008-1 Rural – Núcleo II 02 00 

2008-2 Rural – Núcleo III 08 00 

2008-3 Rural – Núcleo IV 03 00 

2008-4 Rural – Núcleo V 04 00 

2019 

Professor de Ensino 

Fundam. I (1º a 5º ano/ 

Educ. Especial) * 

Urbana 05 00 R$1.227,65 20 h 

2020 

Professor de Ensino 

Fundam. I (1º a 5º ano/ 

Libras) * 

Urbana 05 00 R$1.227,65 20 h 

2021 Professor de Ensino 

Fundamental I (1º a 5º 

ano/ Educ. Indígena) * 

Urbana  01 00 

R$1.227,65 20 h 2021-1 Rural – Núcleo I 03 00 

2021-2 Rural – Núcleo III 03 00 

2017 

Professor de Ensino 

Fundamental II (6º ao 9º 

ano) Língua Portuguesa* 

Urbana 03 00 

R$1.227,65 20 h 

2017-1 Rural – Núcleo II 02 00 

2017-2 Rural – Núcleo III 02 00 

2017-3 Rural – Núcleo IV 01 00 

2017-4 Rural – Núcleo V 04 00 

2016 

Professor de Ensino 

Fundamental II (6º ao 9º 

ano) Matemática * 

Urbana 03 00 

R$1.227,65 20 h 

2016-1 Rural – Núcleo II 02 00 

2016-2 Rural – Núcleo III 02 00 

2016-3 Rural – Núcleo IV 01 00 

2016-4 Rural – Núcleo V 04 00 

2012 

Professor de Ensino 

Fundamental II (6º ao 9º 

ano) Educação Física * 

Urbana 20 01 R$1.227,65 20 h 

2011 Professor de Ensino 

Fundamental II (6º ao 9º 

ano) Ciências * 

Urbana 02 00 

R$1.227,65 20 h 2011-1 Rural – Núcleo III 01 00 

2011-2 Rural – Núcleo IV 01 00 

2014 Professor de Ensino 

Fundamental II (6º ao 9º 

ano) História * 

Urbana 02 00 

R$1.227,65 20 h 2014-1 Rural – Núcleo III 01 00 

2014-2 Rural – Núcleo IV 01 00 

2015 
Professor de Ensino 

Fundamental II (6º ao 9º 

ano) Geografia * 

Urbana 02 00 

R$1.227,65 20 h 
2015-1 Rural – Núcleo II 01 00 

2015-2 Rural – Núcleo IV 01 00 

2015-3 Rural – Núcleo V 01 00 

2009 

Professor de Ensino 

Fundamental II (6º ao 9º 

ano) Língua Inglesa *  

Urbana 01 00 R$1.227,65 20 h 

2013 

Professor de Ensino 

Fundamental II (6º ao 9º 

ano) Ensino Religioso * 

Urbana 01 00 R$1.227,65 20 h   

2010 

Professor de Ensino 

Fundamental II (6º ao 9º 

ano) Artes * 

Urbana 01 00 R$1.227,65 20 h   

TOTAL DE VAGAS 983 35     

* Adicional de gratificação de regência de classe de acordo com o Plano de Cargos e Carreira e Salários dos 
Profissionais do Magistério de Manacapuru, conforme o Art. 27 II da Lei Municipal 429/2018; 

1.3. Os vencimentos dos cargos especificados no quadro acima, conforme a jornada de trabalho tem como base a 
escala de vencimentos – cargos de provimento efetivo em vigência; 

1.4. A descrição dos Núcleos está especificada no Anexo V -  DISTRIBUIÇÃO DAS ESCOLAS DA ZONA URBANA E 
DA ZONA RURAL POR NÚCLEO, deste edital; 

1.5. O candidato que se inscrever aos cargos distribuídos por Núcleos, concorrerá somente às vagas existentes no 
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Núcleo ao qual se inscreveu; 

 

 

1.6. As atribuições das atividades e os requisitos básicos dos cargos, encontram-se relacionados no Anexo I - 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES, deste Edital; 

1.7. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário local de 
MANACAPURU/AM; 

1.8. O Concurso Público de que trata este Edital será composto de até 5 (cinco) Etapas:  

a) Primeira Etapa (para todos os cargos – Nível Fundamental / Nível Médio / Nível Técnico / Nível 
Superior): Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter eliminatório e classificatório, a ser realizada 
nos dias 25 e 26 de agosto de 2018; 

b) Segunda Etapa (somente para os cargos de nível superior):  Avaliação de Títulos de caráter 
classificatório, ocorrerá sob a responsabilidade do Instituto Merkabah. A entrega dos documentos 
ocorrerá exclusivamente via internet, no link correlato ao concurso, na área do candidato 
https://merkabah.selecao.net.br,   entre os dias 25 e 28 de setembro 2018 até as 23h59;   

c) Terceira Etapa (somente para os cargos de Coveiro e Digitador): Prova Prática de caráter 
Eliminatório e classificatório, ocorrerá sob a responsabilidade do Instituto Merkabah. A data prevista 
para realização é dia 13 de outubro de 2018; 

d) Quarta Etapa (somente para o cargo de Guarda Municipal): Teste de Aptidão Física de caráter 
classificatório e eliminatório, ocorrerá sob a responsabilidade do Instituto Merkabah. A data prevista 
para realização da prova é dia 14 de outubro 2018; 

e) Quinta Etapa (somente para o cargo de Guarda Municipal): Avaliação Psicológica de caráter 
eliminatório, ocorrerá sob a responsabilidade do Instituto Merkabah. A data prevista para realização 
da prova é dia 25 de novembro de 2018; 

1.9. A Administração convocará os candidatos aprovados de acordo com a quantidade de vagas disponíveis na 
TABELA I - Cargos e Salários - do presente edital e se reserva no direito, enquanto válido o concurso, de 
convocar outros candidatos de acordo com a lista de classificação para ocupar os cargos vagos, dos que 
vierem a vagar e dos que eventualmente vierem a ser criados de acordo com a necessidade do serviço 
público; 

1.10. Todos os candidatos habilitados, em quaisquer dos cargos constantes da Tabela I – Cargos e Salários - 
deverão comprovar os requisitos mínimos exigidos para o cargo e serão submetidos ao Exame Pré-
Admissional, o qual envolverá avaliação em relação a aspectos físicos e psicológicos dos candidatos;  

1.11. O candidato que for considerado INAPTO ou NÃO RECOMENDADO, pelo serviço médico determinado pela 
Prefeitura Municipal de Manacapuru/AM, será ELIMINADO do Concurso Público. 

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

2.1. Para se inscrever, o candidato deverá ler o Edital em sua íntegra e preencher as condições para inscrição 
especificadas a seguir: 

a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e 
Portugueses conforme disposto nos termos do parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal e do 
Decreto Federal nº 72.436/72. São requisitos para a investidura no cargo, que deverão ser 
comprovados no ato da posse:  

b) Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas dos Decretos nº 70.391/72 e 70.435/72 e do art. 12 
da Constituição Federal;  

https://merkabah.selecao.net.br/
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3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente via Internet, no endereço eletrônico 
https://merkabah.selecao.net.br  a partir  das 09h do dia 02 de maio até às 23:59h do dia 28 de junho de 
2018, observado o HORÁRIO LOCAL e as informações contidas neste Edital, que estarão disponíveis no 
referido endereço eletrônico; 

3.2. Após a data e o horário especificados no item 3.1., 23:59h do dia 28 de junho de 2018, o acesso às inscrições 
ficará bloqueado; 

3.3. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais 
pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e nas condições previstas em Lei, sobre as 
quais não poderá alegar desconhecimento; 

3.4. O candidato que desejar realizar sua inscrição deverá preencher o formulário de inscrição on-line, gravar e 
transmitir as informações pela internet; 

3.4.1. O candidato deve efetuar o pagamento referente à taxa de inscrição, POR MEIO DE BOLETO 
BANCÁRIO, pagável em qualquer rede bancária, com vencimento para o dia 29 de junho de 2018; 

3.4.2. O boleto bancário, utilizado para o pagamento da taxa de inscrição, estará disponível no endereço 
eletrônico https://merkabah.selecao.net.br, através do “link” correlato ao CONCURSO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU, até às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove 
minutos) do dia 28 de junho de 2018; 

3.4.3. A inscrição realizada somente será validada após a confirmação do pagamento da taxa de 
inscrição através da rede bancária; 

3.4.4. Em caso de feriado, ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente; 

3.4.5. Não serão aceitas, em hipótese alguma, inscrições com pagamento da taxa de inscrição realizado: 
via postal, por fac-símile, por depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, por transferência 
entre contas correntes, por DOC, por ordem de pagamento, condicional e/ou extemporânea, fora 
do período de inscrição estabelecido e por qualquer outro meio não especificado neste Edital. O 
pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período de inscrição. 

3.4.6. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga referente ao valor da taxa de 
inscrição. 

3.5. Efetivada a inscrição, NÃO serão aceitos pedidos de alteração de opção de cargo sob hipótese alguma, 
portanto, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, verifique atentamente o código preenchido; 

3.6. O candidato interessado poderá se inscrever em mais de um Cargo, verificando atentamente, antes de 
efetuar a sua inscrição, o período de realização das provas, estabelecidas no Capítulo 8 – Da Prestação das 
Provas Objetivas;  

3.7. Em caso de mais de uma inscrição, segundo item 3.6, deste Capítulo, e constatada coincidência na data e 
horário de realização das provas, o candidato deverá optar por uma das inscrições realizadas, sendo 
considerado para todos os efeitos ausente nas demais; 

3.8. Na ocorrência de fatos previstos no item 3.6. deverá o candidato, para realização das provas, respeitar o 
local em que fora previamente alocado pelo Edital de convocação para as provas, segundo sua opção de 
inscrição, não sendo permitido realizá-las fora do local sob nenhuma hipótese; 

3.9. O Instituto Merkabah e a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU, não se responsabilizam por solicitação 
de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados; 

https://merkabah.selecao.net.br/
https://merkabah.selecao.net.br/
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3.10. A partir do dia 09 de julho de 2018, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico do Instituto 
Merkabah, https://merkabah.selecao.net.br, se os dados da inscrição efetuada via Internet foram 
confirmados;  

3.11. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC 
do Instituto Merkabah através do e-mail institutotecnologicomerkabah@gmail.com; 

3.12. Após o término das etapas do processo de seleção, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do 
candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em 
informações fornecidas. 

4. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

4.1. Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento do valor de inscrição, com exceção ao cidadão 
amparado pela Lei Municipal 430/2018 de 02 de abril de 2018, isto é: 

4.1.1. Preencham cumulativamente os seguintes requisitos: 

4.1.1.1. Ser estudante, assim considerados os que se encontrem regularmente matriculados em: 

a) Uma das áreas do ensino fundamental ou médio; 

b) Curso pré-vestibular ou cursos profissionalizantes; 

c) Curso superior em nível de graduação ou pós-graduação; 

4.1.1.2. Percebam remuneração mensal de até 01 (um) salário mínimo e; 

4.1.1.3. Esteja cadastrado no CadÚnico. 

4.1.2. A comprovação no Cadastro Único para Programas Sociais será feita por meio de indicação do 
Número de Identificação Social – NIS, além dos dados solicitados no Requerimento de Inscrição; 

4.1.3. Para comprovação de matrícula nos casos de pedido de isenção Item 4.1.1.1, o candidato deverá 
enviar ao Instituto Merkabah, certidão ou declaração original, expedida pela instituição de ensino 
público ou privada em que esteja estudando, afirmando que o candidato está matriculado e  
frequentando regularmente;  

4.1.4. Para comprovação de renda, o candidato deverá enviar ao Instituto Merkabah cópia autenticada 
do último comprovante de renda ou cópia autenticada da última atualização salarial, seguida da 
página seguinte em branco, também autenticada; 

4.1.5. Os documentos mencionados nos itens 4.1.3. e 4.1.4. deverão ser anexados no momento da 
inscrição e enviados via internet até o dia 09 de junho de 2018, através do endereço eletrônico 
https://merkabah.selecao.net.br no ícone correlato ao concurso, na área do candidato; 

4.1.6. O órgão gestor do CadÚnico, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
será consultado quanto à veracidade das informações prestadas pelo candidato, no requerimento 
de inscrição com isenção de pagamento; 

4.2. O requerimento de isenção da inscrição de que trata o item anterior somente será realizado no período de 
03 de maio das 09h até 05 de maio de 2018 ás 23h59  (HORÁRIO LOCAL) via Internet por meio do endereço 
eletrônico https://merkabah.selecao.net.br, e somente serão aceitos 1 (um) pedido de isenção por 
candidato; 

4.2.1. As informações prestadas no requerimento de inscrição com isenção de pagamento serão de 
inteira responsabilidade do candidato, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 

4.3. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 

a) Deixar de efetuar o requerimento de inscrição com isenção de pagamento pela Internet; 

b) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

https://merkabah.selecao.net.br/
mailto:institutotecnologicomerkabah@gmail.com
https://merkabah.selecao.net.br/
https://merkabah.selecao.net.br/
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c) Não anexar os documentos necessários para comprovação do pedido. 

4.4. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se o disposto no parágrafo 
único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979; 

4.4.1. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, 
deferindo-se ou não o seu pedido. 

4.5. A partir das 14H do dia 20 de junho de 2018, os candidatos deverão verificar no endereço eletrônico 
https://merkabah.selecao.net.br os resultados da análise dos requerimentos de inscrição com isenção de 
pagamento, observados os motivos de indeferimento; 

4.6. O candidato que tiver seu requerimento de isenção de pagamento do valor da inscrição INDEFERIDO poderá 
apresentar recurso no prazo de dois dias úteis após a publicação, das 09h do dia 21 até as 23h59 do dia 22 
de junho de 2018, no site do Instituto Merkabah, não sendo permitida a alteração dos dados fornecidos no 
ato da inscrição; 

4.7. Após a análise dos recursos, será divulgada no site https://merkabah.selecao.net.br a RELAÇÃO FINAL dos 
requerimentos com o status deferidos (para os pedidos de isenções aceitas) e indeferidos (para os pedidos 
de isenções NÃO aceitas); 

4.7.1. O candidato que tiver seu pedido de inscrição com isenção de pagamento INDEFERIDO e recurso 
improcedente e queira participar do certame deverá gerar o boleto até dia 28 de junho de 2018 e 
efetuar o pagamento de sua inscrição até a data limite de 29 de junho de 2018; 

4.7.2. O candidato que tiver seu pedido de inscrição com isenção de pagamento DEFERIDO terá sua 
inscrição validada automaticamente, não gerando boleto para pagamento da inscrição; 

4.7.3. O candidato que efetivar mais de um requerimento de inscrição com isenção de pagamento terá 
confirmada apenas a última inscrição, sendo as demais canceladas; 

4.7.4. Será considerado, para fins de validação da última inscrição efetivada, o número do documento 
gerado no ato da inscrição. 

4.8. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU e o Instituto Merkabah EXIMEM-SE das despesas com viagens 
e estadia dos candidatos para prestar as provas. 

5. DAS INSCRIÇÕES PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS  

5.1. À pessoa portadora de necessidades especiais é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, 
desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a sua limitação, conforme estabelecido no Decreto 
Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 
2004; 

5.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, ao candidato Portador de Necessidades Especiais habilitados, 
será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e das que vierem a surgir no prazo 
de validade do Concurso Público; 

5.2.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

5.3. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória; 

5.3.1. O candidato deverá declarar no ato da inscrição, ser pessoa com deficiência, especificá-la e indicar 
que deseja concorrer às vagas reservadas no Formulário de Inscrição. Para tanto, deverá encaminhar 
durante o período de inscrições (02 de maio até dia 09 de junho de 2018), via anexo, pela internet, 
https://merkabah.selecao.net.br no momento da solicitação de Portador de Necessidades 
Especiais, no link correlato ao concurso, na área do candidato a documentação a seguir:  

a) Laudo Médico original, ou cópia autenticada, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses do 

https://merkabah.selecao.net.br/
https://merkabah.selecao.net.br/
https://merkabah.selecao.net.br/
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término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, 
informando, também, o seu nome, documento de identidade (RG), número do CPF, a assinatura e o 
carimbo indicando o número do CRM do médico responsável por sua emissão e cópia simples do 
comprovante de inscrição (ficha de inscrição); 

b) O candidato com deficiência visual, que necessitar de prova especial em Braile ou Ampliada ou 
Leitura de sua prova, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá 
encaminhar solicitação por escrito, até o término das inscrições, especificando o tipo de prova. 

5.4. As pessoas portadoras de necessidades especiais participarão deste Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de 
aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos; 

5.5. O candidato que, no ato da inscrição se declarar portador de necessidades especiais, se aprovado no 
Concurso Público, terá seu nome publicado na lista geral dos aprovados e em lista à parte; 

5.6. Após a admissão do candidato, a necessidade especial existente não poderá ser arguida para justificar a 
readaptação funcional ou a concessão de aposentadoria, salvo se dela advierem complicações que venham a 
produzir incapacidade ocupacional parcial ou total; 

5.7. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a necessidade especial do candidato será avaliada durante 
o estágio probatório, na forma do disposto no parágrafo 2º, do artigo 43, do Decreto nº 3.298/99. 

6. DOS CANDIDATOS EM CONDIÇÕES PREFERENCIAIS. 

6.1. O candidato com CONDIÇÕES PREFERENCIAIS deverá declarar no ato da inscrição, CONDIÇÕES ESPECIAIS 
PARA PROVA, e selecionar a opção correspondente a: 

a) Lactante (para mulher em fase de amamentação exclusiva, até 6 meses da criança); 

Para tanto, deverá encaminhar pela internet, no endereço  https://merkabah.selecao.net.br; no ícone 
correlato ao concurso, na área do candidato, durante o período de (02 de maio até dia 28 de junho de 
2018), o pedido de condições especiais para a prova; 

6.2. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, sendo esta indicação de sua inteira responsabilidade, cuja pessoa deverá possuir maioridade 
legal, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança; 

6.3. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará a prova; 

6.4. Durante o período que a candidata estiver amamentando, ela deverá permanecer no local designado pela 
coordenação para este fim, na presença de um fiscal, respeitando todas as demais normas estabelecidas 
neste edital; 

6.5. O acompanhante, que ficará responsável pela criança, se submeterá a todas as normas constantes deste 
edital, inclusive não estar de posse de aparelhos celulares ou outro equipamento eletrônico; 

6.6. Não haverá compensação de tempo de amamentação em favor da candidata; 

6.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala reservada sem o acompanhamento de um fiscal, a não 
observância desse item implica na automática exclusão do candidato; 

6.8. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos mencionados no 
item 6.1. e seus subitens não terá a condição preferenciais atendida, seja qual for o motivo alegado; 

6.9. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local 
designado. 

 

 

https://merkabah.selecao.net.br/
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7. O CONCURSO PÚBLICO CONSTARÁ DAS SEGUINTES PROVAS: 

 

Nível Fundamental Completo e Incompleto 

Cargos Prova Conteúdo Nº de itens 

Auxiliar de Serviços Gerais  
Copeiro 
Maqueiro 
Merendeira 
Vigilante 

Objetiva 

Língua Portuguesa  

Matemática 

Conhecimentos Gerais 

Conhecimentos Específicos 

08 

08 

04 

10 Coveiro 
 

Objetiva + 
Prática 

 
 

Nível Médio 

Cargos Prova Conteúdo Nº de itens 

Agente de Defesa Civil 
Artífice  
Assistente de Administração 
Auxiliar de Administração 
Auxiliar de Almoxarifado 
Auxiliar de Patologia Clínica 
Auxiliar de Vigilância Epidemiológica 
Eletricista 
Entrevistador 
Fiscal de Feira 
Fiscal de Postura 
Fiscal de Tributos 
Fiscal de Vigilância Sanitária 
Microscopista 
Motorista Escolar 
Motorista de Carros Pesados 
Motorista de Veículos Leves 
Motorista Fluvial 
Multiplicador Ambiental 
Técnico em Agropecuária 
Técnico em Contabilidade 
Técnico em Enfermagem 
Técnico em Enfermagem - Socorrista 
Técnico em Enfermagem – Vacinador 
Técnico em Informática 
Técnico em Logística 
Técnico em Patologia Clínica 
Técnico em Radiologia Médica 
Técnico em Saúde Bucal 

Objetiva 

Língua Portuguesa 

Matemática 

Conhecimentos Gerais 

Conhecimentos Específicos 

 

 

 

10 

08 

04 

18 

Digitador 
Objetiva  + 

Prática 
 

 

 

Nível Médio 
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Guarda Municipal Masculino  

Guarda Municipal Feminino 

Objetiva + 

Teste de Aptidão Física + 

Avaliação Psicológica 

Língua Portuguesa  

Matemática 

Conhecimentos Gerais 

Conhecimentos Específicos 

10 

08 

06 

26 

 
 Nível Superior 

Cargos Prova Conteúdo Nº de itens 

Administrador 
Analista Ambiental 
Assistente Social 
Auditor I 
Bibliotecário 
Biólogo 
Biomédico 
Contador 
Cirurgião Dentista 
Enfermeiro 
Estatístico 
Farmacêutico 
Farmacêutico Bioquímico 
Fisioterapeuta 
Fonoaudiólogo 
Nutricionista 
Pedagogo 
Procurador do Município 
Psicólogo 
Tecnólogo em Logística 
Tecnólogo em Pesca 
Terapeuta Ocupacional 
Turismólogo 
Zootecnista 

Objetiva + 

títulos 

Língua Portuguesa  

Matemática 

Conhecimentos Gerais 

Conhecimentos Específicos 

10 

08 

06 

26 

Professor de Educação Infantil (Creche e 
pré-escola) 
Professor de Ensino Fundamental I (1º a 5º 
ano, Educação Especial, Libras, Educação 
Indígena) 
Professor de Ensino Fundamental II (6º ao 
9º ano) (Língua Portuguesa, Matemática, 
Educação Física, Ciências, História, 
Geografia, Artes, Ensino Religioso e Língua 
Inglesa) 

Objetiva e 
títulos 

 
Língua Portuguesa  
 
Conhecimentos gerais 
 
Conhecimentos Pedagógicos e 
Legislação 
 
 Conhecimentos específicos 

10  
 

06 
 

10 
 

24 

7.1. As provas de Língua Portuguesa, Conhecimentos Gerais, Conhecimentos Pedagógicos e Legislação, 
Conhecimentos Específicos, versarão sobre os programas contidos no ANEXO II, deste Edital, e buscarão 
avaliar o grau de conhecimento do candidato para o desempenho do cargo; 

7.2. As Provas Objetivas, para todos os cargos, constarão de questões objetivas de múltipla escolha, com quatro 
alternativas cada uma e versarão sobre assuntos dos programas constantes do Anexo II deste Edital. 

7.3. A Prova Objetiva será avaliada conforme estabelecido no Capítulo 11, deste Edital. 

8. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

8.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de MANACAPURU-AM na data prevista de 25 e 26 de agosto de 
2018 com início as 8h com duração prevista de 4 horas para o turno matutino e início as 14:30 com duração 
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prevista de 4 horas período vespertino, conforme tabela abaixo, observado o horário Local; 
 

CARGOS 
DATA DA PROVA/PERÍODO DE 

APLICAÇÃO 
Copeiro, Coveiro, Maqueiro, Merendeira, Fiscal de Tributos, 

Auxiliar de Almoxarifado, Motorista Escolar, Digitador, 

Entrevistador, Motorista Fluvial, Agente de Defesa Civil, Fiscal 

de Feiras, Fiscal de Postura, Motorista de Carros Pesados, 

Técnico em Enfermagem – Vacinador, Assistente de 

Administração 

Sábado, 25 de Agosto 

 08h da Manhã 

Guarda Municipal, Auxiliar de Administração, Motorista de 

Veículos Leves, Técnico em Enfermagem – Socorrista, Auxiliar 

de Vigilância Epidemiológica, Professor de Educação Infantil 

(Creche e Pré-escola), Auditor I,   

Sábado, 25 de Agosto 

14h30m Tarde 

 

 

CARGOS 
DATA DA PROVA/PERÍODO DE 

APLICAÇÃO 
Assistente Administrativo, Professores Ensino Fundamental ( 1º 

ao 5º, Educação Especial, Libras, Educação Indígena, Língua 

Portuguesa, Matemática, Educação Física, Ciências, História, 

Geografia, Artes, Ensino Religioso, Língua Inglesa ), Vigilante  * 

Todos os professores EXCETO Professor de Educação Infantil 

(Creche e pré-escola) 

Domingo, 26 de Agosto 

 08h da Manhã 

Auxiliar de Serviços Gerais,  Administrador, Analista Ambiental, 

Assistente Social, Bibliotecário, Biólogo, Biomédico, Cirurgião 

Dentista,  Contador, Enfermeiro, Estatístico, Farmacêutico, 

Farmacêutico-Bioquímico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo,  

Nutricionista, Psicólogo, Pedagogo, Procurador do Município, 

Tecnólogo em Logística, Tecnólogo em Pesca, Terapeuta 

Ocupacional, Turismólogo, Zootecncista, Técnico em 

Agropecuária, Auxiliar em Patologia Clínica, Técnico em 

Contabilidade, Técnico em Enfermagem,  Técnico em 

Informática, Técnico em Logística, Eletricista, Microscopista, 

Fiscal de Vigilância Sanitária,  Técnico em Saúde Bucal, Técnico 

em Radiologia Médica, Técnico em Patologia Clínica, 

Multiplicador Ambiental, Artífice.  

Domingo, 26 de Agosto 

14h30m Tarde 

8.1.1. Os portões, no período matutino, serão abertos a partir das 7h e serão FECHADOS impreterivelmente 
às 8h da manhã, para o turno vespertino, os portões serão abertos a partir das 13h30m e FECHADOS 
impreterivelmente às 14h30m; 

8.1.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nas escolas da cidade de 
MANACAPURU-AM, o Instituto Merkabah, reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas da 
determinada, para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade 
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos; 

8.2. Os locais e horários serão confirmados oportunamente através de Edital de convocação para as provas a ser 
publicado na Imprensa Oficial do Município, em listas que serão afixadas no Paço Municipal da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANACAPURU/AM e através da Internet no endereço https://merkabah.selecao.net.br, a 
partir de 15 de Agosto de 2018;  

https://merkabah.selecao.net.br/
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8.2.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de 
prova; 

8.2.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local a serem 
divulgados de acordo com as informações constantes no item 8.2., deste Capítulo; 

8.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local 
designado; 

8.4. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento 
etc. poderão ser solicitados no dia de aplicação das provas; 

8.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à condição de portador de necessidade especial, o candidato 
deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do Instituto Merkabah, pelo e-
mail institutotecnologicomerkabah@gmail.com com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
data de aplicação das Provas Objetivas; 

8.5.1. Não será admitida a troca de Opção de Cargo em hipótese alguma; 

8.5.2. A alteração da condição de candidato portador de necessidade especial somente será efetuada na 
hipótese de que o dado expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito 
erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico 
https://merkabah.selecao.net.br, desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e 
exigências constantes. 

8.5.3. O candidato que não entrar em contato com o SAC no prazo mencionado no item 8.5. deste Capítulo, 
será o único responsável pelas consequências ocasionadas pela sua omissão; 

8.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 1 (uma) hora, 
munido de: 

a) comprovante de inscrição; 

b) original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou 
cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia 
Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos 
de Classe que, por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e 
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97); 

c) caneta esferográfica de tinta preta de material transparente. 

8.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato com clareza; 

8.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade; 

8.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que 
ateste o registro da ocorrência (B.O.) em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, 
ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de 
impressão digital em formulário próprio; 

8.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador; 

8.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados; 

8.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas; 

8.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato; 

mailto:institutotecnologicomerkabah@gmail.com
https://merkabah.selecao.net.br/
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8.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Merkabah procederá à inclusão do 
referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do 
comprovante de inscrição pago; 

8.8.1. A inclusão de que trata o item 8.8 será realizada de forma condicional e será confirmada pelo Instituto 
Merkabah na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da 
referida inclusão; 

8.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 8.8, esta será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados 
nulos todos os atos dela decorrentes. 

9. DAS PROIBIÇÕES 

9.1. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 

9.1.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte; 

9.1.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, 
notebook, pager, palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, 
etc.) ou semelhantes, bem como protetores auriculares, bonés, óculos escuros; 

9.1.3. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das 
provas objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público; 

9.2. O descumprimento dos itens 9.1.1, 9.1.2., e 9.1.3. e implicará a eliminação do candidato, caracterizando-se 
tentativa de fraude; 

9.3. O Instituto Merkabah não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas; 

9.4. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações; 

9.5. Quanto às Provas: 

9.5.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e 
marcará suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta preta, sendo o 
único documento válido para correção; 

9.5.1.1. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham mais de 
uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que 
legíveis; 

9.5.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, 
pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do 
candidato; 

9.6. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a Folha de Respostas, cedida para a execução da prova; 

9.7. A Prova Objetiva terá a duração de 4 (quatro) horas para  todos os cargos; 

9.8. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 1h 30 (uma hora e trinta 
minutos) do início destas, podendo levar o caderno de questões somente a partir da terceira hora de 
prova. 

9.9. A Folha de Resposta dos candidatos será personalizada, impossibilitando a substituição. 

10. DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO 

10.1. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:  

10.1.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados e divulgados 
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através do Edital de Convocação na data estipulada no item 8.2; 

10.1.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 8.6, alínea “b”, deste Capítulo; 

10.1.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado; 

10.1.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo mínimo de 
permanência estabelecido;  

10.1.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio de comunicação ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, 
calculadora ou similar; 

10.1.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, 
relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman   e/ou equipamentos 
semelhantes, bem como protetores auriculares; 

10.1.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 

10.1.8. Não devolver a Folha de Respostas cedida para realização das provas; 

10.1.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer 
dos examinadores, executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; 

10.1.10.Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 

10.1.11.Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas e/ou Cadernos de 
Questões; 

10.1.12.Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões de Prova e na Folha de Respostas; 

10.1.13.Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, 
em qualquer etapa do Concurso Público; 

10.2. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público; 

10.3. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão 
de afastamento do candidato da sala de prova; 

10.4. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade; 

10.5. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico 
local ou ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas 
dará todo apoio que for necessário; 

10.6. Caso exista a necessidade de o candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este não 
poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso; 

10.7. O candidato que terminar a sua prova, desde que transcorrida 3 (três) horas do horário marcado no 
quadro da sala onde estiver prestando prova, poderá o levar o seu Caderno de Questões, deixando com o 
fiscal da sala a sua Folha de Respostas, que será o único documento válido para correção; 

10.8. O candidato, ao terminar sua prova, deverá retirar-se imediatamente do estabelecimento de ensino, não 
podendo permanecer nas suas dependências, bem como não poderá utilizar os banheiros; 

10.9. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios 
de avaliação/classificação. 

11. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA  

11.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos; 

11.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto; 
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11.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova; 

11.2.1. Para se chegar ao total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões 
da prova e multiplicar pelo número de questões certas; 

11.2.2.O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva; 

11.3. Para fins de cálculo da nota, considerar-se-á duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a 
terceira casa decimal for maior ou igual a cinco; 

11.4. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 
50 (cinquenta); 

11.5. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso. 

12. DA PROVA DE TÍTULOS 

12.1. Concorrerão à Prova Títulos todos os candidatos a cargos de nível superior HABILITADOS nas Provas 
Objetivas, conforme estabelecido no Capítulo 11, deste Edital, sendo que sua entrega será confirmada 
através de assinatura de lista específica; 

12.2. Os documentos relativos aos Títulos deverão ser anexados na área do candidato a partir das 9h do dia 25 até 
às 23h59 do dia a 28  de setembro de 2018, https://merkabah.selecao.net.br; 

12.3. Após esta data/horário mencionados no item 12.2, não serão aceitos outros documentos, sob qualquer 
hipótese;  

12.3.1. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não 
enviar os Títulos não será eliminado do Concurso; 

12.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos 
de conclusão de curso expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter 
carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento; 

12.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e outros 
documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão estar 
acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como 
deverão ser expedidos por Instituição Oficial ou reconhecidos, em papel timbrado, e deverão 
conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento; 

12.4.2. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente 
tradução efetuada por tradutor juramentado ou pela revalidação dada pelo órgão competente; 

12.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes; 

12.6. A escolaridade exigida como requisito para inscrição no concurso, não será considerada como Título; 

12.7. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos; 

12.8. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos que não 
constem das tabelas apresentadas neste Capítulo; 

12.9. Apresentado mais de um Título, será considerado, para efeito de avaliação, apenas o de maior pontuação; 

12.10. A prova de títulos terá caráter classificatório; 

12.11. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 

II - TABELA DE TÍTULOS 

 
TÍTULOS  

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
MÁXIMO  

https://merkabah.selecao.net.br/
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13. DAS PROVAS PRÁTICAS 

13.1. As Provas Práticas serão somente para os cargos de: Digitador e Coveiro 

13.2. A Prova Prática incidira sobre a demonstração prática dos conhecimentos, habilidades e adequação de 
atitudes na execução das atividades relativas ás funções; 

13.3. No Edital de Convocação das Provas Práticas, o candidato terá acesso aos critérios que serão utilizados na 
avaliação da pontuação da referida prova.  

13.4. A Prova Prática terá caráter CLASSIFICATÓRIO e ELIMINATÓRIO, interferindo na classificação do candidato.  

13.5. Para a realização da Prova prática serão convocados os candidatos aprovados nas provas objetivas, 
obedecendo à ordem de classificação, com os critérios de desempate aplicados, de acordo com a quantidade 
abaixo especificada: 

Cargos Vagas do Concursos Candidatos Convocados 

Coveiro 6 30 

Digitador 3 15 

13.6. No Caso de haver empate na pontuação da Prova Objetiva do último candidato classificado para realizar a 
Prova Prática, serão convocados todos os demais candidatos com a mesma pontuação. 

13.6.1. Os demais candidatos aprovados nas Provas Objetivas NÃO convocados para as Provas Práticas 
ficarão em cadastro reserva para futuras convocações, conforme a necessidade da Prefeitura 
Municipal de Manacapuru, observando o prazo de validade do Concurso. 

13.7. A prova Prática será realizada sob a responsabilidade do Instituto Merkabah, na cidade de Manacapuru, na 
data prevista de 14 de outubro de 2018, período da TARDE; 

13.8. Os candidatos serão informados quanto ao local da prova, e horários oportunamente por meio de Edital de 
Convocação, publicado no Diário Oficial e divulgado no endereço eletrônico do Instituto Merkabah, 
https://merkabah.selecao.net.br em listas afixadas na sede da Prefeitura Municipal de Manacapuru a partir 
de 05 de outubro de 2018;  

13.9. Ao candidato só será permitida a participação na prova na respectiva data, horário e local a serem divulgados 
de acordo com as informações constantes no item 13.8, deste Capítulo; 

13.10.  Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em outro dia, horário ou fora do local 
designado; 

13.11.  A aplicação das provas prática será em data posterior a da data das provas objetivas escritas, em horário e 
local a ser definido pelo Instituto Merkabah e publicado com antecedência no site 
https://merkabah.selecao.net.br; 

13.12. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação do Edital de Convocação para 
realização das provas, nos meios referidos no item 13.8;  

a.  
Doutorado - diploma devidamente registrado, ou certificado/declaração de 
conclusão de curso acompanhado do histórico escolar, correlato e intrínseco à 
área de educação e/ou à disciplina específica objeto da inscrição.  

3,0  3,0  

b.  
Mestrado - diploma devidamente registrado, ou certificado/declaração de 
conclusão de curso acompanhado do histórico escolar, correlato e intrínseco à 
área de educação e/ou à disciplina específica objeto da inscrição.  

2,0  2,0  

c.  
Pós Graduação Lato Sensu (especialização) com carga horária mínima de 360 
horas, diploma devidamente registrado, ou certificado/declaração de 
conclusão de curso acompanhado do histórico escolar, correlato e intrínseco à 
área de educação e/ou à disciplina específica objeto da inscrição.  

1,0  2,0  

https://merkabah.selecao.net.br/
https://merkabah.selecao.net.br/
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13.13. As provas práticas terão peso de 100 (cem) pontos cada. As notas das Provas Práticas serão utilizadas para o 
cálculo da média final dos candidatos, da seguinte forma: (nota da Prova Objetiva + nota da Prova Prática) ÷ 
2 = média final. Para obter aprovação no concurso, o candidato deverá obter no mínimo 50 (cinquenta) 
pontos na média final.  

13.14. Na prova prática do cargo de Digitador será usado os seguintes critérios:  

13.14.1. Os candidatos ao referido cargo serão submetidos a um teste de digitação, que será feito da seguinte 
forma:  

a) o candidato digitará um texto de 1.000 (mil) caracteres.  

b) O tempo da prova é de 5 (cinco) minutos. 

c) Depois do tempo de digitação os textos de cada candidato será salvo em formado PDF e 
impressos. Para o cálculo dos caracteres líquidos toma-se o total de caracteres digitados com 
espaços e descontam-se os caracteres errados. Para a obtenção da nota final do candidato na 
prova de digitação, multiplicam-se os caracteres líquidos por 0,10 (dez centésimos); Serão 
considerados erros: ã sem o til (~); Letras que deveriam ser acentuadas segundo o texto e na 
digitação do candidato estiverem sem o acento; Minúscula que estiver maiúscula, ou o 
contrário; letra, símbolo, acento ou pontuação trocada; Falta ou excesso de letras, palavras ou 
linhas no meio do texto, ou seja, pular parte do texto, a parte não digitada será contada erro, 
contando-se para cada carácter não digitado erro e consequentemente, ponto perdido.  

13.15. A Prova Prática para o cargo de COVEIRO, terá caráter CLASSIFICATÓRIO e ELIMINATÓRIO, onde o 
candidato será submetido à avaliação individual visando aferir sua habilidade técnica e força para o 
desempenho eficaz das atividades relacionadas ao cargo para o qual concorre.  

13.16. O candidato convocado para a Prova Prática deverá apresentar-se munido de Atestado Médico, emitido com 
no máximo 10 (dez) dias de antecedência à data da prova (inclusive), especificando que o candidato deve: 
“ESTAR APTO PARA REALIZAR ESFORÇO FÍSICO”; 

13.17.  O candidato que não apresentar o atestado de acordo com as informações constantes no item 13.16. NÃO 
poderá prestar a referida avaliação e será automaticamente excluído do Concurso Público; 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO 

ATESTO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE O SR (A) ______________________, DOCUMENTO DE IDENTIDADE ____________, ENCONTRA-SE 

APTO À PRÁTICA DE ESFORÇO FÍSICO, EM CONDIÇÕES SATISFATÓRIAS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA DO CARGO DE 

GUARDA MUNICIPAL, INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU. DATA: (máximo de 10 dias de 

antecedência da data da prova, incluindo esta data) ASSINATURA DO MÉDICO E CARIMBO COM O Nº DO CRM 

13.18. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário marcado para a realização da Prova Prática, munido de documento oficial de identidade, 
no seu original, roupa apropriada, basicamente calça e camiseta e calçado fechado (tênis ou botas); 

13.19. O aquecimento e preparação para a prova serão de responsabilidade do próprio candidato, não podendo 
interferir no andamento da prova; 

13.20. Em razão de condições climáticas, a critério da Banca Examinadora, a prova de Teste de Capacitação Física 
poderá ser cancelada ou interrompida, acarretando aos candidatos que ainda não realizaram a prova, o 
adiamento para nova data, posteriormente estipulada e divulgada; 

13.21. Critérios de Avaliação:  

a) Habilidade com equipamentos/ferramentas.  

b) Organização na execução dos trabalhos executados.  

c) Eficiência/qualidade.  

13.22.Tempo da Prova: 90 minutos 
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13.23. Medir e iniciar a abertura de uma cova na terra, com as seguintes dimensões: 2,20 (dois metros e vinte 
centímetros) de comprimento, 70 (setenta centímetros) de profundidade e 70 (setenta centímetros) de 
largura, no menor tempo possível; 

13.24. O candidato que ultrapassar o limite máximo de tempo estipulado para a prova e, que não atingir no mínimo 
20 (vinte) centímetros de profundidade, sem prejuízo das demais dimensões acima estabelecido, será 
automaticamente desclassificado e eliminado do concurso. Tarefa executada de forma incompleta, desde 
que tenha alcançado a medida mínima exigida, será pontuada de forma proporcional; 

13.25. A Prova Prática incidira sobre a demonstração prática dos conhecimentos, habilidades e adequação de 
atitudes na execução das atividades relativas às funções; 

13.26. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado, exceto nos casos em 
que a Banca Examinadora concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica não provocada pelo 
candidato e que tenha prejudicado o seu desempenho. 

14. TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (GUARDA MUNICIPAL MASCULINO E FEMININO) 

14.1. O concurso público para o cargo de Guarda Municipal masculino e feminino será realizado em 3 (três) etapas, 
a saber: 

a) Prova Objetiva: caráter eliminatório e classificatório, conforme Capítulo 7;  

b) Teste de Aptidão Física: caráter eliminatório e classificatório, conforme ANEXO III;  

 

c) Avaliação Psicológica: caráter eliminatório, conforme Capítulo 15; 

14.2. Para a realização do Teste de Aptidão Física serão convocados os candidatos aprovados nas Provas Objetivas, 
obedecendo à ordem de classificação, com os critérios de desempate aplicados, de acordo com a quantidade 
abaixo especificada: 

Cargos Vagas do Concursos Candidatos Convocados 

Guarda Municipal Masculino 52 158 

Guarda Municipal Feminino 6 24 

14.3. A prova do Teste de Aptidão Física será realizada sob a responsabilidade do Instituto Merkabah, na cidade de 
Manacapuru, na data prevista de 15 de outubro de 2018; 

14.4.  Os candidatos serão informados quanto ao local da prova, e horários oportunamente por meio de Edital de 
Convocação, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas e divulgado no endereço 
eletrônico do Instituto Merkabah, https://merkabah.selecao.net.br em listas afixadas na sede da Prefeitura 
Municipal de Manacapuru a partir de 05 de outubro de 2018;  

14.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação do Edital de Convocação para 
realização das provas, nos meios referidos no item 14.4;  

14.6. Ao candidato só será permitida a participação na prova na respectiva data, horário e local a serem divulgados 
de acordo com as informações constantes no item 14.4, deste Capítulo; 

14.7.  Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em outro dia, horário ou fora do local 
designado; 

14.8. O Teste de Aptidão Física avalia a condição física do candidato para o exercício das funções do cargo; 

14.9. O candidato convocado para o Teste de Aptidão Física deverá apresentar-se munido de Atestado Médico, 
emitido com no máximo 10 (dez) dias de antecedência à data da prova (inclusive), especificando que o 
candidato deve: “ESTAR APTO PARA REALIZAR ESFORÇO FÍSICO”; 

14.10.  O candidato que não apresentar o atestado de acordo com as informações constantes no item 14.9. NÃO 
poderá prestar a referida avaliação e será automaticamente excluído do Concurso Público; 

https://merkabah.selecao.net.br/
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MODELO DE ATESTADO MÉDICO 

ATESTO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE O SR (A) ______________________, DOCUMENTO DE IDENTIDADE ____________, ENCONTRA-SE 

APTO À PRÁTICA DE ESFORÇO FÍSICO, EM CONDIÇÕES SATISFATÓRIAS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA DO CARGO DE 

GUARDA MUNICIPAL, INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU. DATA: (máximo de 10 dias de 

antecedência da data da prova, incluindo esta data) ASSINATURA DO MÉDICO E CARIMBO COM O Nº DO CRM 

14.11. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário marcado para a realização do teste de aptidão física, munido de documento oficial de 
identidade, no seu original, roupa apropriada para prática desportiva, ou seja, basicamente calção e camiseta 
ou agasalhos, e calçando tênis; 

14.12. O aquecimento e preparação para a prova serão de responsabilidade do próprio candidato, não podendo 
interferir no andamento da prova; 

14.13. Em razão de condições climáticas, a critério da Banca Examinadora, a prova de Teste de aptidão Física poderá 
ser cancelada ou interrompida, acarretando aos candidatos que ainda não realizaram a prova, o adiamento 
para nova data, posteriormente estipulada e divulgada; 

14.14. A prova de condicionamento físico será composta pelos seguintes testes:  

14.14.1. Abdominal remador; 

14.14.2. Corrida de 50 (cinquenta) metros; 

14.14.3. Barra fixa (masculino) e Suspensão (Feminino); 

14.14.4. Impulso Horizontal; 

14.14.5. Corrida em 12 (doze) minutos; 

14.15. Cada um dos testes previstos nos subitens anteriores terá a pontuação compreendida entre 10 (dez) e 100 
(cem) pontos, conforme a tabela constante no “ANEXO III”, onde também poderão ser encontradas as 
formas de realização dos exercícios que compõem o Teste de Capacidade Física que, caso não observadas, 
acarretarão a eliminação do candidato; 

14.16.  O Teste de Aptidão Física terá caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO considerando-se eliminado do 
certame o candidato que nele for considerado ELIMINADO em qualquer um dos exercícios ou não 
comparecer a uma ou mais provas;  

14.17.  Os testes serão realizados em um único dia, somente sendo considerado válido o Resultado Final obtido 
dessa forma. 

15. ETAPAS PARA OS CARGOS DE (GUARDA MUNICIPAL MASCULINO E FEMININO)  AVALIAÇÃO 

PSICOLÓGICA 

15.1. A Avaliação Psicológica, será realizada sob responsabilidade do Instituto Merkabah, na cidade de 
Manacapuru - AM nas datas previstas de 25 de novembro de 2018 em locais a serem divulgados 
oportunamente, em Edital de Convocação, sendo de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações, NÃO podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento;  

15.1.1. O Edital de Convocação será disponibilizado no Diário Oficial e no site do Instituto Merkabah, 
https://merkabah.selecao.net.br e será afixado no Paço Municipal de Manacapuru a partir de 14 de 
mnovembro de 2018;  

15.2. Ao candidato só será permitida a participação na avaliação, na respectiva data, horário e local a serem 
divulgados de acordo com as informações constantes no item 15.1.1., deste Capítulo;  

15.3.  Não será permitida, em hipótese alguma, a realização da avaliação em outro dia, horário ou fora do local 
designado;  

15.4.  O candidato deverá comparecer ao local designado para a Avaliação Psicológica com antecedência mínima 
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de 30 (trinta) minutos do horário marcado para sua realização, munido de documento oficial de identidade, 
no seu original, e caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto n.º 2 e borracha macia;  

15.5.  Serão convocados para esta avaliação, todos os candidatos aprovados no Teste de Aptidão Física;  

15.6. Os candidatos que não comparecerem para a Avaliação Psicológica, serão eliminados do Concurso 
Público;  

15.7.  A Avaliação Psicológica terá por objetivo identificar as características de personalidade e aptidões 
necessárias ao desempenho adequado das atividades inerentes à função pleiteada, constantes no ANEXO 
I – Descrição do Cargo, deste Edital; 

15.8. Essa verificação dar-se-á por meio de instrumental competente, embasados em normas e procedimentos 
reconhecidos pela comunidade científica, validados em nível nacional e em conformidade com as normas 
do Conselho Federal de Psicologia; 

15.9. O instrumental a que se refere o item anterior são testes de inteligência, habilidades e personalidade; 

15.10. O candidato, ao terminar os testes, entregará ao aplicador todo o seu material de exame; 

15.11. A avaliação psicológica terá caráter exclusivamente eliminatório e os candidatos serão considerados 
“Recomendados” ou “Não Recomendados”;  

15.12. Será considerado recomendado, de modo geral e considerando a necessidade do cargo, o candidato que 
apresentar facilidade de aprender novos conhecimentos e/ou reestruturar os já adquiridos; adaptar-se às 
mais diversas situações; possuir capacidade para concentrar a atenção em diferentes estímulos, com 
qualidade e apresentar comportamentos e atitudes que sejam benéficos para si próprio e para o meio de 
convivência; 

15.13.  A “Não Recomendação” do candidato pressupõe, tão-somente, a não correspondência ao perfil 
psicológico exigido para o desempenho das atribuições inerentes à categoria pretendida; 

15.14. A Prefeitura Municipal de Manacapuru publicará as listas dos candidatos considerados “Recomendados” na 
avaliação psicológica, ficando os “Não Recomendados” excluídos deste Concurso Público;  

15.15. Será facultado ao candidato não recomendado, e somente a este, conhecer o resultado da avaliação por 
meio de apresentação do laudo da devolutiva;  

15.16.  A solicitação de devolutiva deverá ser efetuada por meio on-line ao Instituto Merkabah, em até 2 (dois) 
dias úteis após a publicação do resultado. O candidato deverá utilizar o endereço eletrônico 
https://merkabah.selecao.net.br e seguir as instruções ali contidas;  

15.17. Na oportunidade da devolutiva, será dado conhecimento ao candidato, individualmente, das razões de sua 
"Não Recomendação", com a participação de psicólogo responsável pela avaliação;  

15.18. Não caberá recurso do resultado da Avaliação Psicológica.  

16.  DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

16.1. A nota final de cada candidato será igual ao total de pontos obtidos: 

16.1.1. Para Cargos que possuem apenas a PROVA OBJETIVA como critério avaliativo: a nota final será 
igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva  

16.1.2. Para os Cargos que possuem Prova Objetivas e Prova de Títulos: a Nota Final será igual ao total de 
pontos obtidos na Prova Objetiva acrescido dos pontos obtidos na Prova de Títulos;  

16.1.3. Para os cargos que possuem a Prova Objetiva e Prova Prática como critério avaliativo: A Nota Final 
será igual ao total de pontos obtidos na prova Objetiva acrescidos dos pontos obtidos da Prova 
Prática dividido por 2 (dois). 

16.1.4. Para os Cargos que possuem Prova Objetivas e Teste de Aptidão Física: a Nota Final será igual ao 
total de pontos obtidos na Prova Objetiva acrescido dos pontos obtidos na Prova de Aptidão Física;  

16.1.5. A Avaliação Psicológica tem caráter somente ELIMINATÓRIO. 
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16.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da nota final, em lista de classificação por cargo; 

16.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, inclusive os 
portadores de necessidades especiais, e uma especial com a relação apenas dos candidatos portadores de 
necessidades especiais; 

16.4. O resultado do Concurso será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Amazonas, afixado na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU, divulgado na internet no endereço eletrônico 
https://merkabah.selecao.net.br e caberá recurso nos termos do Capítulo 17, deste Edital; 

16.5. A lista de Classificação Final/Homologação, após avaliação dos eventuais recursos interpostos, será afixada 
na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU e publicada na Imprensa Oficial do Município e no 
site do Instituto Merkabah; 

16.6. No caso de igualdade na Classificação Final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 

16.6.1. Tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia das inscrições, atendendo ao que 
dispõe o Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03;  

16.6.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;  

16.6.3. Obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa; 

16.6.4. Obtiver maior número de acertos na prova de Matemática, quando tiver; 

16.6.5. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais; 

16.6.6. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Pedagógicos e Legislação, quanto 
tiver; 

16.6.7. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Será admitido recurso no prazo de 48 horas, quanto à divulgação da Lista de isenção, portadores de 
necessidades especiais, resultado das Provas Objetivas, divulgação dos Gabaritos e publicação do Resultado 
Provisório, inclusive dos desempates; 

17.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 48 horas: 

a) 2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação da listagem de candidatos portadores de necessidades 
especiais; 

b) 2 (dois) dias úteis, a contar da data da realização das Provas Objetivas; 

c) 2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação dos Gabaritos Oficiais do Concurso Público; 

d) 2 (dois) dias úteis, a contar da data de publicação do Resultado Provisório das Provas Objetivas, inclusive 
dos desempates; 

e) 2 (dois) dias úteis, a contar da data de publicação do Resultado Provisório das Provas de Títulos, inclusive 
dos desempates; 

f) 2 (dois) dias úteis, a contar da data da realização do Teste de Aptidão Física; 

g) 2 (dois) dias úteis, a contar da data de publicação do Resultado Provisório do Teste de Aptidão Física; 

h) NÃO há recursos para a AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA. 

17.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos indicados no item 17.2 não serão 
apreciados; 

17.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento indicado no item 17.2; 

17.5. Os recursos listados no item 17.2 deste Capítulo deverão ser interpostos exclusivamente por meio do e-mail 
institutotecnologicomerkabah@gmail.com de acordo com as instruções constantes neste capítulo; 

17.5.1. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado; 

https://merkabah.selecao.net.br/
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17.6. O Instituto Merkabah e a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU não se responsabilizam por recursos 
não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados; 

17.6.1.O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 

17.7. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público; 

17.8. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos; 

17.9. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente alterar-se a 
classificação inicial, obtida pelo candidato, para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá 
ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação; 

17.10. Depois de julgados todos os recursos interpostos, será publicado o resultado do Concurso Público, com as 
alterações ocorridas em face do disposto no item 17.2; 

17.11. Não serão apreciados os Recursos que forem apresentados: 

a) Em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 

b) Fora do prazo estabelecido; 

c) Sem fundamentação lógica e consistente; e 

d) Com argumentação idêntica a de outros recursos; 

17.12. Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso, réplica do recurso ou recurso de Gabarito Final definitivo; 

17.13. O Instituto Merkabah, por meio da sua Banca Examinadora, constitui última instância para Recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

18. DA NOMEAÇÃO 

18.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados; 

18.1.1. O candidato deverá estar ciente que, no ato da convocação deverá preencher as condições 
especificadas: ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; no caso do sexo masculino, estar em 
dia com o Serviço Militar; estar quite com a Justiça Eleitoral; possuir, no ato da convocação, os 
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o emprego, conforme especificado na Tabela de Cargos, do 
Capítulo I, deste Edital; não registrar antecedentes criminais; não ter sido condenado por crime 
contra o Patrimônio, contra a Administração, contra a Fé Pública, contra os Costumes e os previstos 
na Lei nº 11.343 de 2006; não ter sido demitido por justa causa pela Administração Pública ou ter 
sofrido penalidade, inclusive através de Processo Administrativo;  ter aptidão física e mental e não 
ser portador de necessidades especiais incompatíveis com o exercício do Emprego, comprovada em 
inspeção realizada pelo Médico do Trabalho indicado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE MANACAPURU; não ser aposentado por invalidez; 

18.2. Por ocasião da convocação que antecede a nomeação os candidatos classificados deverão apresentar 
documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento, 
estabelecidos no presente Edital; 

18.3. A convocação, que trata o item anterior, será através de publicação no Diário Oficial dos Municípios do 
Amazonas; 

18.4. Os candidatos, após a publicação do edital no Diário Oficial dos Municípios do Amazonas, conforme o item 
anterior, terão o prazo máximo de 7 (sete) dias úteis para apresentação dos documentos discriminados a 
seguir: Certidão de nascimento (quando solteiro), Certidão de Casamento, Título de Eleitor, Comprovantes 
de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou Certidão de Quitação com a Justiça Eleitoral, Certificado de 
Reservista ou Dispensa de Incorporação, Cédula de Identidade – RG,   4 (quatro) fotos 3x4 iguais, coloridas e 
recentes, Número do PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro, 
Cadastro de Pessoa Física – CPF/CIC e regularização, Comprovantes de Escolaridade (exceto para o 
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Fundamental Incompleto - Alfabetizado), Certidão de Nascimento dos filhos, Caderneta de Vacinação dos 
filhos menores de 7 anos e Atestados de Antecedentes; comprovante de endereço e carteira de vacinação 
com Antitetânica em dia; 

18.4.1.A não apresentação da documentação exigida no item 18.4 implicará a anulação de todos os atos praticados 
pelo candidato; 

18.5. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados serão submetidos a exame médico que 
avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao emprego a que 
concorrem; 

18.5.1. A avaliação médica compreenderá a realização de exames básicos e complementares, se 
necessário, exames específicos da função e avaliação clínica, os quais serão realizados por médicos 
da escolha do candidato, para assim ser avaliado na Junta Médica Municipal. 

18.5.2. As decisões da Junta Médica da PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU serão soberanas; 

18.5.3. O candidato será eliminado do certame, quando: 

a) Considerado INAPTO pela Junta Médica; 

b) Recusar-se a realizar os exames médicos; 

c) Deixar de apresentar, no prazo estabelecido, os exames previstos no subitem 18.1.1. 

18.6. Não serão aceitos no ato da posse e/ou nomeação protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias 
somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original, para fins de conferência pelo órgão 
competente; 

18.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado 
por este através de Termo de Desistência Definitiva; 

18.7.1. O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter 
irrevogável e irretratável do Concurso Público; 

18.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANACAPURU; 

18.9. Os candidatos aprovados serão convocados de acordo com a sua classificação somente para a zona em que 
se inscreveu, e sua lotação ficará de acordo com as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANACAPURU; 

18.10. Ao entrar em exercício, o funcionário nomeado ficará sujeito ao Estágio Probatório de 03 (três) anos; 

18.11.  Os candidatos classificados serão contratados pelo regime estatutário. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Todas as convocações, avisos e resultados referentes exclusivamente às etapas do presente Concurso serão 
publicados no Diário Oficial dos Municípios do Amazonas e afixados na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANACAPURU, bem como constarão no site do Instituto Merkabah; 

19.2. Serão publicados no jornal apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no Concurso; 

19.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial na ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação 
do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e 
criminal; 

19.4. Caberá ao Presidente da Comissão do Concurso, a homologação dos Resultados Finais do Concurso Público, a 
qual poderá ser efetuada por emprego, individualmente ou pelo conjunto de cargos constantes do presente 
Edital, a critério da Administração; 

19.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos 
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para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado; 

19.6. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante o Instituto Merkabah, situado Rua Tancredo 
Neves, n° 01 A, Dom Pedro, Manaus - AM, CEP 69042-760 até a data de Publicação da Homologação dos 
Resultados e, após esta data, junto a Secretaria Municipal de Educação de MANACAPURU - AM – 
Departamento Administrativo; 

19.7. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, Editais e 
comunicados referentes a este Concurso, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU, devendo, ainda, manter seu endereço e telefone atualizados, 
até que se expire o prazo de validade do Concurso; 

19.8. PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU e o Instituto Merkabah não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 

19.8.1. Endereço e número de telefone de contato não atualizado; 

19.8.2. Endereço de difícil acesso; 

19.8.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 
candidato; 

19.8.4. Correspondência recebida por terceiros; 

19.9. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e a apresentação para posse e exercício 
correrão a expensas do próprio candidato; 

19.9.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU e o Instituto Merkabah não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso; 

19.9.2. A realização do certame será feita sob exclusiva responsabilidade do Instituto Merkabah; 

19.9.3. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANACAPURU e pelo Instituto Merkabah, no que tange a realização deste 
Concurso; 

19.9.4. PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU não emitirá declaração de aprovação no Concurso, 
sendo a própria publicação no Diário Oficial dos Municípios do Amazonas um documento hábil para 
comprovar a aprovação. 

 

MANACAPURU, 24 de Abril de 2018 

BETANAEL DA SILVA D’ANGELO 

Prefeito Municipal de Manacapuru-AM  



  CONCURSO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU 

EDITAL N° 01/2018 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 
26 

 

ANEXO I  - CARGOS E DESCRIÇÃO DOS CARGOS 
 

CARGOS     /     DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES   / REQUISITOS BÁSICOS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
ATRIBUIÇÕES: Atuar como trabalhador braçal, abrindo valas para finalidades definidas, montando e desmontando andaimes, 
transportando e misturando materiais de construção civil, conservação de estradas, auxiliando em serviços de sinalização, 
preparando solos para plantio, etc.; Executar a limpeza de ruas, parques, praças, jardins e demais logradouros públicos; Executar 
atividades de capinação e retirada de mato; Transportar material de um local para outro, inclusive, carregando e descarregando 
veículos; Executar serviços de jardinagem, podas de árvores, cultivo de hortas, viveiros de mudas, limpeza de pátios e outros; 
Preparar, adubar e semear o solo, executando trabalhos manuais para a cultura e plantação de flores, árvores, arbustos, 
hortaliças, legumes e frutos; Aparar grama, limpar e conservar os jardins;  Aplicar inseticidas por pulverização ou por outro 
processo, para evitar ou erradicar pragas e moléstias; Cultivar e colher, em época própria, os produtos, através de tratamentos 
primários; Executar tarefas manuais e rotineiras que exigem esforço físico; Realizar todos os tipos de movimentação de móveis, 
equipamentos e outros elementos; Escavar valas e fossas, abrir picadas, fixar piquetes e movimentar terras; Efetuar a limpeza de 
galerias e boca de lobo; Executar atividades referentes à captura de animais, encaminhando aos locais predeterminado; 
Executar tarefas inerentes ao serviço de copa como preparo de lanches, refeições, café, chá e outros; Servir as pessoas e 
conservar limpo o local de trabalho procedendo à limpeza e arrumação; Lavar copos, xícaras, coador e demais utensílios 
utilizados na cozinha; Executar serviços de limpeza e/ou manutenção em geral em repartições municipais, providenciando 
produtos e materiais necessários para manter as condições de conservação e higiene; Verificar a existência de material de 
limpeza e outros itens relacionados com o seu trabalho, comunicando o superior quando da necessidade de reposição; Executar 
serviços de lavagem, secagem e passar as roupas operando a máquina ou o ferro de passar conforme sua especificação; 
Executar as atividades em conformidade com o planejamento definido pelo setor competente como serviços de berçário, 
alimentação especificada conforme dietas. REQUISITOS BÁSICOS: Ensino Fundamental Incompleto até o 5º ano. 

COPEIRO 
ATRIBUIÇÕES: Proteção dos alimentos. Preparação dos alimentos. Estocagem dos alimentos. Controle de estoque. Conservação 
e validade dos alimentos. Conservação e manipulação de alimentos. Conservação e higiene. Classificação dos alimentos. Seleção, 
conservação e condições inadequadas ao consumo. Cuidados ao compor frutas e verduras, alimentos enlatados, grão e farinhas, 
massas, doces e tortas, carnes, pescados e laticínios. Relacionamento interpessoal. Cuidados pessoais no trabalho. Segurança no 
trabalho. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Ensino Fundamental Completo. 

COVEIRO 
ATRIBUIÇÕES: Executar escavação de covas para sepultamentos. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Ensino Fundamental Incompleto 
até o 5º ano.  

MAQUEIRO 
ATRIBUIÇÕES: Exercer o cargo de socorrista por meio do uso de macas nos hospitais, postos de saúde, ambulâncias ou lanchas. 
REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Ensino Fundamental Completo. 

MERENDEIRA 
ATRIBUIÇÕES: Elaborar e servir a merenda escolar de conformidade com as normas estabelecidas e orientações do(a) 
Nutricionista. REQUISITOS BÁSICOS: Ensino Fundamental Incompleto até o 5º ano. 

VIGILANTE 
ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas relacionadas à segurança das dependências e bens DA SEMED DE MANACAPURU; Realizar 
trabalho de guarda diurna e noturna; Controlar entrada e saída de pessoas, veículos e volumes; Atender normas gerais de 
segurança; Registrar em livro próprio ocorrências e alterações no setor de serviço; Prestar informações; Assegurar a proteção e 
segurança da autarquia; Inspecionar volumes e cargas; Fazer rondas nas instalações; Verificar o estado de equipamentos; Zelar 
pela ordem e segurança de pessoas; Atuar em caráter preventivo, inibindo e impedindo ações vindas de suspeitos; 
Comprometer-se com a segurança e a dignidade da pessoa humana; Nunca omitir-se de fiscalizar, controlar e vigiar. Executar 
outras tarefas correlatas.  REQUISITOS BÁSICOS: Ensino Fundamental Incompleto. 

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
ATRIBUIÇÕES: Efetuar atendimento ao público, interno e externo, prestando informações, preenchendo documentos, anotando 
recados, para obter ou fornecer informações; Orientar e proceder à tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais 
assuntos administrativos consultando e mantendo atualizados os documentos em arquivos e fichários; Redigir, revisar, 
encaminhar documentos seguindo orientação; Elaborar e datilografar cartas, ofícios, atas, circulares, tabelas, gráficos, 
instruções, normas, memorandos e outros; Elaborar, organizar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas, registros, relatórios, 
materiais bibliográficos e outros documentos; Codificar dados, documentos e outras informações e proceder à indexação de 
artigos e periódicos, fichas, manuais, relatórios e outros; Participar de estudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos 
por técnicos, na área administrativa; Efetuar cálculos e conferências numéricas; Organizar e/ou atualizar arquivos, fichários e 
outros; Efetuar registro e preenchimento de documentos, formulários e outros; Montar e acompanhar processos referentes aos 
assuntos relacionados com as atividades do órgão; Participar em estudos, projetos, eventos e pesquisas preparando materiais 
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e/ou locais, efetuando levantamentos e desenvolvendo controles administrativos; Coletar, compilar e consolidar dados diversos, 
consultando pessoas, documentos, publicações oficiais, arquivos e fichários para obter informações; Coletar dados diversos, 
revisando documentos, transcrições, publicações oficiais e fornecendo informações necessárias ao cumprimento da rotina 
administrativa; Efetuar controle de entrada e saída de materiais e outros; Efetuar pagamento e recebimento de numerário; 
Executar tarefas de distribuição de correspondências e documentos e fixação de editais e outros; Operar e zelar pelo uso 
adequado de equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores, processadores de 
texto, terminais de vídeo e outros; Emitir listagens e relatórios, quando necessário; Atender pessoas e chamadas telefônicas, 
anotando ou enviando recados para obter ou fornecer informações; Efetuar quando solicitada fiscalização e fechamento de 
registro de ponto; Executar outras tarefas correlatas. REQUISITOS BÁSICOS: Ensino Médio Completo e Técnico em 
Administração e Informática Básica. 
 

ARTÍFICE 
ATRIBUIÇÕES: Eletricista, encanador, mecânico, carpinteiro, pedreiro, pintor, bombeiro hidráulico e outras profissões 
semelhantes. REQUISITOS BÁSICOS: Ensino Médio Completo. 

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

ATRIBUIÇÕES: Efetuar atendimento ao público, interno e externo, prestando informações, preenchendo documentos, anotando 
recados, para obter ou fornecer informações; Orientar e proceder à tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais 
assuntos administrativos consultando e mantendo atualizados os documentos em arquivos e fichários; Redigir, revisar, 
encaminhar documentos seguindo orientação; Elaborar e datilografar cartas, ofícios, atas, circulares, tabelas, gráficos, 
instruções, normas, memorandos e outros; Elaborar, organizar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas, registros, relatórios, 
materiais bibliográficos e outros documentos; Codificar dados, documentos e outras informações e proceder à indexação de 
artigos e periódicos, fichas, manuais, relatórios e outros; Participar de estudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos 
por técnicos, na área administrativa; Efetuar cálculos e conferências numéricas; Organizar e/ou atualizar arquivos, fichários e 
outros; Efetuar registro e preenchimento de documentos, formulários e outros; Montar e acompanhar processos referentes aos 
assuntos relacionados com as atividades do órgão; Participar em estudos, projetos, eventos e pesquisas preparando materiais 
e/ou locais, efetuando levantamentos e desenvolvendo controles administrativos; Coletar, compilar e consolidar dados diversos, 
consultando pessoas, documentos, publicações oficiais, arquivos e fichários para obter informações; Coletar dados diversos, 
revisando documentos, transcrições, publicações oficiais e fornecendo informações necessárias ao cumprimento da rotina 
administrativa; Efetuar controle de entrada e saída de materiais e outros; Efetuar pagamento e recebimento de numerário; 
Executar tarefas de distribuição de correspondências e documentos e fixação de editais e outros; Operar e zelar pelo uso 
adequado de equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, microcomputadores, processadores de texto, terminais de 
vídeo e outros; Emitir listagens e relatórios, quando necessário; Atender pessoas e chamadas telefônicas, anotando ou enviando 
recados para obter ou fornecer informações; Efetuar quando solicitada fiscalização e fechamento de registro de ponto; Executar 
outras tarefas correlatas. REQUISITOS BÁSICOS: Ensino Médio Completo. 

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 
ATRIBUIÇÕES: Manter o controle dos estoques, através de registros apropriados, anotar todas as entradas e saídas, visando a 
facilitar a reposição e elaboração dos inventários, controlar os estoques, solicitando a compra dos materiais necessários para 
reposição, conforme política e procedimentos estabelecidos para cada item de acordo com as características de cada material, 
assim como facilitar a sua localização e manuseio, dar entrada de todas as notas fiscais de fornecedores no sistema, organizar a 
estocagem dos materiais, manter controles dos estoques, através de registros apropriados no sistema informatizado. 
REQUISITOS BÁSICOS: Ensino Médio Completo. 

AUXILIAR EM PATOLOGIA CLÍNICA 
ATRIBUIÇÕES: Auxiliar nas análises mais complexas, desenvolvendo os trabalhos de apoio necessários para possibilitar o 
diagnóstico de doenças; Proceder à coleta de material empregando os meios e instrumentos recomendados para possibilitar os 
exames requeridos; Executar exames e outros trabalhos de natureza simples que não exigem interpretação técnica dos 
resultados, como elaboração de lâminas; Auxiliar nas análises de urina, fezes, escarro, sangue, secreções e outros, seguindo 
orientação superior; Coletar e preparar amostras e matéria prima para serem utilizados conforme instruções; Registrar e 
arquivar as cópias de resultados dos exames; Zelar pela assepsia, conservação e recolhimento do material, utilizando autoclaves, 
estufas, mantendo o equipamento em estado funcional para assegurar os padrões de qualidade e funcionalidade requeridos; 
Auxiliar ou efetuar a montagem e desmontagem de equipamentos simples de laboratório conforme instruções recebidas; 
Preparar, limpar e esterilizar materiais, instrumentos e aparelhos e proceder a desinfecção de utensílios, pias, bancadas e 
demais instalações do laboratório; Listar, prover e manter o estoque de vidrarias e materiais de consumo necessários ao 
laboratório; Proceder à rotulação e embalagem de vidros, ampolas e similares; Executar outras tarefas correlatas.  REQUISITOS 
BÁSICOS: Possuir Ensino Médio Completo com curso na área de Patologia. 

AUXILIAR DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
ATRIBUIÇÕES: Auxiliar o Técnico em Vigilância Epidemiológica no desempenho de suas funções típicas. REQUISITOS BÁSICOS:  
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Possuir Ensino Médio Completo. 

DIGITADOR 
ATRIBUIÇÕES: Executar inserção de dados em sistemas computacionais, elaborar textos, planilhas, banco de dados e outras 
atividades computacionais.  REQUISITOS BÁSICOS: Ensino Médio Completo e curso de informática. 

ELETRICISTA 
ATRIBUIÇÕES: Estudar o trabalho a ser realizado, consultando plantas, esquemas, especificações e outras informações, para 
estabelecer o roteiro das tarefas e a escolha do material necessário; Colocar e fixar quadros de distribuição, caixas de fusíveis e 
disjuntores, tomadas e interruptores, utilizando ferramentas para estruturar a parte geral da instalação elétrica; Fazer a 
instalação, reparo ou substituição de lâmpadas, tomadas, fios, painéis e interruptores; Fazer regulagens necessárias, utilizando 
voltímetro, amperímetro, extratores, adaptadores, solda e outros recursos; Executar o corte, a dobra e a instalação de 
eletrodutos puxadores e a instalação dos cabos elétricos, utilizando puxadores de aço, grampos e dispositivos de fixação, para 
dar prosseguimento à montagem; Ligar os fios à fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves apropriadas, 
conectores e material isolante, para completar a tarefa de instalação;  Substituir ou reparar refletores e antenas; Reparar a rede 
elétrica interna, consertando ou substituindo peças ou conjuntos; Testar a instalação, fazendo-a funcionar para comprovar a 
exatidão do trabalho executado;  Executar trabalhos em rede telefônica;  Executar atividades de implantação de tubulações, 
cabeações e ligações para novos semáforos;  Executar atividades de implantação de tubulações, cabeações para ligações de 
controladores de velocidade (pardais ou corujinhas);  Efetuar a manutenção de semáforos mecânicos;  Efetuar vistoria e troca de 
lâmpadas de semáforos;  Efetuar vistoria e manutenção de cancelas de passagens de nível; 
REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Ensino Médio Completo ou Nível Técnico Completo em eletricidade. 

ENTREVISTADOR 
ATRIBUIÇÕES: Elaborar entrevistas orientadas na área de saúde a fim de produzir cadastros e estatísticas. REQUISITOS BÁSICOS:  
Possuir Ensino Médio Completo.  

FISCAL DE FEIRA 
ATRIBUIÇÕES: Exercer atividades de fiscalização das ações de compra e venda de produtos comestíveis oferecidos nas feiras e 
mercados municipais, coibindo as práticas em desacordo as Leis sanitárias. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Ensino Médio 
Completo. 

FISCAL DE POSTURA 
ATRIBUIÇÕES: Previne ações não respeitosas à sociedade, como obstrução de calçadas, construção irregular de muros, 
atividades sem licença da prefeitura, regulamenta a distribuição de publicidade em locais autorizados etc. REQUISITOS BÁSICOS: 
Possuir Ensino Médio Completo. 

FISCAL DE TRIBUTOS 
ATRIBUIÇÕES: Regular o funcionamento de estabelecimentos comerciais, obedecendo às limitações urbanísticas convenientes à 
ordenação do território;  Ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários de funcionamento em conformidade com 
a legislação;  Regular o funcionamento da indústria, comercio e prestação de serviços, bem como de mercados públicos, feiras e 
abatedouros; Fiscalizar o uso e ocupação dos bens públicos do Município quanto a camelôs, ambulantes, feiras livres, feiras de 
comidas e bebidas, feiras de automóveis, feiras de plantas naturais, feiras de flores artificiais, feiras de arte e artesanato, feiras 
de antiguidades, comércio eventual, atividades eventuais públicas e privadas, engraxates, lavadores de carro, e demais 
atividades em vias públicas, cujo licenciamento esteja previsto na legislação municipal; Coibir o comércio não licenciado e a 
execução de qualquer trabalho ou atividade não autorizado, em logradouro público e em demais bens públicos do Município; 
Proceder a levantamentos de débitos fiscais; Fiscalizar, junto às empresas e profissionais autônomos, o recolhimento do ISSQN – 
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza;  Lavrar autos de infração em conformidade com a Legislação vigente;  Coordenar 
e acompanhar apreensões, remoções e condução de mercadorias, materiais, equipamentos em desconformidade com a 
legislação vigente;  Fiscalizar o cumprimento da legislação municipal relacionada à ocupação dos logradouros públicos com 
mercadorias, utensílios, equipamentos, trilhos de proteção, vitrinas, stands de vendas, cavaletes, bancas fixas de atividades 
comerciais e outras instalações, móveis ou fixas, exceto as previstas como atribuições do cargo do fiscal municipal de posturas, 
do fiscal municipal de obras e do fiscal de limpeza urbana;  Vistoriar, para efeito de licenciamento em logradouros públicos, 
pontos destinados à exploração de bancas fixas de atividade comercial, conforme legislação vigente;  Desempenhar outras 
atividades correlatas. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Ensino médio Completo. 

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
ATRIBUIÇÕES: Identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, cosméticos, saneastes e 
domissanitários, radiações, alimentos, zoonoses, condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas a saúde, relacionando-
os com as condições de vida da População;  Identificar as opiniões, necessidades e problemas da população relacionada ao uso 
indevido de produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas com a saúde, 
ao controle sanitário dos alimentos e das principais zoonoses;  Realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e 
profissionais de interesse da vigilância sanitária; Classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco 
epidemiológico;  Promover a participação de grupos da população (associação de bairros, entidades representantes e outros) no 
planejamento, controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária;  Participar de programação de atividades de inspeção 
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sanitária para estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, segundo as prioridades definidas;  
Participar na programação das atividades de colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária (alimentos, 
água, medicamentos, cosméticos, saneastes, domissanitários e correlatos);  Realizar levantamento de produtos alimentares 
disponíveis e de maior consumo, bem como o comportamento das doenças veiculadas por alimentos, condições sanitárias dos 
estabelecimentos e o perfil da contaminação dos alimentos;  Realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e 
emergenciais (surtos, reclamações, registros e outros) em estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância 
Sanitária; Auxiliar na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal; Realizar colheita de amostras de produtos de 
interesse da vigilância sanitária, com fins de análise fiscal, surto e controle de rotina;  Participar da criação de mecanismos de 
notificação de casos e/ou surtos de doenças veiculadas por alimento e zoonoses;  Participar da investigação epidemiológica de 
doenças veiculadas por alimentos e zoonoses;  Aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária vigente 
(intimações, infrações e apreensões);  Orientar responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da emissão dos 
autos/termos; Validar a licença sanitária de estabelecimentos de menor risco epidemiológico, mediante aprovação das 
condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção;  Participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas e 
do seu redirecionamento;  Participar na promoção de atividades de informações de debates com a população, profissionais e 
entidades representantes de classe sobre temas da vigilância sanitária;  Executar atividades internas administrativas 
relacionadas com execução de cadastro/arquivos e atendimento ao público;  Emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos 
a sua área de atuação;  Efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos públicos, comerciais e industriais verificando as 
condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, armazenagem, 
estado e graus de deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio;  Inspecionar imóveis antes de serem habitados, 
verificando condições físicas e sanitárias do local para assegurar as medidas profiláticas e de segurança necessárias, com o fim 
de obter alvarás;  Vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, verificando as condições gerais, de higiene, 
data de vencimento de medicamentos e registro psicotrópicos;  Coletar para análise físico-química medicamentos e outros 
produtos relacionados à saúde;  Entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; Executar outras tarefas 
correlatas. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível Técnico em Vigilância Sanitária. 

GUARDA MUNICIPAL 

ATRIBUIÇÕES: Zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município;  prevenir e inibir, pela presença e vigilância, 
bem como coibir, infrações penais ou administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações 
municipais;  atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, para a proteção sistêmica da população que 
utiliza os bens, serviços e instalações municipais;  colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança pública, em ações 
conjuntas que contribuam com a paz social; colaborar com a pacificação de conflitos que seus integrantes presenciarem, 
atentando para o respeito aos direitos fundamentais das pessoas; exercer as competências de trânsito que lhes forem 
conferidas, nas vias e logradouros municipais, ou de forma concorrente, mediante convênio celebrado com órgão de trânsito 
estadual ou municipal; proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município, inclusive 
adotando medidas educativas e preventivas; cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas atividades; interagir com a 
sociedade civil para discussão de soluções de problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança das 
comunidades;  estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, ou de Municípios vizinhos, por meio da celebração de 
convênios ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento de ações preventivas integradas;  articular-se com os órgãos 
municipais de políticas sociais, visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança no Município;  integrar-se com os 
demais órgãos de poder de polícia administrativa, visando a contribuir para a normatização e a fiscalização das posturas e 
ordenamento urbano municipal; garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e imediatamente 
quando deparar-se com elas; encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante delito, o autor da infração, preservando o 
local do crime, quando possível e sempre que necessário; contribuir no estudo de impacto na segurança local, conforme plano 
diretor municipal, por ocasião da construção de empreendimentos de grande porte; desenvolver ações de prevenção primária à 
violência, isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria municipalidade, de outros Municípios ou das esferas 
estadual e federal; auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção de autoridades e dignitários; e  atuar mediante ações 
preventivas na segurança escolar, zelando pelo entorno e participando de ações educativas com o corpo discente e docente das 
unidades de ensino municipal, de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na comunidade local 
REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Ensino Médio Completo. 

MICROSCOPISTA 
ATRIBUIÇÕES: Elaborar estudos e diagnósticos laboratoriais utilizando microscópios. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível 
Técnico Completo em Microscopia. 

MOTORISTA ESCOLAR 
ATRIBUIÇÕES: Dirigir automóvel, caminhoneta, van e ambulância, dentro ou fora do perímetro urbano e suburbano; transpor 
alunos e/ou servidores do município; transportar cargas, entregando-as nos locais de serviço ou de depósito; carregar, 
descarregar e conferir mercadorias transportadas; cuidar da manutenção do veículo e fazer-lhe pequenos reparos; 
desempenhar tarefas afins. REQUISITOS BÁSICOS: Ensino Médio Completo, Habilitação Categoria D. 
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MOTORISTA DE CARRO PESADO 
ATRIBUIÇÕES: Operar máquinas e equipamentos pesados, providos ou não de implementos, para realização de terraplanagem, 
aterros, nivelamento e revestimento de estradas, desmatamento, abertura e desobstrução de valetas, nivelamento de terrenos 
e taludes, remoção e compactação de terra, cultivo de solos e outros; Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e 
manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; Operar mecanismos de 
tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para carregar e descarregar 
terra, areia, cascalho, pedras e materiais similares; Efetuar a remoção de terras o outros materiais, empilhando-os em 
caminhões para serem transportados; Relatar em impresso próprio, os serviços executados pela máquina, para efeitos de 
controle;  Abastecer os dispositivos da máquina com produtos ou outras substâncias para distribuição no solo durante as 
operações;  Controlar o consumo de combustível e lubrificante, para levantamento do custo do serviço, bem como para a 
manutenção adequada da máquina;  Zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar falhas e solicitando sua 
manutenção; Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos para assegurar seu bom 
funcionamento durante a execução do serviço;  Executar outras tarefas correlatas. REQUISITOS BÁSICOS:  Possuir Ensino Médio 
Completo, habilitação C ou D. 

MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE 
ATRIBUIÇÕES: Conduzir veículo automotor destinado ao transporte de passageiros e cargas; Manter o veículo em perfeita 
condição de funcionamento, comunicando qualquer defeito porventura existente no veículo, não transitando com o mesmo até 
que se realize o conserto; Manter o veículo em perfeita condição de funcionamento; Fazer reparos de emergência; Zelar pela 
conservação do veículo, promovendo o abastecimento de combustível, água e óleo do veículo, providenciando a lubrificação, 
quando indicada, verificando o grau de densidade e nível da água de bateria, bem como a calibragem dos pneus; Checar 
diariamente o sistema de freios e o nível de óleo do motor; Verificar o funcionamento do sistema elétrico; Transportar pessoas, 
materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; Executar o serviço de transporte que lhe for 
atribuído e, no caso de materiais, encarregar-se de sua carga e descarga; Operar, eventualmente, rádio transceptor;  Observar e 
controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, para assegurar plena condição de utilização do 
veículo;  Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, 
objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e 
controle;  Encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada;  Providenciar carga e 
descarga no interior do veículo;  Dirigir obedecendo à sinalização e velocidade indicadas;  Auxiliar médicos e enfermeiros na 
assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc.  Recolher o veículo à garagem ou 
local destinado a esse fim, ao término da jornada de trabalho, deixando-o corretamente estacionado e fechado; dirigir veículos 
abaixo de três mil e quinhentos quilogramas quando determinado pelo seu superior, de acordo com as necessidades da 
municipalidade; Executar outras tarefas correlatas. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Ensino Médio Completo, habilitação AB ou C. 

MOTORISTA FLUVIAL 
ATRIBUIÇÕES: Compreende os cargos que se destinam a dirigir embarcações e lanchas de pequeno porte de equipes de 
trabalho nas áreas ribeirinhas do município e conservá-los em perfeitas condições de aparência e funcionamento. REQUISITOS 
BÁSICOS: Possuir Ensino Médio Completo, com habilitação própria da área. 

MULTIPLICADOR AMBIENTAL 
ATRIBUIÇÕES: Disseminar Informações e conceitos sobre a importância do meio ambiente e a responsabilização da população 
envolvida, preparar agente multiplicadores em Educação Ambiental, elaborar projetos, ministrar palestra sobre Educação 
Ambiental. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível Técnico Completo em Gestão Ambiental. 

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 
ATRIBUIÇÕES: Planejar, executar, acompanhar a fiscalizar todas as fases de Projetos Agropecuários; Elaborar, aplicar e 
monitorar programas preventivos de sanitização na produção animal e vegetal; Realizar medição, demarcação e levantamento 
topográficos rurais; Executar quando necessário, esboços e desenhos técnicos; Fazer coleta e análise de amostras de solo, 
sementes e etc.; Estudar as causas que originam os surtos epidêmicos e melhoramento genético em animais e vegetais; 
Selecionar reprodutores e matrizes e proceder a inseminação artificial e outros processos; Orientar e treinar produtores rurais, 
pecuaristas, equipes de campo e outros a respeito de técnicas agropecuárias. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível Técnico 
Completo em Agropecuária. 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
ATRIBUIÇÕES: Identificar documentos e informações; executar a contabilidade geral; realizar controle patrimonial; 
operacionalizar a contabilidade de custos; efetuar contabilidade gerencial; atender a fiscalizações e auditorias. Assessorar nas 
atividades de ensino, de pesquisa e de extensão. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas 
ao ambiente organizacional. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível Técnico Completo em Contabilidade, com inscrição no órgão de 
Classe. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
ATRIBUIÇÕES: Exerce atividade de nível médio, envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em 

grau auxiliar e participação no planejamento da assistência de enfermagem, sob supervisão do Enfermeiro, cabendo- lhe 
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especialmente: a) participar da programação da assistência de enfermagem; b) executar ações assistenciais de enfermagem, 
exceto as privativas do Enfermeiro, observado o disposto no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 7498/1986; c) participar da 

orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar; d) participar da equipe de saúde; e) participar de 
vacinação; participar como socorrista. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível Técnico ou Tecnólogo Completo em Enfermagem. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM - SOCORRISTA 
ATRIBUIÇÕES: Exercer atividade de nível médio, envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em 
grau auxiliar e participação no planejamento da assistência de enfermagem, sob supervisão do Enfermeiro, cabendo- lhe 
especialmente: a) participar da programação da assistência de enfermagem; b) executar ações assistenciais de enfermagem, 
exceto as privativas do Enfermeiro, observado o disposto no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 7498/1986; c) participar da 
orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar; d) participar da equipe de saúde; e) participar como 
socorrista. Prestar primeiro socorro e resgate de vítimas, controla locais de acidentes para permitir a chegada dos profissionais 
no local da ocorrência e realiza transporte de pacientes em ambulância. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível Técnico Completo 
em Enfermagem, com inscrição no órgão de Classe, com capacitação na área. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM – VACINADOR 
ATRIBUIÇÕES: O Técnico de Enfermagem exerce atividade de nível médio, envolvendo orientação e acompanhamento do 
trabalho de enfermagem em grau auxiliar e participação no planejamento da assistência de enfermagem, sob supervisão do 
Enfermeiro, cabendo- lhe especialmente: a) participar da programação da assistência de enfermagem; b) executar ações 
assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro, observado o disposto no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
7498/1986; c) participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar; d) participar da equipe de 
saúde; e) participar de vacinação. Compete aos Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem, devidamente treinados e 
capacitados, o manuseio, conservação, preparo e administração, registro e descarte dos resíduos resultantes das ações de 
vacinação. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível Técnico Completo em Enfermagem, com inscrição no órgão de Classe, com 
capacitação na área. 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
ATRIBUIÇÕES: Realiza configurações de sistemas, a instalar equipamentos e a verificar as causas de falhas na programação de 
computadores e outras atividades ligadas à informática e a atividades tecnológicas. Organizar documentos e informações. 
Orientar e disponibilizar fonte de dados para usuários. Executar tarefas relacionadas com a elaboração e manutenção de 
arquivos, recuperação e preservação de informações digitalizadas; ministrar instrução aos alunos da rede pública municipal de 
ensino na área de informática. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível Técnico Completo em Informática. 

TÉCNICO EM LOGÍSTICA 
ATRIBUIÇÕES: Executar, supervisionar e dirigir os serviços de transportes rodo-ferro-fluviais, bem como recepção, 
armazenamento e expedição de máquinas, móveis, equipamentos e materiais. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível Técnico 
Completo em Logística. 

TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA 
ATRIBUIÇÕES: Exercer atividades de pesquisa laboratorial para identificação das patologias de que são acometidos os pacientes 
ambulatoriais e hospitalares. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível Técnico Completo em Análises Clínicas. 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA MÉDICA 
ATRIBUIÇÕES: Operar tomógrafo e aparelhos de Raio-X em conformidade com instruções e funcionamento a fim de provocar a 
descarga de radioatividade correta; organizar equipamento, sala de exame e material, conferindo condições técnicas de 
equipamentos e acessórios e calibrando o aparelho segundo especificação técnica; organizar os materiais necessários ao exame, 
bem como câmaras clara e escura.  Planejar o atendimento de forma a priorizar os pacientes segundo gravidade do caso; 
Conferir exame a ser realizado, identificar o paciente, instruí-lo sobre preparação para o exame e verificar sua aptidão ao exame 
(contra-indicações); Orientar paciente, acompanhantes e auxiliares acerca do exame e procedimentos deste; Observar e 
descrever as condições e reações do paciente durante a realização do exame, orientando-o sobre cuidados após o mesmo; 
Ajustar o aparelho conforme paciente e tipo de exame, adequar a posição deste, imobilizá-lo, se necessário, e proceder ao 
exame de radiografia; Administrar contraste e medicamentos sob supervisão médica e acompanhar as reações do paciente; 
Revelar chapas e filmes radiológicos, observando a qualidade das imagens; Processar filme na câmara escura e avaliar a 
qualidade do exame; Controlar radiografias realizadas, registrando números, discriminando tipo e requisitante; Prestar 
atendimento fora da sala de exame, deslocar equipamento, isolar a área de trabalho para exame e determinar a remoção de 
pessoas não envolvidas no exame; Requisitar manutenção, preditiva e corretiva, dos equipamentos; Solicitar reposição de 
material, mantendo-o em perfeitas condições de armazenagem; Seguir os procedimentos técnicos de biossegurança e código de 
conduta;  Desempenhar outras atividades correlatas. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível Técnico Completo em Radiologia 
Médica, com inscrição no órgão de Classe. 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
ATRIBUIÇÕES: Participar do treinamento e capacitação de ASB e de agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde; 
participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; participar na realização de 
levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador. Realizar a prevenção das doenças bucais por 
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meio da aplicação tópica do flúor; fazer a remoção do biofilme; supervisionar o trabalho do ASB; inserir e distribuir no preparo 
cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo 
cirurgião-dentista; proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes 
hospitalares; remover suturas; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e 
resíduos odontológicos; realizar isolamento do campo operatório; exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem 
como instrumentar o cirurgião-dentista em ambientes clínicos e hospitalares. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível Técnico 
Completo em Saúde Bucal, com inscrição no órgão de Classe.  

ADMINISTRADOR 
ATRIBUIÇÕES: Operar terminal de computador, calculadora, aparelhos telefônico e de fax; Administrar setores ou unidades no 
que se refere à gerência de materiais, de recursos humanos, de recursos patrimoniais, de recursos financeiros e orçamentários, 
tecnologia e informações; Planejar, organizar, controlar, supervisionar, auditar e assessorar as atividades desenvolvidas pela 
Municipalidade nas suas diversas áreas;  Acompanhar e coordenar a prestação de serviços técnico-administrativos;  Interpretar 
e fazer cumprir Leis e regulamentos de interesse público e a serviço da comunidade; Participar de estudos de política 
organizacional diagnosticando e efetuando análises situacionais, propondo soluções e mudanças à sistematização e 
operacionalização de projetos; Elaborar pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos e outros em que se faça 
necessário a aplicação de conhecimentos inerentes às técnicas organizacionais; Desenvolver planos, programas, projetos e 
estudos nas diversas áreas da administração, coordenando as diretrizes e políticas definidas; Acompanhar a execução dos 
serviços, avaliando a funcionalidade da organização do trabalho e propondo correções, quando necessário, com o objetivo de 
manter a estrutura ágil, eficaz e eficiente; Pesquisar, analisar, e propor métodos e rotinas de simplificação e racionalização dos 
procedimentos administrativos e seus respectivos planos de aplicação; Elaborar planejamento organizacional, monitorando e 
avaliando sua execução; Avaliar e controlar resultados de implantação de planos e programas; Avaliar e acompanhar 
desempenhos funcionais; Verificar o funcionamento das unidades segundo os regimentos, normas e regulamentos vigentes; 
Elaborar relatórios técnicos e emitir pareceres em assuntos de natureza administrativa; Assistir aos demais setores da 
Prefeitura, dentro de sua área de atuação; Desempenhar outras atividades correlatas. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível 
superior Completo em Administração, com inscrição no órgão de Classe. 

ANALISTA AMBIENTAL 
ATRIBUIÇÕES: Fazer relatórios sobre danos ambientais em consultorias privadas trabalhando em órgãos públicos de fiscalização 
ambiental, como o IBAMA, participar do monitoramento de amostras de água e solo, controlar e atualizar a licença ambiental 
junto a órgãos de fiscalização ambiental e vigilância sanitária, desenvolver e implantar projetos que visam à diminuição do 
impacto sobre o meio ambiente, promover treinamento de capacitação aos funcionários, fazer redação de relatórios técnicos de 
auditorias ambientais, elaboração e gerenciamento de planos de gestão ambiental, realizar auditoria interna do sistema de 
gestão ambiental, fazer a análise de documentação legal ambiental e auditorias ambientais de conformidade legal, fazer a 
divulgação e treinamentos da política ambiental, e classificação de aspectos e impactos ambientais, realizando a identificação da 
legislação ambiental aplicável, realizar trabalhos de comunicação e conscientização ambiental, análise de documentos e 
registros ambientais, redação e avaliação técnica de procedimentos e instruções de trabalhos ambientais. REQUISITOS BÁSICOS: 
Possuir Nível superior Completo em Tecnólogo em Gestão Ambiental, Tecnólogo em Saneamento Ambiental e Biólogo, com 
inscrição no órgão de Classe. 

ASSISTENTE SOCIAL 
ATRIBUIÇÕES: Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública, direta ou 
indireta, grupos de interesse e organizações populares; Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que 
sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil;  Encaminhar providências e prestar 
orientação social a indivíduos, grupos e à população; Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de 
identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; Planejar, organizar e administrar 
benefícios e Serviços Sociais; Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e 
para subsidiar ações profissionais; Assessorar e prestar consultoria a órgãos da administração pública direta e indireta; Prestar 
assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais mantidas pela administração pública no 
exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; Planejar, organizar e administrar o Serviço Social dos 
setores onde este se fizer necessário e também de Unidade de Serviço Social; Realizar estudos socioeconômicos com os usuários 
para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração pública direta e indireta; Planejar, executar e avaliar 
pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; Assessorar e prestar 
consultoria a órgãos da Administração Pública direta e indireta em matéria de Serviço Social; Realizar vistorias, perícias técnicas, 
laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; Desenvolver ações integradas com outros órgãos, 
possibilitando o recolhimento e distribuição de doações a entidades carentes; Desenvolver ações no sentido de alocar recursos 
financeiros para a execução de projetos sociais; Levantar dados e indicadores de apoio aos programas sociais junto à 
comunidade, para implantação e execução dos mesmos; Elaborar, executar e avaliar planos, programas e projetos que 
objetivem a melhora das condições socioeconômicos dos servidores do Município de Chopinzinho; Promover acompanhamento 
individual de servidores, através de entrevistas com a família, visando diagnosticar a situação socioeconômica dos mesmos; 
Organizar o cadastro funcional dos servidores atendidos, registrando dados referentes às doenças, afastamentos, problemas 
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apresentados e outros; Acompanhar famílias de servidores que necessitem de atendimento funerário, por ocasião do 
falecimento de ente, na tentativa de minimizar angústias; Participar das avaliações da Coordenadoria de Recursos Humanos e 
Segurança do Trabalho, quando solicitado, através da complementação de dados, orientação e acompanhamento de casos; 
Realizar ações educativas junto a servidores e chefias; Prestar atendimento direto aos servidores e chefias no ambiente de 
trabalho, em Unidades de Saúde ou no domicílio; Realizar entrevistas com familiares de servidores; Avaliar e orientar os 
servidores, encaminhando-os ou acompanhando-os ao setor competente, quando necessário; Realizar pesquisas na área de 
saúde ocupacional; Assessorar os superiores em assuntos de sua competência; Prestar assistência às crianças nos Centros de 
Educação Infantil e Escolas Municipais, participando de projetos e/ou prestando atendimentos atinentes ao Serviço Social; 
Promover a organização de grupos de famílias na comunidade para discussão de problemas relativos à prevenção de 
excepcionalidade, identificação, atendimento, encaminhamento e integração social das pessoas portadoras de necessidades 
especiais; Atuar nos postos de saúde, colaborando no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, atuando na remoção 
dos fatores psicossociais e econômicos que interferem no tratamento, para facilitar a recuperação da saúde; Promover a 
participação consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educativas, 
recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual; Supervisionar o 
desempenho de estagiários de serviço social; Estudar e analisar as causas de desajustamento social, estabelecendo planos de 
ações que busquem o restabelecimento da normalidade do comportamento dos indivíduos em relação a seus semelhantes ou 
ao meio social; Ajudar as pessoas que estão em dificuldades decorrentes de problemas psicossociais, como menores carentes ou 
infratores; Desempenhar outras atividades correlatas. REQUISITOS BÁSICOS: Ensino Superior Completo em Serviço Social com 
registro no conselho de classe. 

AUTIDOR I 
ATRIBUIÇÕES: 
Executar e supervisionar atividades relativas a: Procedimentos de auditoria, perícia, diligência e fiscalização de receitas 
municipais, visando verificar o cumprimento das obrigações tributárias, de natureza principal e acessória, praticando todos os 
atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos à busca e à apreensão de livros, documento e arquivos em meio 
eletrônico ou qualquer outro bem e coisa móvel necessária à comprovação de infração à legislação tributária, bem como o ato 
de lacrar bens móveis e imóveis, no exercício de suas funções; Organização, manutenção e revisão de informações cadastrais e 
outros instrumentos de controle administrativo fiscal, inclusive realizando diligências que não caracterizem procedimentos de 
fiscalização; Elaboração, manutenção e revisão da Cartografia Fiscal do Município, incluindo a Planta Genérica de Valores; 
Atendimento ao contribuinte; Avaliação administrativa tributária do valor venal de imóveis para definição de base de cálculo de 
tributos municipais; Arrecadação, cobrança administrativa, parcelamento e liquidação do crédito tributário declarado ou 
constituído; Elaboração e divulgação de atos normativos, de pareceres sobre a interpretação e a aplicação de legislação 
tributária e de orientação aos contribuintes e aos servidores, visando a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias 
e à formalização de processos; Análise e emissão de parecer em processos administrativo-fiscais, inclusive os relativos ao 
reconhecimento de direito creditório, à restituição de crédito tributário, isenção, imunidade, retificação de declaração, e 
quaisquer formas de suspensão, exclusão e extinção de créditos tributários do Estado; Avaliação e especificação de sistemas e 
programas de informática relativo às atividades de lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos municipais; 
Administração do sistema financeiro municipal, incluindo captação e guarda dos recursos públicos e a elaboração e execução da 
programação financeira do Município; Administração dos sistema de contabilidade municipal, incluindo o registro do 
movimento das operações diárias e elaboração dos demonstrativos mensais e anuais de execução orçamentária e financeira, 
bem como a elaboração da consolidação dos balanços dos órgãos da administração municipal e a elaboração da prestação de 
contas; Controle interno do âmbito do Poder Executivo Municipal, incluindo a normatização dos sistemas orçamentário, 
financeiro e contábil do Município, bem como a orientação aos demais órgãos e entidades do Município no tocante à legislação 
pertinente. Constituir, mediante lançamento, créditos tributários municipais, proceder à sua revisão de ofício, homologar, 
aplicar as penalidades previstas na legislação e proceder à revisão das declarações efetuadas pelo sujeito passivo. Atuar no 
Conselho Municipal de Contribuintes na condição de Conselheiro, indicado pela Secretaria Municipal da Fazenda. Participar da 
elaboração das propostas do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e dos orçamentos anuais. Planejar, coordenar, 
supervisionar e executar as demais atividades inerentes ao funcionamento da Secretaria Municipal da Fazenda. REQUISITOS 
BÁSICOS: Possuir Nível Superior Completo em Administração ou Contabilidade, com inscrição no órgão de Classe. 

BIBLIOTECÁRIO 
ATRIBUIÇÕES: Preparar e manter políticas que determinam o que é adicionado à coleção, incluindo bases de dados online; 
Escolher e negociar com os fornecedores que comercializam itens para a coleção; Determinar quais materiais serão aceitos 
como doação e reconhecê-los para efeitos de contabilidade, Analisar como os usuários utilizam a coleção e demais serviços, 
Determinar quais materiais obsoletos ou não utilizados devem ser removidos da coleção, Descrever cada item da coleção em um 
registro de catalogação para que as pessoas possam encontrá-lo. Manter os sistemas de computador sem os quais as bibliotecas 
não podem funcionar. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível Superior Completo em Biblioteconomia, com inscrição no órgão de 
Classe. 

BIÓLOGO 
ATRIBUIÇÕES: Realizar pesquisa na natureza e em laboratório, estudando origem, evolução, funções, estrutura, distribuição, 
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meio, semelhanças e outros aspectos das diferentes formas de vida; Colecionar, conservar, identificar e classificar as diferentes 
espécimes; Produzir e publicar artigos ou trabalhos de natureza científica sobre a sua área de atuação; Elaborar relatórios 
técnicos e pareceres de sua competência; Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Participar de programa de treinamento, quando convocado;  Trabalhar 
segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental;  Executar tarefas 
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática;  Executar outras tarefas compatíveis 
com as exigências para o exercício da função. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível superior Completo em Biologia, com inscrição 
no órgão de Classe. 

BIOMÉDICO 
ATRIBUIÇÕES: Análises clínicas - realizar análises, assumir a responsabilidade técnica e firmar os respectivos laudos; tem 
competência legal para assumir e executar o processamento de sangue, suas sorologias e exames pré-transfusionais e é 
capacitado legalmente para assumir chefias técnicas, assessorias e direção dessas atividades; 
Banco de sangue - realizar todas as tarefas, com exclusão, apenas, de transfusão; tem competência legal para assumir e executar 
o processamento de sangue, suas sorologias e exames pré-transfusionais e é capacitado legalmente para assumir chefias 
técnicas, assessorias e direção dessas atividades; Análises ambientais - realizar análises físico-químicas e microbiológicas para o 
saneamento do meio ambiente; Análises bromatológicas - realizar análises para aferição de qualidade dos alimentos; 
Imagenologia - atua na área de raio-X, ultrassonografia, tomografia, ressonância magnética, Medicina Nuclear, excluída a 
emissão e interpretação de laudos; Acupuntura - aplicar completamente os princípios, os métodos e as técnicas de Acupuntura; 
Biologia Molecular - coleta de materiais, análise, interpretação, emissão e assinatura de laudos e de pareceres técnicos; Coleta 
de materiais - realizar toda e qualquer coleta de amostras biológicas para realização dos mais diversos exames, como também 
supervisionar os respectivos setores de coleta de materiais biológicos de qualquer estabelecimento que a isso se destine. 
Excetuam-se as biópsias, coleta de líquido cefalorraquidiano (liquor) e punção para obtenção de líquidos cavitários em qualquer 
situação. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível Superior Completo em Biomedicina, com inscrição no órgão de Classe. 

CIRURGIÃO DENTISTA 
ATRIBUIÇÕES: Atender e orientar pacientes, executando tratamento odontológico conforme diagnóstico;  Participar do processo 
de planejamento, acompanhamento e avaliação das ações desenvolvidas no território de abrangência das unidades básicas de 
saúde;  Identificar necessidades e expectativas da população em relação à saúde bucal;  Estimular e executar medidas de 
promoção da saúde bucal;  Realizar exames estomatológicos visando a promoção e proteção da saúde bucal, ou recuperação e 
reabilitação bucal do indivíduo;  Participar de equipe multidisciplinar, conduzindo e desenvolvendo programas de saúde e 
participando de ações comunitárias, visando orientar sobre higiene e profilaxia oral, prevenção de cárie dental e doenças 
periodontais; Promover atividades educativas e preventivas em saúde bucal;  Sensibilizar as famílias para a importância da saúde 
bucal na manutenção da saúde;  Programar e realizar visitas domiciliares, para pacientes restritos ao leito, de acordo com as 
necessidades identificadas;  Desenvolver ações intersetoriais para a promoção da saúde bucal;  Realizar exame clínico a fim de 
mapear a realidade epidemiológica de saúde bucal da comunidade;  Realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB 96 - e na Norma Operacional de Assistência à Saúde (NOAS);  Assegurar a 
integralidade do tratamento no âmbito da atenção básica para a população adstrita;  Encaminhar e orientar pacientes que 
apresentam problemas mais complexos, sem resolutibilidade na rede, a outros níveis de especialização;  Realizar atendimentos 
de primeiros cuidados nas urgências odontológicas;  Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;  Prescrever medicamentos e 
outras orientações conforme diagnósticos efetuados;  Realizar perícias odonto-legais e emitir laudos, pareceres e atestados 
sobre assuntos de sua competência;  Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, 
assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com o plano de prioridades locais; Coordenar ações coletivas 
voltadas para a promoção e prevenção em saúde bucal; Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações 
coletivas; Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo Técnico em Saúde Bucal e o Auxiliar de Saúde Bucal; Propor normas, 
padrões e técnicas aplicáveis à odontologia integral, a partir da realização e colaboração em pesquisas científicas operacionais; 
Desenvolver atividades relativas à vigilância sanitária e epidemiológica em odontologia; Realizar controle de material 
odontológico, racionalizando a sua utilização, solicitando reposição para continuidade dos serviços; Realizar e/ou encaminhar e 
interpretar radiografias odontológicas; Trabalhar segundo normas de biossegurança que visem o controle de infecção ao 
profissional e pacientes; Efetuar restaurações, extrações, limpeza profilática, selantes, aplicações de flúor e demais 
procedimentos necessários; Desempenhar outras atividades correlatas. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível Superior Completo 
em Odontologia, com especialização na área; Registro Profissional no Órgão de Classe competente. 

CONTADOR 
ATRIBUIÇÕES: Planejar o sistema de registro e operações contábeis, atendendo as necessidades administrativas e as exigências 
legais, para possibilitar o controle contábil e orçamentário;  Supervisionar a contabilização de documentos, classificando e 
orientando o seu registro, para assegurar as exigências legais e do plano de contas;  Calcular e reavaliar ativo, fazer depreciação 
de veículos, máquinas, utensílios, móveis e instalações, utilizando-se de métodos e procedimentos legais;  Preparar e assinar 
balancetes, balanços e demonstração de resultados, utilizando normas contábeis, para apresentar resultados parciais ou gerais 
da situação patrimonial, econômica e financeira;  Prestar esclarecimentos a auditores do Tribunal de Contas e de empresas 
particulares;  Promover, por meio de técnicas próprias e através de entrevistas e palestras, esclarecimento à população e a 
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grupos específicos de pessoas;  Programar atividades de integração e treinamento de agentes públicos, técnicos e servidores; 
Redigir textos informativos sobre eventos, folders, catálogos, cartazes, relatórios, pareceres técnicos, etc.;  Participar do 
planejamento, elaboração, execução e avaliação de políticas públicas, programas e projetos na administração pública;  Avaliar 
acervos patrimoniais e verificar haveres e obrigações;  Reavaliar e medir os efeitos das variações do poder aquisitivo da moeda 
sobre o patrimônio e o resultado periódico de quaisquer entidades;  Realizar a escrituração regular, oficial ou não, de todos os 
fatos relativos aos patrimônios e às variações patrimoniais das entidades, por quaisquer métodos, técnicas ou processo;  
Classificar os fatos para registro contábeis, por qualquer processo, inclusive computação eletrônica, e respectiva validação dos 
registros e demonstrações;  Controlar a formalização, guarda, manutenção ou destruição de livros e outros meios de registros 
contábeis, bem como dos documentos relativos á vida patrimonial;  Elaborar balancetes e demonstrações do movimento por 
contas ou grupos de contas, de forma analítica ou sintética;  Levantar balanços de qualquer tipo ou natureza e para quaisquer 
finalidade, como balanços patrimoniais, balanços de fundos, balanços financeiros, e outros;  Controlar, avaliar e estudar as 
gestões econômica, financeira e patrimonial;  Analisar o comportamento das receitas e as variações orçamentárias;  Determinar 
a capacidade econômico-financeira das entidades, inclusive nos conflitos trabalhistas e de tarifa;  Elaborar orçamentos de 
qualquer tipo, tais como econômicos, financeiros, patrimoniais e de investimentos;  Realizar a programação orçamentária e 
financeira, acompanhando a execução de orçamentos programa, tanto na parte física, quanto na monetária;  Organizar os 
processos de prestação de contas das entidades e órgãos da administração pública, autarquias, sociedade de economia mista, 
empresas públicas e fundações de direito público, a serem julgados pelos tribunais, conselhos de contas ou órgãos similares;  
Revisar balanços, contas ou quaisquer demonstrações ou registros contábeis;  Realizar perícias contábeis, judiciais, extrajudiciais 
e auditoria interna operacional;  Proceder à fiscalização tributária que requeira exame ou interpretação de peças contábeis de 
qualquer natureza;  Realizar a organização dos serviços contábeis quanto à concepção, planejamento e estrutura material, bem 
como o estabelecimento de fluxogramas de processamento, cronogramas, organogramas, modelos de formulários e similares;  
Proceder à planificação das contas, com a descrição das suas funções e do funcionamento dos serviços contábeis; Atuar em 
consonância com o sistema de controle interno e com o sistema de controle patrimonial, inclusive quanto à existência e 
localização física dos bens;  Prestar assistência aos conselhos fiscais das entidades e aos conselhos dos fundos;  Realizar 
declaração de Imposto de Renda, pessoa jurídica; Elaborar planos técnicos de financiamento e amortização de empréstimos, 
incluídos no campo da matemática financeira; Prestar assessoria fiscal, assistência aos órgãos administrativos das entidades e 
participar de planejamento tributário;  Elaborar cálculos, análises e interpretação de amostragens aleatórias ou probabilísticas;  
Elaborar e analisar projetos, inclusive quanto à viabilidade econômica;  Realizar demais atividades inerentes às Ciências 
Contábeis e suas aplicações;  Desempenhar outras atividades correlatas. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível superior Completo 
em Contabilidade, com inscrição no órgão de Classe. 

ENFERMEIRO 
ATRIBUIÇÕES: Planejar, organizar, coordenar e avaliar os serviços de enfermagem e suas atividades técnicas e auxiliares nas 
unidades de saúde;  Padronizar normas e procedimentos de enfermagem com programas de educação continuada;  Promover a 
prevenção e controle de danos que possam ser causados ao paciente durante a assistência de enfermagem;  Participar do 
planejamento, execução e avaliação da programação de saúde;  Realizar consulta de enfermagem visando identificar problemas 
no processo saúde-doença, prescrevendo e implantando medidas que contribuam para a promoção, proteção, recuperação ou 
reabilitação do indivíduo, família ou comunidade; Prescrever assistência e cuidados diretos a pacientes com patologias graves 
e/ou com risco de morte; executar as ações de assistência de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 
conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas; Atender pacientes em casos de emergência, 
ministrando-lhes os primeiros socorros até a chegada do médico;  Participar de equipe multidisciplinar na discriminação de 
ações de saúde a serem prestadas ao indivíduo, família e comunidade, na elaboração de projetos e programas, na supervisão e 
avaliação de serviços, na capacitação e treinamento dos recursos humanos;  Atuar na prevenção e controle sistemático da 
infecção em unidades de saúde e de doenças infectocontagiosas;  Assistir a gestante, parturiente e puérpera; acompanhar o 
trabalho de parto, ou efetuar este, na ausência do médico-obstetra, quando não apresentar distócia;  Participar dos processos 
de padronização, aquisição e distribuição de equipamentos e materiais utilizados pela enfermagem;  Participar e/ou elaborar 
atividades educativas aos trabalhadores para prevenção de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais através de campanhas 
e programas permanentes;  Atuar junto à equipe do serviço de saúde ocupacional no registro de dados de acidente de trabalho, 
doenças ocupacionais e agentes insalubres que representem riscos à saúde do trabalhador;  Dar apoio técnico ao médico do 
trabalho nas atividades gerais de enfermagem;  Prever, prover e controlar o material da unidade de saúde;  Realizar e/ou 
colaborar em pesquisa científica na área da saúde;  Responder tecnicamente pela supervisão do Serviço de Enfermagem nos 
estabelecimentos prestadores de assistência à saúde, em âmbito municipal, ou mantido pela Administração Pública Municipal, 
nos termos da Resolução COFEN 168/1993;  Planejar, gerenciar e coordenar as ações desenvolvidas pelos Agentes Comunitários 
de Saúde –ACS;  Supervisionar e realizar atividades voltadas à capacitação e qualificação dos ACS;  Contribuir na elaboração e 
realização das atividades de educação permanente do Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Consultório Dentário e Técnico em 
Higiene Dental, participando das mesmas;  Desempenhar outras atividades correlatas. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível 
Superior Completo em Enfermagem; Registro no Órgão de Classe competente. 

ESTATÍSTICO 
ATRIBUIÇÕES: Planejar, organizar e realizar pesquisas e análises estatísticas.  Programar e coordenar as fases do trabalho de 
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coleta de dados e organizar cronograma para cumprimento dos prazos.  Planejar, orientar e executar tarefas de tabulação de 
dados estatísticos, codificação e concentração de dados em quadros, gráficos e outras formas de exposição.  Analisar e 
interpretar os dados estatísticos e determinação de fenômenos.  Fazer relatório de análise e redigir informações sobre questões 
de metodologia, planejamento, execução e resultado das investigações;  Apresentar os resultados de pesquisas;  Participar, 
conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e 
extensão;  Participar de programa de treinamento, quando convocado; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e programas de informática;  Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função. REQUISITOS BÁSICOS: Ensino Superior Completo em Estatística 

FARMACÊUTICO 
ATRIBUIÇÕES: Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura; Subministrar produtos 
médicos e cirúrgicos conforme prescrição medica; Selecionar produtos farmacêuticos e criar ou aprimorar critérios e sistemas de 
dispensação; Avaliar prescrição e indicar medicamento conforme diagnóstico profissional;  Dispensar fármacos instruindo o 
usuário quanto ao período de tratamento e posologia adequada; Instruir sobre medicamentos genéricos, conforme necessário; 
Pesquisar e avaliar eficácia de tratamento; Produzir medicamentos, alimentos, cosméticos, insumos, imunobiológicos, 
domissanitários e correlatos;  Definir especificações técnicas de matéria- prima, embalagem, materiais, equipamentos e 
instalações;  Selecionar e/ou qualificar fornecedores;  Opinar na aquisição de fármacos;  Estabelecer e programar procedimentos 
de produção e manipulação;  Controlar dispensação de psicotrópicos e demais fármacos de uso controlado;  Analisar produtos 
farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos verificando qualidade, teor, pureza e quantidade de cada 
elemento;  Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais;  Efetuar análise bromatológica de alimentos, controle de 
qualidade, pureza, conservação e homogeneidade;  Fazer manipulação, análises, estudos de reações e balanceamento de 
fórmulas de cosméticos; 18. Administrar estoque de medicamentos observando condições de armazenagem e prazo de 
validade;  Coordenar política de medicamento e de serviços farmacológicos;  Participar na elaboração de políticas de fármacos 
propondo protocolos de tratamento e normatização para o uso de medicamentos;  Planejar, implementar e coordenar ações de 
assistência farmacêutica;  Elaborar e coordenar ações de fármaco-vigilância;  Participar de ações de vigilância epidemiológica;  
Fiscalizar estabelecimentos, produtos e serviços;  Instituir normas de fiscalização e orientar quanto ao cumprimento da 
legislação atinente à matéria;  Inspecionar estabelecimentos, produtos e serviços, emitindo parecer em processos de alvará de 
funcionamento;  Assistir a Municipalidade em assuntos atinentes à sua especialidade;  Responder tecnicamente pelo serviço 
prestado na Unidade, nos termos da Resolução 236/1992;  Desempenhar outras atividades correlatas. REQUISITOS BÁSICOS: 
Possuir Nível superior Completo em Farmácia; Registro Profissional no Órgão de Classe competente. 

FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO 
ATRIBUIÇÕES: Desenvolver e interpretar a rotina de todos os setores laboratoriais (bioquímica, imunologia, microbiologia, 
hematologia e urinálise); Coletar amostras de material e prepará-la para análise, segundo a padronização;  Realizar e interpretar 
exames de análises clínica-hematologia, parasitologia, bacteriologia, urinálise, virologia, micologia e outros, valendo-se de 
técnicas específicas para complementar o diagnóstico de doenças;  Manter controle de qualidade no setor laboratorial; orientar, 
supervisionar e controlar os auxiliares e técnicos de laboratório quanto ao desempenho das suas funções, planejando, 
programando e avaliando todas as atividades de atuação na área;  Preparar boletins informativos com a finalidade de fornecer 
subsídios para a classe médica;  Dar pareceres sobre a compra de materiais e equipamentos laboratoriais, fornecendo as 
especificações técnicas necessárias;  Preparar reagentes, soluções, vacinas, meios de cultura e outros, para aplicação em 
análises clínicas;  Orientar e supervisionar a coleta de materiais biológicos nas unidades de saúde;  Identificar os principais 
problemas veiculados por produtos e serviços de interesse da saúde, relacionando-os com as condições de vida da população;  
Identificar as opiniões, necessidades e problemas da população relacionadas ao controle de produtos e serviços de interesse da 
saúde.  Realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos de interesse da saúde;  Realizar levantamento de produtos e 
serviços de interesse da saúde, disponível e de maior demanda, bem como identificar os hábitos de consumo da população;  
Classificar os estabelecimentos e os produtos alimentares segundo critérios de risco epidemiológico;  Programar atividades de 
inspeção sanitária para estabelecimentos prestadores de serviços de saúde, segundo prioridades definidas;  Participar da 
programação das atividades de coleta de amostras;  Realizar e/ou acompanhar inspeções de rotina emergencial nos 
estabelecimentos prestadora de serviços de saúde e outros estabelecimentos de interesse da vigilância sanitária, segundo as 
prioridades definidas usando-se em conta os pontos críticos de controle;  Realizar a colheita de amostra de alimentos, com fins 
de análises fiscal, de controle de rotina;  Aplicar, quando necessário, medidas indicadas para a melhoria das condições sanitárias 
dos estabelecimentos prestadores de serviços de saúde;  Validar e/ou conceder a licença sanitária, mediante a aprovação das 
condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção;  Participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas, 
bem como do seu redirecionamento;  Promover atividades de informações e debates com a população e/ou grupos organizados 
sobre temas de interesse da saúde;  Promover integração com outros órgãos e instituições no desenvolvimento das atividades 
de controle sanitário de outros serviços e produtos de interesse da saúde;  Orientar ao público e estabelecimentos quanto à 
montagem de processo para fins de autorização de funcionamento e registro de produtos;  Criar mecanismos de notificação de 
caso e/ou surtos de doenças veiculadas por medicamentos, saneantes, domissanitários, cosméticos, sangue, infecção hospitalar 
e outros de interesse da vigilância sanitária;  Receber e conferir balancetes (mapas de entrada e saída) de produtos e 
substâncias psicotrópicas e entorpecentes, dos estabelecimentos (farmácias, hospitais, distribuidoras, etc.) mantendo em 
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controle efetivo o consumo mensal;  Participar no controle sanitário de estabelecimentos hospitalares, hemoterápicos e de 
radiações ionizantes;  Visar receitas de produtos psicotrópicos e/ou entorpecentes e manter atualizado o cadastro de 
profissionais e as fichas de pacientes e usuários;  Elaborar relatórios técnicos e/ou pareceres relativos à área;  Realizar a 
divulgação pública de assuntos de interesse coletivo com objetivo de promover as ações preventivas de saúde;  Assinar os 
laudos de exames laboratoriais; Executar outras tarefas correlatas. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível superior Completo em 
Farmácia; Especialização e/ou habilitação em Bioquímica ou em Análises Clínicas; Registro Profissional no Órgão de Classe 
competente.  

FISIOTERAPEUTA 
ATRIBUIÇÕES: Realizar a avaliação físico-funcional, através de metodologia e técnicas fisioterápicas, com o objetivo de detectar 
desvios físicos funcionais; Diagnosticar o estado de saúde de doentes e acidentados a fim de identificar o nível de motricidade e 
capacidade funcional dos órgãos afetados; Avaliar funções percepto-cognitivas, neuro-psicomotor, neuro-músculo-esqueléticas, 
sensibilidade, condições dolorosas, motricidade geral (postura, marcha, equilíbrio), habilidades motoras, alterações posturais,  
manuais, órteses, próteses e adaptações, cardio-pulmonares e urológicas; Prescrever, fundamentando-se na avaliação físico-
funcional, técnicas próprias da Fisioterapia, usando a ação isolada ou conjunta de fontes geradoras termoterápicas, 
erioterápicas, fototerápicas, eletroterápicas, sonidoterápicas e aeroterápicas, bem como agentes cinésio-mecano-terápicos e 
outros; Planejar, executar, acompanhar, orientar com exercícios e avaliar o tratamento específico no sentido de reduzir ao 
mínimo as consequências da doença;  Diagnosticar e prognosticar situações de risco a saúde em situações que envolvam a sua 
formação;  Traçar plano e preparar ambiente terapêutico, indicar conduta terapêutica, prescrever e adaptar atividades;  
Estimular o desenvolvimento neuro-psicomotor (DNPM) normal e cognição;  Reeducar postura dos pacientes e prescrever 
órteses, próteses e adaptações, monitorando a evolução terapêutica;  Proceder à reabilitação das funções percepto-cognitivas, 
sensório-motoras, neuromúsculoesqueléticas e locomotoras;  Aplicar procedimentos de habilitação pós-cirúrgico, oncológicos, 
intensivistas, dermatofuncional, cárdio-pulmonar, urológicos, pré e pós-parto, de fisioterapia respiratória e motora;  Ensinar 
técnicas de autonomia e independência em atividades de vida diária (AVD), de autonomia e independência em atividades de 
vida prática (AVP) de autonomia e independência em atividades de vida de trabalho (AVT), de autonomia e independência em 
atividades de vida de lazer (AVL); Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando visitas médicas; 
discussão de casos; reuniões administrativas; visitas domiciliares e outras;  Planejar e executar tratamentos de afecções, 
utilizando-se de meios físicos especiais para reduzir ao mínimo as consequências das doenças buscando proporcionar maior 
motricidade e conforto físico ao paciente;  Atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para 
possibilitar a movimentação ativa e independente dos pacientes;  Orientar a prática de exercícios corretivos, conduzindo o 
paciente em exercícios voltados à correções de desvios posturais e estimulação a expansão respiratória e a circulação sanguínea;  
Ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e orientando a parturiente 
a fim de facilitar o trabalho de parto e a recuperação no puerpério;  Orientar técnicas de relaxamento, exercícios e jogos com 
pacientes portadores de problemas neuro-psíquicos, treinando-os de forma a reduzir a agressividade e estimular a sociabilidade;  
Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar e de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas;  Controlar o 
registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos realizados, para elaborar boletins estatísticos;  
Coordenar e acompanhar programas para o desenvolvimento do educando na escola regular ou em outra modalidade de 
atendimento em Educação Especial;  Auxiliar no tratamento de indivíduos portadores de necessidades especiais;  Elaborar 
relatórios, laudos técnicos e registrar dados em sua área de especialidade;  Controlar informações, instrumentos e 
equipamentos necessários à execução eficiente de sua atividade; Desempenhar outras atividades correlatas. REQUISITOS 
BÁSICOS: Possuir Nível Superior Completo em Fisioterapia; Registro Profissional no Órgão de Classe competente. 

FONOAUDIÓLOGO 
ATRIBUIÇÕES: Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras 
técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; Encaminhar o paciente ao especialista, orientando e 
fornecendo-lhe indicações para solicitar parecer quanto ao melhoramento ou possibilidade de reabilitação; Emitir parecer 
quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica; Programar, desenvolver e supervisionar o 
treinamento de voz, fala e linguagem, expressão do pensamento verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado e 
outros, orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de 
dicção e organização do pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o paciente; Emitir parecer quanto ao 
aperfeiçoamento ou à praticabilidade da reabilitação fonoaudiológica, avaliar os resultados do tratamento e dar alta, elaborar 
relatórios; Aplicar procedimentos de adaptação pré e pós-cirúrgico e de reabilitação em UTI; Aplicar os procedimentos 
fonoaudiológicos e desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida;  Avaliar as deficiências do 
paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiométrica, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o 
plano de treinamento ou terapêutico; Opinar quanto às possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo, fazendo exames e 
empregando técnicas de avaliação especificas, para possibilitar a seleção profissional ou escolar;  Participar de equipes 
multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição, emitindo parecer de 
sua especialidade, para estabelecer o diagnóstico e tratamento; Realizar assessoramento psicoeducacional junto aos 
profissionais que atuam diretamente com o educando portador de necessidades especiais; Elaborar relatórios, laudos técnicos e 
registrar dados em sua área de especialidade; Controlar informações, instrumentos e equipamentos necessários à execução 
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eficiente de sua atividade;  Desempenhar outras atividades correlatas. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível Superior Completo 
em Fonoaudiologia; Registro Profissional no Órgão de Classe competente. 

NUTRICIONISTA 
ATRIBUIÇÕES: Analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos; Examinar o estado de 
nutrição do indivíduo ou do grupo, avaliando as variáveis relacionadas aos distúrbios alimentares; Proceder ao planejamento e 
elaboração de cardápios e dietas especiais, baseando-se nas diversas patologias, na observação da aceitação dos alimentos 
pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e econômicos, 
para oferecer refeições balanceadas; Elaborar mapa dietético, verificando, no prontuário dos doentes, a prescrição da dieta, 
dados pessoais e resultados de exames de laboratório, para estabelecer tipo de dieta, distribuição e horário de alimentação de 
cada paciente; Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição no âmbito da saúde pública, educação, 
trabalho e demais setores que compõem a Municipalidade.  Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na observação da 
aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de preparação dos mesmos; Controlar a estocagem, 
preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a melhoria proteica, racionalidade, 
economicidade e higiene dos regimes alimentares das clientelas; Desenvolver campanhas educativas e outras atividades que 
contribuam para a criação de hábitos e regimes alimentares saudáveis; Elaborar programas de educação e readaptação 
alimentar; Elaborar estimativas para provisão de insumos conforme técnicas administrativas e nutricionais; Acompanhar e 
orientar o trabalho do pessoal técnico e auxiliar, supervisionando o preparo e a distribuição das refeições, o recebimento, a 
estocagem e a distribuição de gêneros alimentícios; Prescrever suplementos nutricionais necessários à complementação da 
dieta; Realizar treinamento na área de atuação, conforme necessidade; Preparar listas de compras de produtos utilizados, 
baseando-se nos cardápios e no número de refeições a serem servidas e no estoque existente; Participar de comissões e grupos 
de trabalho encarregados da compra de gêneros alimentícios, alimentos semi-preparados e refeições preparadas, aquisição de 
equipamentos, maquinaria e material específico a fim de garantir a regularidade e eficiência do serviço; Zelar pela conservação 
dos alimentos estocados, providenciando as condições necessárias para evitar deterioração e perdas; Manter organizados, 
limpos e conservados os materiais, maquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. REQUISITOS BÁSICOS: Ensino Superior Completo em Nutrição com 
registro no conselho de Classe. 

PSICÓLOGO 
ATRIBUIÇÕES: Desenvolver diagnóstico organizacional e psicossocial no setor em que atua visando identificar necessidades e 
usuários alvos de sua atuação; Planejar, desenvolver, executar, acompanhar, validar e avaliar estratégias de intervenções 
psicossociais diversas, a partir das necessidades e usuários identificados; Participar de equipes multidisciplinares e programas de 
ação comunitária visando a construção de ações integradas voltadas a prevenção e/ou reabilitação de pessoas com distúrbios 
do comportamento; Desenvolver ações de pesquisas e aplicações práticas da psicologia no âmbito da saúde, educação, trabalho, 
social e demais áreas do comportamento humano; Desenvolver outras atividades que visem a preservação, promoção, 
recuperação, reabilitação da saúde mental e valorização do homem; Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e 
os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e 
educação; diagnosticam e avaliam distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e 
acompanhando o(s) paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; Investigar os fatores inconscientes do 
comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes; Reunir, interpretar e aplicar dados científicos relativos ao 
comportamento humano e aos mecanismos mentais; Fazer observações, exames e experiências para medir certas capacidades 
físicas e mentais; Analisar os efeitos da hereditariedade e do ambiente, a vinculação com grupos sociais e outros fatores sobre a 
mentalidade e o comportamento do indivíduo; Definir e avaliar características afetivas, intelectuais, sensoriais e motoras para 
orientação, seleção e treinamento; Planejar e executar planos e programas, visando estimular uma maior produtividade no 
trabalho, realização e satisfação pessoal, envolvendo indivíduos e grupos;  Orientar e encaminhar indivíduos para atendimento 
curativo e/ou preventivo, no âmbito da saúde mental; Orientar pais e responsáveis, sobre processos de integração em unidades 
sociais e programas de atendimento específico, de crianças e adolescentes; Planejar e coordenar grupos operativos entre 
funcionários e/ ou comunidade, visando a resolução de problemas referentes ao convívio sociocultural; Avaliar crianças, através 
da aplicação de testes psicológicos de inteligência, maturidade psicomotora, sensório-motor, bem como testes informais 
utilizando-se de entrevista operativa centrada na aprendizagem, diagnóstico operatório, aquisição da linguagem escrita e provas 
acadêmicas, conforme encaminhamento; Orientar pais e professores sobre processos de integração de crianças em salas de 
aulas, escolas especiais e outros; Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos dos professores junto as crianças, através de 
orientações, visando a melhoria da qualidade do ensino especial; Elaborar e executar planos e programas de trabalho referentes 
à educação especial, através de levantamentos de necessidades, pesquisas e outros; Realizar ações de promoção ao 
desenvolvimento e acompanhamento de equipes; Realizar intervenção em situações de conflitos no trabalho; Aplicar métodos e 
técnicas psicológicas, como testes, provas, entrevistas, jogos e dinâmicas de grupo; Assessorar as diversas Secretarias para 
facilitar processos de grupo e desenvolvimento de lideranças para o trabalho; Planejar, desenvolver e avaliar ações destinadas a 
facilitar as relações trabalhistas, produtivas e de promoção da satisfação de indivíduos e grupos no âmbito organizacional;  
Propor o desenvolvimento de ações voltadas para a criatividade, auto-estima e motivação do usuário; Atuação em equipe 
multidisciplinar e/ou interdisciplinar para elaborar, implementar, desenvolver e avaliar de programas e políticas de 
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desenvolvimento de recursos humanos; Participar em recrutamento e seleção de pessoal; Participar em programas e atividades 
de saúde e segurança no trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no trabalho; Realizar pesquisas relacionadas 
à Psicologia Organizacional e do Trabalho; Participar de processos de desligamento de pessoal e programas de preparação para 
aposentadoria; Cooperar em projetos de ergonomia (máquinas e equipamentos de trabalho); Realizar avaliação psicológica em 
candidatos ao ingresso no quadro de pessoal da Prefeitura por meio de concurso público, bem como em servidores, utilizando 
instrumentos e técnicas específicas; Elaborar laudos psicológicos de candidatos e servidores, envolvendo diagnósticos e 
prognósticos, sugerindo avaliações complementares e psiquiátricas, com a finalidade de informar sobre as condições 
psicológicas; Realizar o encaminhamento de candidatos e servidores a instituições especializadas, indicando as necessidades 
terapêuticas, quando necessário; Emitir diagnósticos da capacidade laborativa residual de servidores, analisando em conjunto 
com profissionais da equipe multidisciplinar, os indicadores necessários à readaptação, recapacitação funcional, bem como 
indicar as funções compatíveis com as condições do servidor a ser reabilitado; Realizar ações preventivas na área da saúde do 
servidor; Realizar avaliação, orientação, encaminhamento e acompanhamento de servidores, com problemas referentes à 
ingestão de álcool e outras drogas; Elaborar análise profissiográfica de funções do quadro da Prefeitura, determinando os 
requisitos psicológicos necessários para as mesmas; Elaborar e emitir laudos, atestados e pareceres mediante necessidade do 
indivíduo e/ou da organização; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Desempenhar outras 
atividades correlatas. REQUISITOS BÁSICOS: Ensino Superior Completo em Psicologia com registro no conselho de classe. 

PEDAGOGO 
ATRIBUIÇÕES: Coordenar o processo de elaboração e/ou realimentação do Projeto Político Pedagógico da escola, de acordo 
com a proposta curricular adotada pela rede municipal de ensino; Planejar, coordenar, orientar e avaliar o projeto pedagógico 
em conjunto com o corpo docente da unidade escolar; Coordenar os pré-Conselhos e Conselhos de Classe, bem como os grupos 
de estudos desenvolvidos na unidade escolar; Assessorar com subsídios pedagógicos o professor na realização da recuperação 
dos alunos com defasagem de conteúdo; Orientar o corpo docente (professores) e técnico (instrutor de informática, auxiliar de 
biblioteca, monitor de saúde) no desenvolvimento do projeto político pedagógico (elaboração, efetivação e avaliação); Participar 
e envolver todos os setores da unidade, na avaliação do processo ensino aprendizagem; Desenvolver estudos e pesquisas para 
dar suporte técnico e pedagógico para os profissionais da educação que fazem parte da unidade escolar;  Compor com os 
demais elementos da equipe administrativa a comissão de avaliação profissional periódica. (Ver linguagem apropriada); 
Acompanhar e encaminhar os alunos com dificuldades na aprendizagem à equipe psicopedagógica para a realização da 
avaliação psicoeducacional; Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para melhor atendimento 
ao educando; Participar das atividades do Colegiado da Unidade Escolar; Manter a pontualidade e assiduidade diária, 
comprometendo-se com as obrigações do cargo e as normas do regimento interno da unidade escolar; Fazer o levantamento 
dos aspectos sócio-econômico-cultural da comunidade escolar; Acompanhar o processo de avaliação da aprendizagem nas 
diversas áreas do conhecimento; Assessorar o processo de seleção de livros didáticos a serem adotados pela escola e/ou pela 
rede municipal de ensino; Participar de reuniões e cursos convocados pela direção da escola; Assessorar o corpo docente e 
técnico com subsídios pedagógicos em diferentes momentos: na hora atividade, sala de aula, pré-conselho, dentre outros; 
Desempenhar outras atividades correlatas. NO ÂMBITO MUNICIPAL:  Assessorar Escolas e CMEIs quanto à proposta curricular 
adotada pela Rede Pública Municipal de Ensino; Propor e desenvolver trabalho a partir da analise de dados coletados no 
cotidiano escolar em conjunto com a equipe administrativo-pedagógica das escolas e CMEIs visando a melhoria do 
ensino/aprendizagem da Rede Pública Municipal de Ensino; Assessorar a equipe administrativo-pedagógica das escolas e CMEIs 
no processo de elaboração, reelaboração, execução e avaliação do Projeto Político Pedagógico; Elaborar e desenvolver projetos 
de formação continuada aos professores, monitores e monitores educacionais da Rede Pública Municipal de Ensino; Assessorar 
na elaboração de projetos de formação continuada dos demais profissionais de educação que atuam na escola e CMEIs; Propor, 
planejar e atuar em eventos (fóruns, seminários, encontros de educação...) a serem desenvolvidos no decorrer do ano letivo; 
Participar do processo de avaliação de desempenho do diretor e do coordenador pedagógico escolar; Representar a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura junto a outras entidades/instituições; Participar em conjunto com os demais setores da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura na elaboração e execução de projetos desenvolvidos em parceria com outras 
instituições que estejam em consonância com a proposta curricular da rede; Orientar, conduzir as discussões referentes ao 
processo de seleção dos livros didáticos a serem adotados pela escola e/ou pela rede pública municipal de ensino; Assessorar e 
coordenar as discussões referentes ao processo de seleção dos livros didáticos a serem adotados pela rede pública municipal de 
ensino; Opinar e emitir parecer sobre projetos propostos por outras entidades e instituições; Participar ativamente do 
planejamento das ações da Secretaria Municipal de Educação; Participar de reuniões, cursos e eventos programados pela escola 
e CMEI; Assessorar as escolas e os CMEIs; Coordenar a área específica de atuação de acordo com o nível e modalidade de 
ensino, conforme organograma da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; Coordenar as áreas do conhecimento; 
Entrevistar, avaliar e emitir parecer sobre candidatos que pretendam exercer a função de coordenador pedagógico escolar e de 
coordenador administrativo-pedagógico do CMEI; Desempenhar outras atividades correlatas. REQUISITOS BÁSICOS: Ensino 
Superior Completo em Pedagogia. 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO 
ATRIBUIÇÕES: São funções institucionais da Procuradoria Municipal: 
Representar judicial e extrajudicialmente o Município; Exercer as funções de consultoria e assessoria jurídica do Poder Executivo 
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e da Administração em geral, referente às licitações, desapropriações, alienações e aquisições de imóveis pelo município, assim 
como nos contratos em geral em que for parte interessada o município; Prestar assessoramento técnico-legislativo ao Prefeito 
Municipal; Propor e preparar ações diretas de inconstitucionalidade pelo Prefeito Municipal, contra leis ou atos normativos 
municipais em face da Constituição Estadual; Propor ação civil pública representando o Município; Efetuar a cobrança judicial ou 
extrajudicialmente da dívida ativa municipal e de quaisquer outros créditos do município; Requisitar dos departamentos, 
divisões e autoridades municipais, informações, esclarecimentos, certidões e documentos de interesse do Município e da 
Procuradoria, bem como expedir recomendações administrativas; Exercer privativamente a defesa da administração junto ao 
Tribunal de Contas do Estado; Participar de sindicâncias e processos administrativos, dando-lhes orientações jurídicas; Zelar pelo 
patrimônio e interesse público, tais como, meio ambiente, consumidor, valores artísticos, paisagísticos, históricos, culturais e 
urbanísticos, propondo, para tanto, as medidas administrativas e judiciais cabíveis; Gerir recursos humanos e materiais da 
procuradoria; Defender os agentes políticos e o funcionalismo público municipal quando processados por atos decorrentes do 
exercício de suas funções, desde que não haja conflito de interesse com a Municipalidade;  Exercer outras funções que lhe 
forem conferidas por Lei. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível Superior Completo em Direito, com inscrição na OAB. 

TECNÓLOGO EM LOGÍSTICA 
ATRIBUIÇÕES: Executar, supervisionar e dirigir os serviços de transportes rodo-ferro-fluviais, bem como recepção, 
armazenamento e expedição de máquinas, móveis, equipamentos e materiais. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível Tecnólogo 
Completo em Logística. 

TECNÓLOGO EM PESCA 
ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência e consultoria técnicas, orientando diretamente produtores sobre produção de produtos de 
pesca, sua comercialização e procedimentos de biosseguridade de produtos de origem da pesca; executar projetos de produção 
de produtos pesqueiros em suas diversas etapas; planejar atividades de produtos de origem pesqueiras; promover organização, 
extensão e capacitação de produção de produtos pesqueiros; fiscalizar produção de produtos de origem pesqueira; desenvolver 
tecnologias adaptadas à produção de produtos de origem pesqueira. Assessorar nas atividades de ensino, de pesquisa e de 
extensão para produção de produtos de origem de pesca. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 
associadas ao ambiente de produção de produtos de origem pesqueira. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível Tecnólogo em 
Produção Pesqueira. 

TERAPÊUTA OCUPACIONAL 
ATRIBUIÇÕES: Avaliar o paciente quando à sua capacidades e deficiências e selecionar atividades específicas para atingir os 
objetivos propostos a partir da avaliação; Facilitar e estimular a participação e a colaboração do paciente no processo de 
habilitação ou reabilitação; Avaliar os efeitos da terapia, estimulando e mensurando mudanças e evolução; Planejar trabalhos 
individuais ou em pequenos grupos, estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições médicas; Redefinir objetivos, 
reformular programas e orientar adequadamente o paciente e familiares, baseando-se nas avaliações; Conduzir programas 
recreativos voltados à reabilitação do indivíduo; Analisar atividades sob o aspecto cinesiológico, anatomo-fisiológico, 
psicossocial e cultural com o objetivo de adequar tempo, energia, atenção e interesses do indivíduo e do grupo, auxiliando a 
atingir a independência no ambiente social, doméstico, laboral e de lazer; Coordenar e desenvolver programas que visem à 
prevenção da deficiência física e mental; Detectar, avaliar e estabelecer planos de atividades em crianças com atraso no 
desenvolvimento e com deficiências já instaladas; Realizar orientações práticas e teóricas a mães, pais e pessoas que trabalham 
diretamente com a criança em atraso no desenvolvimento e/ou portadora de sequelas, em seu meio, treinando atividades mais 
adequadas a serem desenvolvidas, bem como a maneira de desenvolvê-las para que atinjam o objetivo desejado; Promover 
atividades junto à pessoa idosa para a manutenção e desenvolvimento de habilidades já existentes, bem como o 
desenvolvimento de habilidades voltadas à sua auto-valoração como pessoa e prevenção de possíveis incapacidades; Levantar e 
avaliar as necessidades referentes ao trabalho de terapia ocupacional nos vários setores da Prefeitura, participando do 
planejamento de atividades a serem desenvolvidas; Desenvolver ações junto a outros profissionais quanto ao atendimento 
preventivo e ou curativo no âmbito da saúde mental; Realizar a avaliação de educandos na sua área de atuação, emitindo 
parecer diagnóstico; Assessorar os programas educacionais quanto à utilização de materiais ou equipamentos que contribuam 
para a recuperação dos educandos portadores de necessidades especiais; Elaborar programas de atendimento terapêutico à 
pessoa portadora de necessidades especiais, de acordo com situações específicas; Orientar a família quanto à execução de 
atividades cotidianas que contribuam no processo de educação e/ou reabilitação do educando; Participar junto à comunidade 
de ações que visem à prevenção, identificação, encaminhamento e atendimento de educandos portadores de necessidades 
especiais; Desenvolver e avaliar programas de Terapia Ocupacional junto à criança e ao adolescente, visando a melhoria 
qualitativa da integração desses com o meio; Elaborar e analisar relatórios de avaliação e de desenvolvimento das 
crianças/adolescentes, no atendimento terapêutico; Participar na promoção de atividades de informações, debates a 
profissionais em entidades sociais e comunidades, sobre temas referentes ao trabalho desenvolvido na área social;  
Instrumentalizar a equipe para que possam identificar sinais de comprometimento, avaliando e estabelecendo planos de 
atividades para as crianças e adolescentes que serão atendidos em grupos ou individualmente; Participar de equipe 
multidisciplinar no planejamento e elaboração de pesquisas, planos e programas sociais; Desenvolver instrumentos de avaliação 
e elaborar relatórios; Desempenhar outras atividades correlatas. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível Superior Completo em 
Terapia Ocupacional. 
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TURISMÓLOGO 
ATRIBUIÇÕES: Atividades de planejamento, organização e execução especializada, referente a estudos, pesquisas, análises e 
projetos inerentes à área de Turismo. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível Superior Completo em Turismo. 

ZOOTECNISTA 
ATRIBUIÇÕES: Fomentar produção animal; Realizar experiências, testando diferentes condições de alimentação, habitat, higiene 
e outros aspectos referentes a animais; Aperfeiçoar métodos de combate a parasitos e realizar pesquisas pertinentes à 
prevenção de proliferação de doenças; Aperfeiçoar métodos de determinação do abate de animais, estudar a época certa, 
verificar idade e outros dados; Aperfeiçoar métodos de preparação e armazenamento de produtos animais, desenvolver e testar 
novas técnicas; Desenvolver atividades na área de biotecnologia animal; Desenvolver atividades que visem a preservação do 
meio ambiente por meio da defesa da fauna e do controle da exploração das espécies de animais silvestres; Exercer defesa 
sanitária animal; Planejar, executar, fiscalizar todo o processo de produção industrial; Participar de programa de treinamento, 
quando convocado; Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas 
de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatório, parecer e laudo técnico em sua área de especialidade; Trabalhar segundo 
normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; Executar tarefas pertinentes à área 
de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências 
para o exercício da função. REQUISITOS BÁSICOS: Possuir Nível Superior Completo em Zootecnia. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE E PRÉ-ESCOLA) 
ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir plano de 
trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas/aula estabelecidas, além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à variação e ao desenvolvimento profissional. REQUISITOS 
BÁSICOS: Ensino Superior Completo em Pedagogia, Normal Superior e/ou Pedagogia Indígena. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I (1º A 5º ANO) 
ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir plano de 
trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas/aula estabelecidas, além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à variação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com 
as atividades de articulação de escola com as famílias e a comunidade; Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno da Escola 
Exercer outros atos de gestão pedagógicos nos limites de sua competência; Planejar suas atividades anuais no Plano de Curso; 
Planejar diariamente suas atividades de acordo com o Plano de Curso; Planejar suas atividades para recuperação final, levando 
em consideração a necessidade de aprendizagem do aluno nas unidades do Plano de Curso anual, que evidenciem o maior 
índice de reprovação. REQUISITOS BÁSICOS: Ensino Superior Completo em Pedagogia, Normal Superior e/ou Pedagogia 
Indígena. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I (1º A 5º ANO/ EDUC. ESPECIAL) 
ATRIBUIÇÕES: do professor do atendimento educacional especializado: a. Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, 
recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da 
educação especial; b. Elaborar e executar plano de atendimento educacional especializado, avaliando a funcionalidade e a 
aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade; c. Organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala 
de recursos multifuncional; d. Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na 
sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola; e. Estabelecer parcerias com as áreas 
intersetoriais na elaboração de estratégias e na disponibilização de recursos de acessibilidade; f. Orientar professores e famílias 
sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno; g. Ensinar e usar recursos de Tecnologia Assistiva, tais 
como: as tecnologias da informação e comunicação, a comunicação alternativa e aumentativa, a informática acessível, o 
soroban, os recursos ópticos e não ópticos, os softwares específicos, os códigos e linguagens, as atividades de orientação e 
mobilidade entre outros; de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, promovendo autonomia, atividade e 
participação. h. Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando a disponibilização dos serviços, dos 
recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares. i. 
Promover atividades e espaços de participação da família e a interface com os serviços setoriais da saúde, da assistência social, 
entre outros.  REQUISITOS BÁSICOS: Nível Superior com formação em Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior. 
Para atuação no AEE, o professor deve ter formação inicial que o habilite para o exercício da docência e formação específica na 
educação especial, inicial ou continuada. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I (1º A 5º ANO/ LIBRAS) 
ATRIBUIÇÕES: Atuar de forma colaborativa com o professor regente da classe comum para a definição de estratégias 
pedagógicas que favoreçam o acesso do aluno com necessidades educacionais especiais ao currículo e a sua interação no grupo; 
Promover as condições para a inclusão dos alunos com necessidades educacionais especiais em todas as atividades da escola.  
Orientar as famílias para o seu envolvimento e a sua participação no processo educacional; Orientar a elaboração de materiais 
didático-pedagógicos que possam ser utilizados pelos alunos na sala de aula; Indicar e orientar o uso de equipamentos e 
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materiais específicos e de outros recursos existentes na família e na comunidade; Desenvolver formas de comunicação 
simbólica, estimulando o aprendizado da linguagem expressiva; Preparar material específico para uso dos alunos na sala de aula; 
Prover recursos de Comunicação Aumentativa e Alternativa; Garantir o suprimento de material específico de Comunicação 
Aumentativa e Alternativa (pranchas, cartões de comunicação e outras), que atendam a necessidade comunicativa do aluno no 
espaço escolar; Adaptar material pedagógico (jogos e livros de histórias) com a simbologia gráfica e construir pranchas de 
comunicação temáticas para cada atividade, com objetivo de proporcionar a apropriação e o aprendizado do uso do recurso de 
comunicação e ampliação de vocabulário de símbolos gráficos; Identificar o melhor recurso de tecnologia assistiva que atenda às 
necessidades dos alunos, de acordo com sua habilidade física e sensorial atual, e promova sua aprendizagem por meio da 
informática acessível; Ampliar o repertório comunicativo do aluno, por meio das atividades curriculares e de vida diária. 
REQUISITOS BÁSICOS: Ensino Superior Completo em Pedagogia, Normal Superior e/ou Pedagogia Indígena e especialização em 
Libras. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I (1º A 5º ANO/ EDUC. INDÍGENA) 
ATRIBUIÇÕES: Articulação de escola com as famílias e a comunidade; Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno da Escola; 
Exercer outros atos de gestão pedagógicos nos limites de sua competência; Planejar suas atividades anuais no Plano de Curso; 
Planejar diariamente suas atividades de acordo com o Plano de Curso; Planejar suas atividades para recuperação final, levando 
em consideração a necessidade de aprendizagem do aluno nas unidades do Plano de Curso anual, que evidenciem o maior 
índice de reprovação. REQUISITOS BÁSICOS: Ensino Superior Completo em Pedagogia, Normal Superior e/ou Pedagogia 
Indígena. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II (6º AO 9º ANO) LÍNGUA PORTUGUESA 
ATRIBUIÇÕES: Articulação de escola com as famílias e a comunidade; Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno da Escola; 
Exercer outros atos de gestão pedagógicos nos limites de sua competência; Planejar suas atividades anuais no Plano de Curso; 
Planejar diariamente suas atividades de acordo com o Plano de Curso; Planejar suas atividades para recuperação final, levando 
em consideração a necessidade de aprendizagem do aluno nas unidades do Plano de Curso anual, que evidenciem o maior 
índice de reprovação.  REQUISITOS BÁSICOS: Nível Superior Completo, Licenciatura Plena em Letras. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II (6º AO 9º ANO) MATEMÁTICA 
ATRIBUIÇÕES: Articulação de escola com as famílias e a comunidade; Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno da Escola; 
Exercer outros atos de gestão pedagógicos nos limites de sua competência; Planejar suas atividades anuais no Plano de Curso; 
Planejar diariamente suas atividades de acordo com o Plano de Curso; Planejar suas atividades para recuperação final, levando 
em consideração a necessidade de aprendizagem do aluno nas unidades do Plano de Curso anual, que evidenciem o maior 
índice de reprovação. REQUISITOS BÁSICOS: Nível Superior Completo, Licenciatura Plena em Matemática. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II (6º AO 9º ANO) EDUCAÇÃO FÍSICA 
ATRIBUIÇÕES: Articulação de escola com as famílias e a comunidade; Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno da Escola; 
Exercer outros atos de gestão pedagógicos nos limites de sua competência; Planejar suas atividades anuais no Plano de Curso; 
Planejar diariamente suas atividades de acordo com o Plano de Curso; Planejar suas atividades para recuperação final, levando 
em consideração a necessidade de aprendizagem do aluno nas unidades do Plano de Curso anual, que evidenciem o maior 
índice de reprovação. REQUISITOS BÁSICOS: Nível Superior Completo, Licenciatura Plena em Educação Física. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II (6º AO 9º ANO) CIÊNCIAS 
ATRIBUIÇÕES: Articulação de escola com as famílias e a comunidade; Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno da Escola; 
Exercer outros atos de gestão pedagógicos nos limites de sua competência; Planejar suas atividades anuais no Plano de Curso; 
Planejar diariamente suas atividades de acordo com o Plano de Curso; Planejar suas atividades para recuperação final, levando 
em consideração a necessidade de aprendizagem do aluno nas unidades do Plano de Curso anual, que evidenciem o maior 
índice de reprovação. REQUISITOS BÁSICOS: Nível Superior Completo, Licenciatura Plena em Ciências. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II (6º AO 9º ANO) HISTÓRIA 
ATRIBUIÇÕES: Articulação de escola com as famílias e a comunidade; Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno da Escola; 
Exercer outros atos de gestão pedagógicos nos limites de sua competência; Planejar suas atividades anuais no Plano de Curso; 
Planejar diariamente suas atividades de acordo com o Plano de Curso; Planejar suas atividades para recuperação final, levando 
em consideração a necessidade de aprendizagem do aluno nas unidades do Plano de Curso anual, que evidenciem o maior 
índice de reprovação. REQUISITOS BÁSICOS: Nível Superior Completo, Licenciatura Plena em História. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II (6º AO 9º ANO) GEOGRAFIA 
ATRIBUIÇÕES: Articulação de escola com as famílias e a comunidade; Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno da Escola; 
Exercer outros atos de gestão pedagógicos nos limites de sua competência; Planejar suas atividades anuais no Plano de Curso; 
Planejar diariamente suas atividades de acordo com o Plano de Curso; Planejar suas atividades para recuperação final, levando 
em consideração a necessidade de aprendizagem do aluno nas unidades do Plano de Curso anual, que evidenciem o maior 
índice de reprovação. REQUISITOS BÁSICOS: Nível Superior Completo, Licenciatura Plena em Geografia. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II (6º AO 9º ANO) ENSINO RELIGIOSO 
ATRIBUIÇÕES: Articulação de escola com as famílias e a comunidade; Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno da Escola; 
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Exercer outros atos de gestão pedagógicos nos limites de sua competência; Planejar suas atividades anuais no Plano de Curso; 
Planejar diariamente suas atividades de acordo com o Plano de Curso; Planejar suas atividades para recuperação final, levando 
em consideração a necessidade de aprendizagem do aluno nas unidades do Plano de Curso anual, que evidenciem o maior 
índice de reprovação. REQUISITOS BÁSICOS: Nível Superior Completo, Licenciatura Plena em Teologia. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II (6º AO 9º ANO) ARTES 
ATRIBUIÇÕES: Articulação de escola com as famílias e a comunidade; Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno da Escola; 
Exercer outros atos de gestão pedagógicos nos limites de sua competência; Planejar suas atividades anuais no Plano de Curso; 
Planejar diariamente suas atividades de acordo com o Plano de Curso; Planejar suas atividades para recuperação final, levando 
em consideração a necessidade de aprendizagem do aluno nas unidades do Plano de Curso anual, que evidenciem o maior 
índice de reprovação. REQUISITOS BÁSICOS: Nível Superior Completo, Licenciatura Plena em Artes.  

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II (6º AO 9º ANO) LÍNGUA INGLESA 
ATRIBUIÇÕES: Articulação de escola com as famílias e a comunidade; Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno da Escola; 
Exercer outros atos de gestão pedagógicos nos limites de sua competência; Planejar suas atividades anuais no Plano de Curso; 
Planejar diariamente suas atividades de acordo com o Plano de Curso; Planejar suas atividades para recuperação final, levando 
em consideração a necessidade de aprendizagem do aluno nas unidades do Plano de Curso anual, que evidenciem o maior 
índice de reprovação. REQUISITOS BÁSICOS: Nível Superior Completo, Licenciatura Plena em Língua Inglesa ou Licenciatura em 
língua portuguesa com habilitação para inglês 

A N E X O  II  –  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

 PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  
 

Português  

Interpretação de texto. Linguagem: tipos de linguagem, língua falada e língua escrita. Semântica: significação das palavras, 

sinônimo, antônimo, polissemia, homônimo.  Morfologia: artigo, adjetivo, substantivo, numeral, pronome, verbo, preposição, 

conjunção, estrutura e formação das palavras. Fonologia: Fonema, encontros vocálicos, encontros vocálicos e consonantais, 

sílabas, acentuação gráfica, regra de acentuação, separação silábica, ortográfica, pontuação. Sintaxe: sujeito, predicado.    

Matemática  

Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. Problemas envolvendo as quatro 

operações. Noções de conjunto. Sistema métrico decimal. Sistema monetário brasileiro. Números e grandezas direta e 

inversamente proporcionais: razões e proporções, divisão proporcional. Regras de três simples.      Porcentagem. Geometria: 

forma, perímetro, área, volume, ângulo. Sistema de medidas legais. Resolução de situações-problema.  Perímetro. Equações de 

1° e 2° grau. Juros simples.  

Conhecimentos Gerais  

Atualidades - Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais sobre diversos assuntos veiculados nos meios de comunicação 

de massa, como jornais, revistas, rádios, televisão e internet. História e geografia do Brasil e do Município de MANACAPURU. 

Direitos e Deveres do Funcionário Público, Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo, Lei orgânica de MANACAPURU, 

Estatuto do Servidor de MANACAPURU.  Legislação federal aplicável aos agentes públicos. Constituição Federal de 1988, 

Títulos I e II, artigos do 1º ao 16º; Capítulo VII, artigos 37 à 41.   

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Boas Maneiras. Comportamento no ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho. Produtos de limpeza, sua 

utilidade e aplicação. Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral. Noções de segurança no trabalho. 

Boas práticas de segurança. Noções de primeiros socorros. Tipos de limpeza. Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 

Técnicas de limpeza. Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo, Lei orgânica de MANACAPURU, Direitos e Deveres do 

Funcionário Público.    

COPEIRO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
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Conhecimentos sobre a limpeza de ambientes nas repartições públicas municipais; limpeza de dependências de circulação, 

dependências de trabalho e dependências sanitárias; conhecimentos sobre a prática de limpeza de pisos, assoalhos, paredes, 

tetos, madeiras, vidraças, mobiliário, em geral; conhecimentos sobre produtos químicos, bioquímicos e orgânicos para 

execução das limpezas antes relacionadas; normas de segurança nos serviços de limpeza, inclusive acerca do uso de materiais 

e equipamentos e proteção individual; conhecimentos de serviços de copa (preparação de café, chás, chimarrão); 

conhecimentos relacionados ao programa de alimentação escolar – cozinhas, produção de refeições para os alunos, produtos 

alimentícios, guarda e estocagem de produtos alimentícios; formas e procedimentos para servir (café, chás, água, chimarrão) 

no ambiente de trabalho; conhecimentos relacionados ao lixo, sua classificação, separação, coleta e destino adequado; Guarda 

e armazenagem de materiais e utensílios. Serviços de copa e cozinha, na limpeza e manutenção de ambientes internos; 

conhecimentos acerca do reparo de cafés, chás e outras bebidas servidas no ambiente de trabalho e conhecimentos acerca dos 

serviços de copa e cozinha, inclusive de preparo e distribuição da alimentação escolar, nas escolas da rede municipal de 

ensino; conhecimentos sobre a limpeza de dependências sanitárias, pisos, assoalhos, móveis, equipamentos, inclusive de 

informática. 

COVEIRO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Noções de higiene. Uso e cuidados com as ferramentas e equipamentos de seu uso no trabalho; Segurança no trabalho: 

prevenção de acidentes e aspectos gerais da segurança individual e coletivas; Uso de Equipamentos de Proteção Individual, 

EPIs; Patrimônio público: cuidados gerais; Relações intra e interpessoal; Preparação de covas para sepulturas (Noções básicas 

de pedreiro); Tipos de sepulturas; A exumação; O enterro; Noções dos Materiais de Construção: aglomerantes: gesso, cal, 

cimento portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; 

vidros; tintas e vernizes. Edificações; Preparo de concretos e argamassas; Revestimento: chapisco, emboço e reboco; Noções 

gerais de primeiros socorros; Uso de EPIs; Prevenção de Acidentes; Organização do local de trabalho. Conhecimentos básicos 

da função; Outras questões que abordem situações, procedimentos e conhecimentos específicos do cargo a ser exercido; 

Noções de seleção e coleta de lixo;  Conservação do meio ambiente; Regras básicas de comportamento profissional para o 

trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Ética no serviço público. 

MAQUEIRO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Técnicas de movimentação do paciente da maca para o leito e da cadeira de rodas para o leito. Técnicas de mobilização e 

transporte de pacientes. Relacionamento interpessoal com a equipe de trabalho, pacientes e seus familiares. Ética profissional. 

Noções básicas de prevenção de infecções hospitalares. Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 

MERENDEIRA - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Relações Interpessoais no trabalho; comportamento ético no trabalho. Alimentação e Nutrição: classificação e função dos 

alimentos; molhos e temperos; aprimoramento e balanceamento de cardápios; confecção de alimentos quentes e frios; corte 

de carne e legumes; organização de materiais utilizados; preparação dos alimentos em grande escala; Controle de 

eletrodomésticos e outras máquinas; guarda de utensílios, equipamentos e de materiais de limpeza. Estocagem, conservação, 

distribuição e transporte corretos dos alimentos; planejamento da merenda. Merenda Escolar – sua especificidade. Higiene na 

Manipulação de Alimentos: cuidados com o ambiente onde é preparada a merenda; higiene e limpeza pessoal e de utensílios; 

uso de vestimenta adequada ao manipular alimentos; higiene pessoal; controle higiênico sanitário dos alimentos; 

contaminações. Tratamento e destino do lixo; qualidade da água; prevenção e controle de insetos e roedores. Prevenção de 

Acidentes. Demais assuntos que compõem o quadro de atribuições do cargo. Atividades específicas teóricas inerentes ao 

cargo, Lei orgânica de Itapiranga, Direitos e Deveres do Funcionário Público. Noções de primeiros socorros. Prevenção e 

combate a incêndio. 

VIGILANTE - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Defesa Pessoal. Direitos Humanos e Relações humanas no trabalho. Prevenção e combate a incêndio. Primeiros Socorros. 

Radiocomunicação e alarmes. Sistema de Segurança Pública. Atendimento ao público. Lei nº 8.069/90 – Dispõe sobre o 

Estatuto da Criança e do Adolescente. Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo, Lei orgânica de MANACAPURU, 

Direitos e Deveres do Funcionário Público.  

PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 
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PORTUGUÊS: Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. 

Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 

preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e nominal. 

Regência verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Vícios de linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. 

Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discurso direto, discurso 

indireto e discurso indireto livre. Processos de coordenação e subordinação. Colocação pronominal. Equivalência e 

transformação de estrutura.   

 CONHECIMENTOS GERAIS: Atualidades - Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais sobre diversos assuntos veiculados 

nos meios de comunicação de massa, como jornais, revistas, rádios, televisão e internet. História e geografia do Brasil e do 

Município de MANACAPURU. Direitos e Deveres do Funcionário Público, Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo, Lei 

orgânica de MANACAPURU, Estatuto do Servidor de MANACAPURU.  

MATEMÁTICA: Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. Equações de 1° e 2° 

graus. Problemas envolvendo as quatro operações. Noções de conjunto. Sistema métrico decimal. Sistema monetário 

brasileiro. Números e grandezas direta e inversamente proporcionais: razões e proporções, divisão proporcional. Regras de 

três simples e composta. Porcentagem. Juros, Descontos. Geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo. Sistema de 

medidas legais. Resolução de situações-problema. Matemática.  

AGENTE DE DEFESA CIVIL - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Noções de Direito Administrativo: Estado, Governo e Administração Pública: conceitos, elementos, poderes, natureza, fins e 

princípios; Direito Administrativo: conceito, fontes e princípios; Ato Administrativo: Conceito, requisitos, atributos, 

classificação e espécies; Invalidação, anulação e revogação; Prescrição. Noções de Direito Constitucional. Lei Federal Nº 

12.340/2010 (Conversão da Medida Provisória Nº 494/2010), que dispõe sobre as transferências de recursos da União aos 

órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios para a execução de ações de resposta e recuperação nas áreas 

atingidas por desastre, e sobre o Fundo Especial para Calamidades Públicas; e dá outras providências. (Redação dada pela Lei 

Federal Nº 12.608, de 2012). Decreto Federal Nº 7.257/2010, que regulamenta a Medida Provisória Nº 494 de 2 de julho de 

2010, para dispor sobre o Sistema Nacional de Defesa Civil - SINDEC, sobre o reconhecimento de situação de emergência e 

estado de calamidade pública, sobre as transferências de recursos para ações de socorro, assistência às vítimas, 

restabelecimento de serviços essenciais e reconstrução nas áreas atingidas por desastre, e dá outras providências. Instrução 

Normativa Nº 01/2012, de 24/08/2012, do Ministério da Integração Nacional que estabelece procedimentos e critérios para 

decretação de situação de emergência ou estado de calamidade pública pelos municípios, pelos estados e pelo Distrito Federal, 

e para o reconhecimento federal das situações de anormalidades decretadas pelos entes federativos e dá outras providências. 

Lei Federal Nº 12.608/2012 (Conversão da Medida Provisória Nº 547/2011), que Institui a Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho Nacional de 

Proteção e Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação de sistema de informações e monitoramento de desastres; altera as Leis 

Nos 12.340, de 1º de dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.239, de 4 de 

outubro de 1991, e 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e dá outras providências. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 

(Regime Jurídico). Questões relativas às atividades inerentes a função. 

ARTIFÍCE - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Noções de elétrica e hidráulica, pedreiro, Ferramentas: Funções;  utilização; noções de podas de árvores; plantio; replantio; 

equipamentos utilizados; ferramentas e utensílios comuns ao exercício das funções acima; conhecimento sobre limpeza e 

conservação de bens móveis e dependências, utilizando materiais e produtos específicos, visando preservar a higiene; executar 

serviços internos e externos de limpeza e conservação de prédios públicos, pátios, jardins, manter limpos os equipamentos e 

utensílios, caixa d'água, mobiliário, instalações diversas, cortinados; conservar e responsabilizar-se pela guarda e manutenção 

das ferramentas e instrumentos de trabalho; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar 

tarefas correlatas, a critério do superior imediato. Conhecimento e uso de ferramentas: enxada, foice, pé de cabra, pá, lima, 

vassoura, escovão, outros. Conservação de ferramentas diversas. Carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, telhas, etc. 

Uso de carriolas e similares. Abertura de valas com utilização de ferramentas manuais. Carregamento e descarregamento de 

objetos como: madeiras, móveis, maquinários. Equipamento de Proteção Individual. Outros conhecimentos específicos 
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exigidos para desempenho da função. Saúde e segurança no trabalho. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Regime 

Jurídico).  

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Conceitos básicos de administração. Noções das funções administrativas: planejamento, organização, direção e controle. 

Conhecimentos básicos de administração de materiais: compra, Lei Federal 8.666, estrutura da área, tipos de materiais e 

noções de gestão de estoque (recebimento, armazenagem, distribuição e inventários). Conhecimentos básicos do processo de 

compras no serviço público. Conhecimentos básicos de orçamento público. Tipos e redação de documentos oficiais: ofício, 

memorando, exposição de motivos, mensagem, ata, parecer, atestado, acordo, alvará, circular, contrato, convênio, convite, 

declaração, despacho, edital, convocação, portaria, petição, memorial, resolução, requerimento, procuração, entre outros. 

Manual de Redação da Presidência da República (Aprovado pela Portaria nº 91, de 04 de dezembro de 2002 – Casa Civil). 

Conhecimentos básicos de documentação e arquivo: conceito, importância, natureza, finalidade, características, fases do 

processo de documentação e classificação. Recebimento, encaminhamento e sistemas e métodos de arquivamento de 

documentos oficiais em organizações públicas. Atendimento ao público: recepção, orientação e encaminhamentos. Noções 

básicas de computador, principais componentes de um PC e periféricos (visão do usuário). Sistema Operacional Microsoft 

Windows XP, 7 e 8. Conceitos e utilização do Microsoft Word 2003 e 2007 ou superior. Conceitos e utilização do Microsoft 

Excel 2003 e 2007 ou superior. Conceitos e utilização do Microsoft Power Point. Conceitos e utilização do Microsoft Internet 

Explorer e Mozila Firefox. Conceitos básicos de Correio Eletrônico/Outlook Express. Conceitos básicos de backup e segurança 

da Informação. Noções básicas sobre vírus e software de antivírus. Lei municipal 140/2010. 

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Técnicas de arquivamento: classificação, organização, arquivos correntes e protocolo. Classificação, codificação e catalogação 

de papéis e documentos. Técnicas de atendimento ao público. Qualidade no atendimento ao público: comunicabilidade, 

apresentação, atenção, cortesia, interesse, presteza, eficiência, tolerância, discrição, conduta, objetividade. Trabalhos em 

equipe: personalidade e relacionamento, eficácia no comportamento interpessoal. Relações Humanas no Trabalho. Normas 

específicas para redação de correspondência oficial. Elaboração e manutenção de banco de dados. …tica profissional e sigilo 

profissional. Uso de equipamentos de escritório. Qualidade no atendimento ao público interno e externo. Comunicação 

telefônica. Meios de Comunicação. Correspondência empresarial e oficial. Formas de tratamento. Abreviaturas. Documentos. 

Agenda.  Noções de organização administrativa; Princípios básicos da administração; Administração direta e indireta, 

centralizada e descentralizada; Noções sobre funcionamento dos bancos e cartórios. Gestão da qualidade: análise de melhoria 

de processos. Gerenciamento e gestão de equipes. Lei orgânica do município.  Atividades relativas às atividades inerentes a 

função. 

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Noções de Recebimento e estocagem de materiais, guarda ordenada, estocagem e identificação. Noções de Estoque: 

conservação dos materiais estocados; expedição e relatórios de controle de estoque incluindo atestado de recebimento, 

boletim, saída de materiais e relatório inventários. Fichas e formulários de controle de materiais. Gestão de armazenamento: 

Qualidade no armazenamento de estoques; Níveis dos estoques; Formas de classificação dos itens de estoques; Parâmetros 

para definição de estoques; Métodos de controle dos estoques; Layout e arrumação dos produtos no estoque; Modelos de 

layout. Conservação de produtos. Dedetização e desratização. Sistemas informatizados de controle. Segurança no ambiente de 

trabalho. Sistema de inventário periódico. Sistema de inventário permanente. 

AUXILIAR DE PATOLOGIA CLÍNICA - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Noções gerais de citologia e histologia normais. O microscópio óptico. Aspectos gerais de técnicas histológicas e citológicas. 

Tratamento de materiais no laboratório de anatomia patológica. Noções básicas de montagem de lâminas: métodos de fixação 

e fixadores mais comuns. Noções básicas de descalcificação de tecidos. Noções básicas de microtomia e tipos de micrótomo. 

Preparo das peças para inclusão em parafina, manual e automático. Noções gerais de coloração e corantes mais comuns. 

Vidraria geral. Noções básicas de biossegurança. Norma reguladora 32. 
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AUXILIAR DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICAS - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Regulamentação da Profissão de Agente de Combate às Endemias: Lei n° 11.350/2006; Noções básicas de epidemiologia: 

Notificação compulsória; Investigação; inquérito; surto; bloqueio; epidemia; endemia; controle de agravos; Vigilância em saúde 

da Dengue, Esquistossomose, Malária, Tracoma, Raiva Humana, Leishmaniose, Febre Amarela, Meningite, Leptospirose, 

Doença de Chagas, Sarampo, Tétano, Hanseníase e Hepatite; Diretrizes Nacionais para prevenção e controle de epidemia da 

Dengue; Animais peçonhentos; Noções básicas sobre saneamento e meio ambiente; Calendário básico de vacinação da 

criança; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde. Atribuições do Agente de Combate às Endemias. Norma reguladora 

32. 

DIGITADOR - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Windows: Componentes da área de Trabalho; Componentes das Janelas; Configuração do Painel de Controle; área de 

Transferência; Executando uma Aplicação; Gerenciamento de Arquivos no Windows Explorer; Gerenciamento de Pastas no 

Windows Explorer; Gerenciamento de Lixeira; Formatação e Cópia de Discos; Calculadora; Bloco de Notas; Paint; Utilização da 

Ajuda; Sistema de Menus; Atalhos e cones. Excel: Atalhos e Barra de Ferramentas; Formatação de Dados; Seleção de Células; 

Formulas e Expressões Matemáticas; Referências Absolutas e Relativas; Intervalos Nomeados; Formatação Condicional; 

Funções de Usuário; Gerenciamento de Arquivos; Impressão; Vínculos entre Planilhas; Proteção e Ocultação de Células; 

Gráficos. Word: Atalhos e Barra de Ferramentas; Modos de Seleção de Texto; Formatação de Fonte; Formatação de Parágrafo; 

Inserção de Símbolos, Figuras, Arquivos; Bordas; Marcadores e Numeração; Tabulação; Quebras; Texto em Colunas; Tabelas; 

Modos de Visualização; Cabeçalho e Rodapé; Numeração de Páginas; Mala Direta; índices; Verificação Ortográfica; Localização 

e Substituição de Texto; Impressão; Modelos. 

ELETRICISTA - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Fundamentos da eletricidade: noções sobre a constituição da matéria; noções sobre a energia elétrica; potência elétrica; 

tensão elétrica; Corrente elétrica CC e CA; definição de resistência elétrica; geradores; motores de transformadores. Materiais 

elétricos: conhecimentos dos principais tipos de condutores elétricos (fios e cabos), ampacidade dos condutores de acordo 

com sua bitola; principais tipos de condutores; eletrodutos, noções sobre dispositivos de comandos e proteção, Disjuntores; 

Fusíveis Diazed e NH, Chaves seccionadoras NH, Contatores, Relés Fotoelétricos individual e coletivo; Dispositivo Residual DR, 

Relés temporizados; Principais tipos de lâmpadas (incandescentes, halôgenas, fluorescentes e demais lâmpadas de descarga 

elétrica; conhecimento, finalidade e manuseio de ferramentas, alicates, chaves de fendas, chave Philips, guincho portátil para 

tração de rede de distribuição de energia elétrica, serra-copo, escadas; noções sobre instrumentos de medição multímetros, 

alicates volt-amperimétricos e luxímeros. Instalações elétricas: ligação de lâmpadas e interruptores simples e paralelo, ligação 

de tomadas, ligação de reatores de lâmpadas fluorescentes, vapor de mercúrio, vapor de sódio e vapor metálico; noções sobre 

ligação de motores através de chave de partida direta, estrela triângulo, compensadora e de partida suave com soft-start e 

inversor de frequência. Noções sobre equipamentos de segurança de uso individual e coletivo e primeiros socorros. 

ENTREVISTADOR - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

LEI nº 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social.  LEI nº 10.836/2004 – Que cria o Programa Bolsa Família – PBF. LEI nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997 – dispõe sobre o Código Brasileiro de Trânsito (apenas para a função de Motorista). 

DECRETO nº 5.209/2004 – Regulamenta a Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa Família, e dá 

outras providências.  DECRETO nº 7.758, DE 15 DE JUNHO DE 2012 – Altera o Decreto n° 5.209, de 17 de setembro de 2004, 

que regulamenta a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa Família. PORTARIA MDS nº 754/2010 – 

Estabelece ações, normas, critérios e procedimentos para o apoio à gestão e execução descentralizadas do Programa Bolsa 

Família, no âmbito dos municípios, e dá outras providências. PORTARIA nº 177 de 16/06/2011/MDS – Define procedimentos 

para a gestão do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, revoga a Portaria nº 376, de 16 de outubro de 

2008, e dá outras providências. PORTARIA nº 251 de 12/12/2012– Regulamenta a gestão das condicionalidades do Programa 

Bolsa Família, revoga a portaria GM/MDS nº 321, de 29 de setembro de 2008, e dá outras providências. RESOLUÇÃO DO 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CNAS) nº 33, de 12 de Dezembro de 2012, que Aprova a Norma Operacional 

Básica do Sistema Único Assistência Social – NOB/SUAS, MS-Windows 7 ou versões mais recentes: área de trabalho, área de 
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transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de pastas, 

diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e 

aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais recentes. MS-Word 

2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; editoração e processamento de textos; 

propriedades e estrutura básica dos documentos; distribuição de conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; 

tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-direta; caixas de texto. MS-

Excel 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das 

planilhas; configuração de painéis e células; linhas, colunas, pastas, tabelas e gráficos; formatação; uso de fórmulas, funções e 

macros; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de quebras e numeração de páginas; 

validação de dados e obtenção de dados externos; filtragens e classificação de dados. Correio Eletrônico: comandos, atalhos e 

recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização de 

e-mails, gerenciador de contatos. Internet: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; 

navegação e princípios de acesso à internet; downloads; conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e impressão de páginas. 

FISCAL DE FEIRA - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Demais atividades baseadas nas atribuições do cargo. Lei Orgânica do Município 05/90 e suas alterações, Código de Postura de 

Manacapuru   Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais das Autarquias e das Fundações Municipais. 

FISCAL DE POSTURA - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Tipos de construção; Leitura de plantas; Noções de orçamento; Locação de uma obra; Nomenclatura de estruturas e suas 

principais aplicações; Equipamentos básicos; Alvenarias – tipos e técnicas de execução; Revestimentos – tipos e técnicas de 

execução; Argamassas – tipos e dosagens; Concretos – dosagens e preparação; Noções de segurança. Terraplenagem, Noções 

gerais, terraplenagem manual e mecanizada e suas características, operações básicas: ciclo de operação; Estudo dos materiais 

de superfície, terminologia das rochas- T.B. – 3 da ABNT, critérios para classificação dos materiais, classificações do DNER e 

DER – AM, DNIT, importância econômica da classificação, redução volumétrica dos solos ou compactação, fundamentos 

teóricos da compactação; Seleção dos equipamentos de terraplenagem, generalidades, fatores naturais, topografia; 

Introdução aos equipamentos de terraplenagem, classificação e terminologia; Execução de terraplenagem, serviços 

preliminares de execução, Instalação do canteiro de obras, Construção de estradas de serviço e obras de arte provisória, 

consolidação dos terrenos e fundação dos aterros, locação topográfica; Execução dos cortes, controle e locação topográfica 

dos cortes; Terraplenagem não convencional, equipamentos escavoelevadores, escavadeiras rotativas; Trabalhos Em Terra – 

Objetivos e procedimentos; estudos dos solos; escavações escoramentos; aterros e reaterros. Topografia – generalidades; 

definições; indefinição a altimetria; erro altimétrico; planos de referências; costas x altitude; referência de nível; leituras ou 

visadas; instrumentos, equipamentos e materiais topográficos; operacionalização; nivelamentos e contra-sondagens, 

aparelhagem execuções; resultados. Introdução a Altimetria; Erro Altimétrico; Planos de referências; Cotas x Altitudes; 

Referência de Nível; Leituras ou Visadas; Instrumentos mais utilizados em levantamentos Altimétricos; Outros equipamentos e 

Materiais Topográficos; Operacionalização; Nivelamentos: generalidades, classificação, tipos de nivelamentos; Nivelamentos 

Geométricos: Características do nivelamento geométrico, Cadernetas de campo, Cálculos e verificações; Contranivelamento: 

Noções de nivelamento trigonométrico, Noções de nivelamento barométrico; Plantas Altimétricas: noções de perfis, seções 

transversais e cadernetas de campo, noções de plano cotado, noções de curva de nível; Locações Altimétricas: Locação por 

instrumental, Locação por mangueira de nível; Nomenclatura dos principais acidentes Geográficos e Topográficos. Classificação 

dos desenhos: Desenho Artístico ou expressivo, Desenho Técnico Científico, Desenho Geométrico, Geometria Descritiva, 

Desenho Técnico e suas subdivisões. A função do desenho técnico e sua importância na execução dos projetos de engenharia e 

tarefas industriais. Materiais e instrumentos e seu uso no desenho técnico. Lei Orgânica e Código de Postura de Manacapuru. 

FISCAL DE TRIBUTOS - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Conhecimentos Básicos de Direito Tributário – conceito e classificação. Limitações constitucionais do poder de tributar. 

Tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Obrigação tributária principal e 

acessória. Fato gerador da obrigação tributária. Sujeição ativa e passiva. Capacidade tributária. Domicílio tributário. Crédito 

tributário: conceito e constituição. Lançamento: conceito e modalidades de lançamento. Hipóteses de alteração do 

lançamento. Suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Extinção do crédito tributário e suas modalidades. Exclusão do 
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crédito tributário e suas modalidades. Administração tributária: fiscalização, dívida ativa, certidão negativa, certidão negativa 

com efeito de positiva. Lei Complementar nº 116 de 31 de Julho de 2003 (dispõe sobre o imposto sobre serviços de qualquer 

natureza). Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte. Lei nº 1.259/2004 – Código Tributário Municipal. Conhecimentos Básicos em Auditoria Contábil/Fiscal – conceito de 

auditoria. Auditoria interna e auditoria independente. Procedimentos de Auditoria. Papéis de Trabalho. Fraude e erro. 

Planejamento de Auditoria. Relevância. Risco de Auditoria. Supervisão e controle de qualidade. Avaliação dos controles 

internos. Avaliação do sistema contábil. Aplicação de procedimentos de auditoria. Amostragem estatística em auditoria. 

Estimativas Contábeis. Relatório circunstanciado. Normas de auditoria independente. Normas de auditoria interna. 

Conhecimentos Básicos de Contabilidade Geral – conceito, noções básicas, objeto, finalidade, usuário e funções. Patrimônio: 

conceito, bens, direitos e obrigações. Equação patrimonial, origem e aplicação de recursos. Conceitos contábeis básicos: 

contas, lançamentos, método das partidas dobradas. Balanço patrimonial: apresentação e composição. Apresentação da 

demonstração do resultado. Tipos de sociedades. Lei municipal 140/2010. DIREITO TRIBUTÁRIO - Sistema Tributário Nacional. 

Princípios gerais e princípios constitucionais tributários. Limitações ao poder de tributar. Imunidades: conceito, espécies, 

aspectos objetivos e subjetivos, alcance, interpretação. Competência tributária. Competência tributária da União, dos Estados 

e do Distrito Federal, dos Municípios e do Distrito Federal. Competência tributária residual. Conflito de competência.  Tributo: 

conceito, espécies: Impostos, taxas, contribuição de melhoria, empréstimo compulsório, contribuições sociais ou para fiscais. 

Classificação: vinculados e não vinculados. Funções: fiscal, extrafiscal, para fiscal. Da repartição de receitas tributárias. Direito 

Tributário: conceito, natureza, fontes, finalidade. Normas gerais de Direito Tributário. Legislação tributária, vigência, aplicação, 

interpretação e integração. Normas complementares. Obrigação tributária. Conceito, natureza e espécies: principal e 

acessória. Hipótese de incidência e seus elementos: pessoal, espacial, temporal, material, quantitativo. Fato gerador, alcance, 

efeitos. Sujeitos da obrigação tributária. Substituição tributária. Convenções particulares. Solidariedade. Capacidade tributária. 

Domicílio tributário. Responsabilidade tributária. Responsabilidade dos sucessores, de terceiros, dos sócios. Responsabilidade 

por infrações. Denúncia espontânea. Crédito tributário. Conceito e natureza. Constituição do crédito tributário. Lançamento: 

natureza, modalidades: declaração, homologação, ofício. Eficácia, revisão, arbitramento. Suspensão do crédito tributário. 

Conceito. Moratória. Depósito. Reclamações e recursos. Liminar e tutela antecipada. Extinção do crédito tributário. 

Modalidades. Pagamento. Compensação. Transação. Remissão. Prescrição e decadência. Decisão administrativa e decisão 

judicial. Exclusão do crédito tributário. Isenção e anistia. Isenção e imunidade. Isenção e não incidência. Isenção e remissão. 

Garantias e privilégios do crédito tributário. Fraude à execução. Preferências. Sigilo fiscal. Administração tributária. 

Fiscalização. Certidões negativas. Inscrição em Dívida Ativa: Requisitos. Dívida Ativa: Liquidez, certeza, exigibilidade, 

exequibilidade e legislação correlata. Regime Jurídico dos Impostos de competência dos Municípios: Imposto Predial e 

Territorial Urbano, Imposto Sobre Serviços; Imposto de Transferência de Bens Imóveis. Execução fiscal. Lei no 6.830/80 e 

alterações posteriores. 

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Saúde Pública e Ambiente: histórico e evolução. Conceitos básicos sobre doenças transmissíveis. Principais indicadores de 

saúde sócio-econômicos e epidemiológicos. Legislação sanitária. Vigilância sanitária e ambiental e sua importância para a 

saúde pública. Noções de vigilância epidemiológica. Procedimento para realização de uma investigação epidemiológica. 

Principais atividades desenvolvidas pela vigilância sanitária e ambiental a nível municipal, estadual e federal. Vigilância e 

controle de vetores e reservatórios. Vigilância de contaminantes químicos ambientais. Metodologia básica para realização de 

avaliação de riscos ambientais, Constituição Federal de 1988 - Título VIII - Da Ordem Social, Capítulo II - Da Seguridade Social, 

Seção II - Da Saúde, Art. 196 a 200. Lei Federal 8080, de 19/09/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei Federal 

8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro no Sistema Único de Saúde. Lei 

Federal n° 6437/77 - Configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas e dá outras 

providencias. Lei Federal 9782/1999 - Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, e dá outras providências, Legislação Geral da ANVISA sobre Alimentos. Lei Estadual nº 3.982 de 29 de dezembro de 

1981. Vigilância Sanitária: conceito, abrangência das ações, ações desenvolvidas por área de abrangência; Orientação em 

ambientes de trabalho e saúde do trabalhador; Controle de vetores e roedores. Saúde Pública e meio ambiente. Ética 

profissional; Higiene e conservação dos alimentos. Código sanitário, RDC 259/02, LEI 9013/17, lei estadual 4.223/15, lei 

6437/77 e suas atualizações 
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GUARDA MUNICIPAL MASCULINO E FEMININO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Constituição Federal de 1988: TÍTULO II: Dos Direitos e Garantias Fundamentais - CAPÍTULO I: DOS DIREITOS E DEVERES 

INDIVIDUAIS E COLETIVOS; CAPÍTULO II: DOS DIREITOS SOCIAIS. TÍTULO III: Da Organização do Estado - CAPÍTULO IV: Da 

Organização do Estado (arts. 29 a 31); CAPÍTULO VII: Da Administração Pública: Seção I: DISPOSIÇÕES GERAIS, Seção II: DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS, Seção III: DOS SERVIDORES PÚBLICOS DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS 

TERRITÓRIOS, Seção IV: DAS REGIÕES. TÍTULO V: Da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas - CAPÍTULO III: DA 

SEGURANÇA PÚBLICA. TÍTULO VIII: Da Ordem Social - CAPÍTULO VI: DO MEIO AMBIENTE; CAPÍTULO VII: Da Família, da Criança, 

do Adolescente, do Jovem e do Idoso - Código de Postura do Município de Manacapuru. - Código de Processo Penal: CAPÍTULO 

II - DA PRISÃO EM FLAGRANTE (arts. 301 a 310). Tipos Penais: CAPÍTULO I - DOS CRIMES CONTRA A VIDA: Homicídio 

simples, Homicídio qualificado, Homicídio culposo, Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio, Infanticídio, Aborto provocado 

pela gestante ou com seu consentimento, Aborto provocado por terceiro. CAPÍTULO II - DAS LESÕES CORPORAIS: Lesão 

corporal, Lesão corporal de natureza grave, Lesão corporal seguida de morte, Lesão corporal culposa. CAPÍTULO III - DA 

PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE: Perigo de contágio venéreo, Perigo de contágio de moléstia grave, Perigo para a vida ou 

saúde de outrem, Abandono de incapaz, Exposição ou abandono de recém-nascido, Omissão de socorro, Maus 

tratos. CAPÍTULO IV - DA RIXA: Rixa. CAPÍTULO V - DOS CRIMES CONTRA A HONRA: Calúnia, Difamação, Injúria. CAPÍTULO VI - 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL: SECÇÃO I: Dos crimes contra a liberdade pessoal: Constrangimento 

ilegal, Ameaça, Sequestro e cárcere privado, Redução a condição análoga à de escravo. SECÇÃO II: Dos crimes contra a 

inviolabilidade do domicílio: Violação de domicílio. SECÇÃO III: Dos crimes contra a inviolabilidade de correspondência: 

Violação de correspondência, Correspondência comercial. SECÇÃO IV - Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos: 

Divulgação de segredo, Violação do segredo profissional. TÍTULO II - Dos crimes contra o patrimônio - CAPÍTULO I - DO 

FURTO: Furto, Furto qualificado. CAPÍTULO II: Do roubo e da extorsão: Roubo, Extorsão, Extorsão mediante sequestro, Extorsão 

indireta. CAPÍTULO III - DA USURPAÇÃO: Alternação de limites, Usurpação de águas, Esbulho possessório, Supressão ou 

alteração de marca em animais. CAPÍTULO IV - DO DANO: Dano, Dano qualificado, Introdução ou abandono de animais em 

propriedade alheia, Dano em coisa de valor artística, arqueológico ou histórico, Alteração de local especialmente protegido. 

CAPÍTULO V - DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA: Apropriação indébita, Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força 

da natureza, Apropriação de tesouro, Apropriação de coisa achada. CAPÍTULO VI - DO ESTELIONATO E OUTRAS 

FRAUDES: Estelionato, Disposição de coisa alheia como própria, Alienação ou oneração fraudulenta de coisa 

própria, Defraudação de penhor, Fraude na entrega de coisa, Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro, 

Fraude no pagamento por meio de cheque, Duplicata simulada, Abuso de incapazes, Induzimento a especulação, Fraude no 

comércio, Outras fraudes, Fraudes e abusos na fundação ou administração de sociedade por ações, Emissão irregular de 

conhecimento de depósito ou warrant, Fraude à execução. CAPÍTULO VII - DA RECEPTAÇÃO: Receptação, Receptação 

culposa. TÍTULO III - Dos crimes contra a propriedade imaterial: CAPÍTULO I - DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE 

INTELECTUAL: Violação de direito autoral, Usurpação de nome ou pseudônimo alheio. CAPÍTULO II - DOS CRIMES CONTRA O 

PRIVILÉGIO DE INVENÇÃO: Violação de privilégio de invenção, Falsa atribuição de privilégio, Usurpação ou indevida exploração 

de modelo ou desenho privilegiado, Falsa declaração de depósito em modelo ou desenho. CAPÍTULO III - DOS CRIMES CONTRA 

AS MARCAS DE INDUSTRIA E COMÉRCIO: Violação do direito de marca, Uso indevido de armas, brasões e distintivos 

públicos, Marca com falsa indicação de procedência. CAPÍTULO IV - DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL: Concorrência 

desleal, Propaganda desleal, Desvio de clientela, Falsa indicação de procedência de produto, Uso indevido de termos 

retificativos, Arbitrária aposição do próprio nome em mercadoria de outro produtor, Uso indevido de nome comercial ou título 

de estabelecimento, Falsa atribuição de distinção ou recompensa, Fraudulenta utilização de recipiente ou invólucro de outro 

produtor, Corrupção de preposto, Violação de segredo de fábrica ou negócio. TÍTULO IV - DOS CRIMES CONTRA A 

ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO: Atentado contra a liberdade de trabalho, Atentado contra a liberdade de contrato de trabalho e 

boicotagem violenta, Atentado contra a liberdade de associação, Paralização de trabalho seguida de violência ou perturbação 

da ordem, Paralização de trabalho de interesse coletivo, Invasão de estabelecimento industrial, comercial ou agrícola. 

Sabotagem, Frustração de direito assegurado por lei trabalhista, Frustração de lei sobre a nacionalização do trabalho, Exercício 

de atividade com infração de decisão administrativa, Aliciamento para o fim de emigração, Aliciamento de trabalhadores de 

um local para outro do território nacional. TÍTULO V - Dos crimes contra o sentimento religioso e contra o respeito aos mortos: 

CAPÍTULO I - DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO: Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele 

relativo. CAPÍTULO II - DOS CRIMES CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS: Impedimento ou perturbação de cerimônia funerária, 

Violação de sepultura, Destruição, subtração ou ocultação de cadáver, Vilipêndio a cadáver. TÍTULO VI - Dos crimes contra os 

costumes. CAPÍTULO I - DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL: Estupro, Atentado violento ao pudor, Posse sexual 
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mediante fraude, Atentado ao pudor mediante fraude. CAPÍTULO II - DA SEDUÇÃO E DA CORRUPÇÃO DE 

MENORES: Sedução, Corrupção de menores. CAPÍTULO III - DO RAPTO: Rapto violento ou mediante fraude, Rapto 

consensual. CAPÍTULO V - DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE MULHERES: Mediação para servir a lascívia de 

outrem, Favorecimento da prostituição, Casa de prostituição, Rufianismo, Tráfico de mulheres. CAPÍTULO VI - DO ULTRAJE 

PÚBLICO AO PUDOR, Ato obsceno, Escrito ou objeto obsceno. TÍTULO VII - Dos crimes contra a família: CAPÍTULO I - DOS 

CRIMES CONTRA O CASAMENTO: Bigamia, Induzimento a erro essencial e ocultação de impedimento, Conhecimento prévio de 

impedimento, Simulação de autoridade para celebração de casamento, Simulação de casamento, Adultério. CAPÍTULO II - DOS 

CRIMES CONTRA O ESTADO DE FILIAÇÃO: Registro de nascimento inexistente, Sonegação de estado de filiação. CAPÍTULO III -

 DOS CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA FAMILIAR: Abandono material, Entrega de filho menor a pessoa inidônea, Abandono 

intelectual. CAPÍTULO IV - DOS CRIMES CONTRA O PÁTRIO PODER, TUTELA OU CURATELA: Induzimento a fuga, entrega 

arbitrária ou sonegação de incapazes, Subtração de incapazes. TÍTULO VIII - Dos crimes contra a incolumidade pública: 

CAPÍTULO I - DOS CRIMES DE PERIGO COMUM: Incêndio, Explosão, Uso de gás tóxico ou asfixiante, Fabrico, fornecimento, 

aquisição, posse ou transporte de explosivos ou gás tóxico, ou asfixiante, Inundação, Perigo de inundação, Desabamento ou 

desmoronamento, Subtração, ocultação ou inutilização de material de salvamento, Difusão de doença ou praga. CAPÍTULO II -

 DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E TRANSPORTE E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS: Perigo de 

desastre ferroviário, Desastre ferroviário, Atentando contra a segurança de transporte marítimo, fluvial ou aéreo, Sinistro em 

transporte marítimo, fluvial ou aéreo, Atentado contra a segurança de outro meio de transporte, Arremesso de projétil, 

Atentado contra a segurança de serviço de utilidade pública, Interrupção ou perturbação de serviço telegráfico ou telefônico. 

CAPÍTULO III DOS CRIMES CONTRA A SAUDE PÚBLICA: Epidemia, Infração de medida sanitária preventiva, Omissão de 

notificação de doença, Envenenamento de água potável ou de substancia alimentícia ou medicinal, Corrupção ou poluição de 

água potável, Alteração de substância alimentícia ou medicinal, Emprego de processo proibido ou de substância não permitida, 

Invólucro ou recipiente com falsa indicação, Produto ou substância nas condições dos dois artigos anteriores, Substância 

destinada à falsificação, Outras substâncias nocivas à saúde pública, Medicamento em desacordo com receita médica, 

Comércio clandestino ou facilitação de uso de entorpecentes, Exercício ilegal da medicina, arte dentária ou farmacêutica, 

Charlatanismo, Curandeirismo. TÍTULO IX - Dos crimes contra a paz pública: Incitação ao crime, Apologia de crime ou 

criminoso, Quadrilha ou bando. TÍTULO X - Dos crimes contra a fé pública: CAPÍTULO I - DA MOEDA FALSA: Moeda falsa, Crimes 

assimilados ao de moeda falsa, Petrechos para falsificação de moeda, Emissão de título ao portador sem permissão legal. 

CAPÍTULO II - DA FALSIDADE DE TÍTULOS E OUTROS PAPÉIS PÚBLICOS: Falsificação de papéis públicos, Petrechos de 

falsificação. CAPÍTULO III - DA FALSIDADE DOCUMENTAL: Falsificação do selo ou sinal público, Falsificação de documento 

público, Falsificação de documento particular, Falsidade ideológica, Falso reconhecimento de firma ou letra, Certidão ou 

atestado ideologicamente falso, Falsidade material de atestado ou certidão, Falsidade de atestado médico, Reprodução ou 

adulteração de selo ou peça filatélica, Uso de documento falso, Supressão de documento. CAPÍTULO IV- DE OUTRAS 

FALSIDADES: Falsificação do sinal empregado no contraste de metal preciosa ou na fiscalização alfandegária, ou para outros 

fins, Falsa identidade, Fraude de lei sobre estrangeiro, Falsidade em prejuízo da nacionalização de sociedade. TÍTULO XI - Dos 

crimes contra a Administração Pública: CAPÍTULO I - DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL: Peculato, Peculato culposo, Peculato mediante erro de outrem, Extravio, sonegação ou 

inutilização de livro ou documento, Emprego irregular de verbas ou rendas pública, Concussão, Excesso de exação, Corrupção 

passiva, Facilitação de contrabando ou descaminho, Prevaricação, Condescendência criminosa, Advocacia administrativa, 

Violência arbitrária, Abandono de função, Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado, Violação de sigilo 

funcional, Violação do sigilo de proposta de concorrência. CAPÍTULO II - DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL: Usurpação de função pública, Resistência, Desobediência Desacato, Exploração de prestígio, 

Corrupção ativa, Contrabando ou descaminho, Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência, Inutilização de edital ou 

de sinal, Subtração ou inutilização de livro ou documento. CAPÍTULO III - DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA: 

Reingresso de estrangeiro expulso, Denunciação caluniosa, Comunicação falsa de crime ou de contravenção, Auto- acusação 

falsa, Falso testemunho ou falsa perícia, Coação no curso do processo, Exercício arbitrário das próprias razões, Fraude 

processual, Favorecimento pessoal, Favorecimento real, Exercício arbitrário ou abuso de poder, Fuga de pessoa presa ou 

submetida a medida de segurança, Evasão mediante violência contra a pessoa, Arrebatamento de preso, Motim de preso, 

Patrocínio infiel, Patrocínio simultâneo ou tergiversação, Sonegação de papel ou objeto de valor probatório, Exploração de 

prestígio, Violência ou fraude em arrematação judicial, Desobediência a decisão judicial sobre perda ou suspensão de direito. 

- Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências: Do Direito à Vida e à Saúde, Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade; 

Disposições Gerais; Dos Produtos e Serviços; Das Medidas Específicas de Proteção; Dos Direitos Individuais; Da Apuração de 
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Ato Infracional Atribuído a Adolescentes. - Estatuto do Desarmamento: Lei 10.826, de 2003 - Dispõe sobre registro, posse e 

comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - SINARM. Define crimes e dá providências: 

Do porte; Do Crime e das Penas. - Estatuto dos Funcionários Públicos do Município; Estatuto do Idoso: Lei 10.741, de 1º de 

outubro de 2003 - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências: Das Disposições Preliminares; Do Direito à 

Liberdade, ao Respeito e à Dignidade. 

- Lei de Crimes Ambientais: Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas 

de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências: Capítulo II - Da Aplicação da Pena; Capítulo III - 

Da Apreensão do Produto e do Instrumento de Infração Administrativa ou de Crime; Da Poluição e Outros Crimes Ambientais. 

Capítulo V - Dos Crimes Contra o Meio Ambiente: Seção I - Dos Crimes Contra a Fauna, Seção II - Dos Crimes Contra a Flora; 

Seção III - Da Poluição e Outros Crimes Ambientais. 

MICROSCOPISTA- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Microscopia alimentar. Técnicas e princípios de microscopia. Estruturas microscópicas. Preparo de amostras. Métodos diretos 

de análises. Métodos microanalíticos de isolamento e detecção de material estranho em alimentos. Tipos de microscópios; 

Tipos de sujidades; Noções de histologia vegetal e principais tipos de insetos em alimentos; Partes do microscópio e utilização; 

Métodos microanalíticos para detecção de material estranho; Preparo de amostras; Isolamento e analise de sujidades; Análise 

de fraudes; Legislação sobre fraudes, .  Códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no Trabalho.  Evolução histórica 

da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e 

arcabouço legal. Controle social no SUS.  Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, artigos de 

194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial no 7.508, de 28 de junho de 

2011.  Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação em saúde. 

MOTORISTA DE CARROS PESADOS  E VEÍCULOS LEVES - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Direção Defensiva. Primeiros Socorros. Cargas Perigosas. Placas de Sinalização. Equipamentos obrigatórios. Código de Trânsito 

Brasileiro. Manutenção e reparos no veículo. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade. Controle 

quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. Condições adversas. Segurança. Instrumentos e 

Controle. Procedimento de operações. Verificações diárias. Manutenção periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. 

Engrenagens. Simbologia. Meio Ambiente. Manual de formação de condutores veicular. Lei 9.503 de 23/09/1997 que instituiu 

o CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (CAPÍTULO VII - Da Sinalização de Trânsito – artigos de 80 a 90). 

MOTORISTA ESCOLAR - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Disciplina e vigilância dos alunos. Controle e movimentação do aluno. Observação e orientação dos setores. Comportamento 

dos alunos. Primeiros socorros aos alunos. Outras tarefas auxiliares. Telefones de emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar e 

Corpo de Bombeiros. Sinalização de trânsito, uso do cinto de segurança. Conhecimentos e manuseio de extintor de incêndio de 

autos. Cuidar da segurança do aluno durante o transporte escolar; inspecionar o comportamento dos alunos durante o 

transporte escolar; orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar, cumprimento de horários; Anexo I do 

Código de Trânsito Brasileiro: conceitos e definições. Sistema Nacional de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta: o 

trânsito, a via pública, passagem de nível, ciclovia e ciclo faixa, parar, estacionar, classificação das vias públicas, velocidades 

permitidas (máxima e mínima) para as vias públicas. Regras fundamentais de trânsito. Sinalização. Pedestre e condutores não 

motorizados: o cidadão, a educação para o trânsito, processo habilitação do condutor. Categorias de habilitação. Inclusão e 

mudança das categorias de habilitação. O Veículo: equipamentos e acessórios. Licenciamento. IPVA. DPVAT. Disposições 

gerais. Penalidades. Medidas Administrativas. Infrações. Crimes de trânsito. Direção defensiva: conceito. Acidente evitável e 

acidente inevitável. Direção preventiva e corretiva. Causas de acidentes: imperícia, imprudência e negligência. Condições 

adversas. Elementos da prevenção de acidentes. Interação condutor veículo. Equipamentos de segurança, de informação, de 

comunicação. Inspeção do veículo. 

MOTORISTA FLUVIAL - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Noções básicas de marinharia: embarcação, cabos, nós, voltas; manuseio dos cabos; fundear e suspender; reboque. Primeiros 

Socorros. Combate a incêndio: precauções, regras e agentes extintores. Sobrevivência: material, como sobreviver em águas 



  CONCURSO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU 

EDITAL N° 01/2018 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 
53 

 

interiores, perigos, segurança de embarcação. RIPEAM. Noções básicas de navegação e de estabilidade; Prevenção de poluição 

do meio ambiente e prevenção em operação com motores. Os conteúdos compostos no módulo básico de formação para 

marinheiro fluvial. Códigos e sinais utilizados pelas embarcações, luzes das embarcações, sinalização náutica, sistema de 

navegação marítima, Lei sobre a Segurança do tráfego aquaviário em água sob jurisdição nacional 9.537/97, Decreto 2.596/98 

lei de transporte aquaviário 9.432/97. 

MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Direção Defensiva. Primeiros Socorros. Cargas Perigosas. Placas de Sinalização. Equipamentos obrigatórios. Código de Trânsito 

Brasileiro. Manutenção e reparos no veículo. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade. Controle 

quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. Condições adversas. Segurança. Instrumentos e 

Controle. Procedimento de operações. Verificações diárias. Manutenção periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. 

Engrenagens. Simbologia. Meio Ambiente. Manual de formação de condutores veicular. Lei 9.503 de 23/09/1997 que instituiu 

o CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO (CAPÍTULO VII - Da Sinalização de Transito – artigos de 80 a 90). 

MULTIPLICADOR AMBIENTAL -  CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Análise de impactos ambientais e formas para mitigação dos mesmos. Conhecimento básico sobre o gerenciamento de 

resíduos sólidos urbanos aplicados a atividade do serviço de saúde. Tratamento dos resíduos sólidos urbanos. Noções de 

saneamento básico. Noções sobre licenças ambientais. Desenvolvimento sustentável. Prevenção de incêndios florestais. 

Proteção, conservação e melhoria do meio ambiente. Crimes ambientais. Crimes contra o meio ambiente. Crimes contra o 

ordenamento urbano e o patrimônio cultural. Sociedade e Meio Ambiente. Agenda 21: participação, sustentabilidade, 

desenvolvimento sustentável. 

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Solo: propriedades físicas e químicas, nutrientes, adubos químicos, verdes e orgânicos, corretivos, adubação e calagem. 

Irrigação: métodos de irrigação. Olericultura: mercado, planejamento e instalação de hortas domésticas, comerciais e 

orgânicas; cultura do coentro, cebolinha, alface, couve, quiabo, pimentão, tomate, melão e cenoura; Culturas regionais: feijão 

macassar, milho, mandioca, algodão, batata-doce, cana-de-açúcar e mamona.  Fruticultura: mercado e propagação de plantas 

frutíferas, formação de mudas, planejamento e instalação de pomar; culturas: abacaxi, cajueiro, citros, coqueiro, bananeira, 

mamoeiro, goiabeira, maracujá, mangueira e acerola;  Fitossanidade: Defensivos agrícolas e métodos de controle de pragas e 

doenças;  Topografia: cálculo de áreas, levantamento topográfico, medidas agrárias; Zootecnia: raças, instalação e manejo: 

bovinocultura de corte e leite, caprinocultura, ovinocultura, apicultura, suinocultura e avicultura. 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Lei 8.666/93 e alterações – Lei de Licitações. Lei 101/2000 e alterações – Lei de Responsabilidade Fiscal. Lei 4320/64. 

Constituição de 1988 – Finanças Públicas. Finanças públicas na constituição de 1988. Atividade financeira do Município: 

conceitos, características e finalidades. Direito financeiro: conceito e delimitação. Orçamento Público: conceito, espécies, 

natureza jurídica, elementos essenciais, classificação, princípios orçamentários, vedações constitucionais, normas gerais do 

Direito Financeiro (Lei nº 4.320 de 17/03/1964; fiscalização e controle interno e externo dos orçamentos). Despesas públicas: 

conceito, aspectos jurídicos e econômicos, classificação, processamento, autorização, empenho, liquidação e pagamento. 

Despesas com pessoal e encargos sociais, juros e encargos sociais da dívida, outras despesas correntes, investimentos, 

inversões financeiras, amortização da dívida. Receita pública: conceito, classificação, fontes e estágios. Receita Corrente 

Líquida. Crédito Público e Dívida Pública. Créditos adicionais: suplementares, especiais e extraordinários e fontes para sua 

abertura. Reserva de Contingência. Despesas de exercícios anteriores. Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101 de 4/5/2000): 

Princípios e objetivos; Disposições preliminares; Planejamento; Receita pública; Despesa pública; Transparência; Controle e 

fiscalização; Transferências voluntárias; Destinação de recursos para o setor privado, dívida e endividamento; Gestão 

patrimonial; Disposições finais e transitórias. Relatório Resumido da Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal para 

Estados e Municípios exigidos pela Lei 101/00 (LRF). Sistema Integrado de Administração Financeira para os Estados e 

Municípios – SIAFEM: conceito, objetivos, principais documentos, Lei municipal 140/2010. 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Código de Ética em Enfermagem.  Lei no 7.498, de 25 de junho de 1986. Decreto no 94.406, de 8 de junho de 1987.  

Enfermagem no centro cirúrgico. Recuperação da anestesia. Central de material e esterilização. Atuação nos períodos pré‐

operatório, trans‐operatório e pós‐operatório. Atuação durante os procedimentos cirúrgico‐anestésicos.  Materiais e 

equipamentos básicos que compõem as salas de cirurgia e recuperação anestésica. Rotinas de limpeza da sala de cirurgia. Uso 

de material estéril.  Manuseio de equipamentos: autoclaves; seladora térmica e lavadora automática ultrassônica.  Noções de 

controle de infecção hospitalar.  Procedimentos de enfermagem. Verificação de sinais vitais, oxigenoterapia, aerossolterapia e 

curativos. Administração de medicamentos. Coleta de materiais para exames. Enfermagem nas situações de urgência e 

emergência.  Conceitos de emergência e urgência.  Estrutura e organização do pronto socorro. Atuação do técnico de 

enfermagem em situações de choque, parada cardio‐respiratória, politrauma, afogamento, queimadura, intoxicação, 

envenenamento e picada de animais peçonhentos. Enfermagem em saúde pública.  Política Nacional de Imunização. Controle 

de doenças transmissíveis, não transmissíveis e sexualmente transmissíveis.  Atendimento aos pacientes com hipertensão 

arterial, diabetes, doenças cardiovasculares, obesidade, doença renal crônica, hanseníase, tuberculose, dengue e doenças de 

notificações compulsórias. Programa de assistência integrada a saúde da criança, mulher, homem, adolescente e idoso.  

Conduta ética dos profissionais da área de saúde.  Princípios gerais de segurança no trabalho.  Prevenção e causas dos 

acidentes do trabalho.  Princípios de ergonomia no trabalho.  Códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no 

Trabalho.  Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – 

princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS.  Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. 

Constituição Federal, artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial 

no 7.508, de 28 de junho de 2011.  Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação em saúde. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Código de Ética em Enfermagem.  Lei no 7.498, de 25 de junho de 1986. Decreto no 94.406, de 8 de junho de 1987.  

Enfermagem no centro cirúrgico. Recuperação da anestesia. Central de material e esterilização. Atuação nos períodos pré‐

operatório, trans‐operatório e pós‐operatório. Atuação durante os procedimentos cirúrgico‐anestésicos.  Materiais e 

equipamentos básicos que compõem as salas de cirurgia e recuperação anestésica. Rotinas de limpeza da sala de cirurgia. Uso 

de material estéril.  Manuseio de equipamentos: autoclaves; seladora térmica e lavadora automática ultrassônica.  Noções de 

controle de infecção hospitalar.  Procedimentos de enfermagem. Verificação de sinais vitais, oxigenoterapia, aerossolterapia e 

curativos. Administração de medicamentos. Coleta de materiais para exames. Enfermagem nas situações de urgência e 

emergência.  Conceitos de emergência e urgência.  Estrutura e organização do pronto socorro. Atuação do técnico de 

enfermagem em situações de choque, parada cardio‐respiratória, politrauma, afogamento, queimadura, intoxicação, 

envenenamento e picada de animais peçonhentos. Enfermagem em saúde pública. Atribuições e responsabilidades do 

socorrista, emergência clínica, noções de anatomia, desobstrução de vias aéreas, avaliação primária e secundária, reanição 

cardiopulmonar, hemorragias, convulsão, traumatismos e curativos, queimaduras e imobilização e transporte. Controle de 

doenças transmissíveis, não transmissíveis e sexualmente transmissíveis.  Atendimento aos pacientes com hipertensão arterial, 

diabetes, doenças cardiovasculares, obesidade, doença renal crônica, hanseníase, tuberculose, dengue e doenças de 

notificações compulsórias. Programa de assistência integrada a saúde da criança, mulher, homem, adolescente e idoso.  

Conduta ética dos profissionais da área de saúde.  Princípios gerais de segurança no trabalho.  Prevenção e causas dos 

acidentes do trabalho.  Princípios de ergonomia no trabalho.  Códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no 

Trabalho.  Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – 

princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS.  Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. 

Constituição Federal, artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial 

no 7.508, de 28 de junho de 2011.  Determinantes sociais da saúde. 7Sistemas de informação em saúde. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM VACINADOR - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Código de Ética em Enfermagem.  Lei no 7.498, de 25 de junho de 1986. Decreto no 94.406, de 8 de junho de 1987.  

Enfermagem no centro cirúrgico. Recuperação da anestesia. Central de material e esterilização. Uso de material estéril.  

Manuseio de equipamentos: autoclaves; seladora térmica e lavadora automática ultrassônica.  Noções de controle de infecção 

hospitalar.  Procedimentos de enfermagem. Verificação de sinais vitais, oxigenoterapia, aerossolterapia e curativos. 

Administração de medicamentos. Calendário de imunização, esquema vacinal, número de doses, volume por dose, intervalor 
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entre as doses, esquema para profilaxia, especificações técnicas de soros disponibilizados pelo programa nacional de 

imunização, Enfermagem nas situações de urgência e emergência.  Conceitos de emergência e urgência. Atuação do técnico de 

enfermagem em situações de choque, parada cardiorrespiratória, intoxicação, envenenamento. Enfermagem em saúde 

pública.  Atribuições do técnico em enfermagem vacinador, Política Nacional de Imunização. Controle de doenças 

transmissíveis, não transmissíveis e sexualmente transmissíveis.  Conduta ética dos profissionais da área de saúde.  Princípios 

gerais de segurança no trabalho.  Prevenção e causas dos acidentes do trabalho.  Princípios de ergonomia no trabalho.  

Códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no Trabalho.  Evolução histórica da organização do sistema de saúde no 

Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS. 

Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 

8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial no 7.508, de 28 de junho de 2011.  Determinantes sociais da saúde.  

Sistemas de informação em saúde, Lei 7498/1986 e Decreto 94.406/1987. Resolução COFEN 0458/2014. 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA -  CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Técnico de Tecnologia da Informação, Noções de arquitetura e funcionamento de hardware, memória, placas-mãe, chipsets, 

barramentos (ISA, PCI, PCMCIA, AGP, USB e FireWire), discos rígidos (IDE e SATA), monitores de vídeo, dispositivos de entrada 

e saída. Instalação, configuração e utilização de periféricos: scanners, impressoras (matriciais, jato de tinta e laser), modems, 

mouses, teclados, projetores multimídia, dispositivos de armazenamento removível. Sistemas operacionais Windows XP, 

Windows 7 e Linux: instalação, conceitos de administração, manutenção de contas/senhas, backup e atualização. Manipulação 

do registro do Windows.  Redes locais Ethernet/Fast Ethernet/Gigabit Ethernet, Cabeamento par trançado categorias 5E e 6, 

Redes sem fio (wireless 802.11), Elementos de interconexão de redes de computadores (hubs, switches e roteadores), 

Configuração TCP/IP de uma estação de trabalho (Linux e Windows). Ferramentas de testes de conectividade: arp, 

ifconfig/ipconfig, ping, traceroute, nslookup.  Conceitos Introdutórios da Arquitetura TCP/IP a) Modelo de Camadas b) 

Protocolos de Enlace c) Endereçamento e Roteamento IP d) Protocolos de Transporte. Noções de serviços em ambiente Linux e 

Windows: DNS, SMTP, POP3, HTTP, FTP , LDAP, DHCP. Plataforma Java: Conceitos, Ferramentas e instalação. Análise de 

Algoritmos.  Estrutura de Dados: Pilhas, Filas e Árvores. Modelagem Entidade-Relacionamento e Linguagem SQL. Banco de 

Dados PostgreSQL: Instalação e Configuração. Programação Orientada a Objetos e Linguagem de Programação Java. 

Interpretação de Diagramas UML. Programação de páginas WEB: HTML e Java Script. 

TÉCNICO EM LOGISTÍCA- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Rotinas administrativas em logística, matemática financeira, matemática aplicada a logística, termos técnico, estrutura de 

armazenagem, operações de estoque e armazenagem, controle de estoque, gestão de estoque e compras, estruturas de 

transportes, gestão de frota, logística reversa, legislação aplicada a logística, prevenções controle de perdas, logística 

internacional. Lei municipal 140/2010. 

TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Fundamentos: identificação dos diversos equipamentos de um laboratório, sua utilização e conservação, por exemplo, 

balanças, estufas, microscópio,vidraria,etc; Identificação dos métodos mais utilizados na esterilização e desinfecção em 

laboratório, por exemplo, autoclavação, esterilização em estufa, soluções desinfetantes; Preparação de meios de cultura, 

soluções, reagentes e corantes; Manuseio e esterilização de material contaminado; Métodos de prevenção e assistência à 

acidentes de trabalho; Ética em laboratório de análises clínicas; Técnicas de lavagem de material em laboratório de análises 

clínicas; Noções de anatomia humana, para identificação de locais de coleta de amostras para análise; Biologia: Demonstrar 

conhecimento teórico-prático aplicando ás técnicas bioquímicas indicadas no diagnóstico de diversas patologias humanas; 

Hematologia: demonstrar conhecimento teóricoprático de hematologia aplicado á execução de técnicas de preparo de 

corantes, de manuseio correto de aparelhos e materiais, para fins de diagnóstico hematológico; Imunologia: Demonstrar 

conhecimento teórico-prático aplicando as técnicas sorológicas e de imunofluorescência que forneçam o diagnostico 

imunológico das doenças humanas; Microbiologia: Demonstrar conhecimento teórico-prático de microbiologia clínica, coleta, 

transporte e armazenamento de materiais, aplicação e execução de técnicas bacteriológicas para o diagnostico das doenças 

infecciosas, utilizando corretamente aparelhos e materiais: Parasitologia : Conhecimentos teórico-prático de parasitologia 

aplicados à técnicas que identifiquem os protozoários, helmintos, hematozoários envolvidos em doenças humanas; 

Biossegurança. Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde; Uroanalise: demonstrar conhecimento em coleta e preparo 

de exames de urina. Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de 
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Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS. Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da 

Saúde. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto 

Presidencial no 7.508, de 28 de junho de 2011.  Determinantes sociais da saúde.  Sistemas de informação em saúde.  

TÉCNICO EM RADIOLOGIA MÉDICA- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Conhecimentos sobre os princípios físicos dos raios X: Estrutura e propriedades físico-químicas dos átomos; Tipos de radiações; 

Geradores de raios X ; Tubos de raios X e seus principais componentes; Mecanismo da produção dos raios X; Interação dos 

raios X com a matéria e atenuação da radiação; Fatores que modificam o espectro dos raios X; Fatores que atuam na qualidade 

da imagem: filtros, grades, chassis, ecrans intensificadores, filmes radiográficos e processadora de filmes; Proteção radiológica: 

Conceitos de efeitos biológicos da radiação; Taxa de exposição e área exposta; Radiossensibilidade celular: especificidade, 

tempo de latência, reversibilidade, transmissibilidade e limiar; Meios de proteção e Normas de proteção radiológica segundo a 

legislação brasileira; Princípios físicos de tomografia computadorizada e suas principais indicações; Anatomia humana: noções 

gerais de anatomia de todo o corpo; Técnicas radiológicas, posições usadas e principais indicações. Ênfase em Saúde Coletiva. 

Leis Orgânicas da Saúde Pública – Leis Federais nºs 8.080/90, 8.142/90 e Decreto nº 7.508/2011 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Conhecimentos básicos das estruturas anatômicas da cabeça e pescoço, tecidos moles da cavidade bucal e demais 

componentes do aparelho estomatognático; Conhecimento da fisiologia da mastigação e deglutição; Reconhecimento da 

dentição permanente e 27 temporária através da representação gráfica e numérica; Características gerais e idade de irrupção 

dentária; Morfologia da dentição; Noções gerais de microbiologia; Meios de proteção de infecção na prática odontológica; 

Meios de contaminação de hepatite, Aids, tuberculose, sífilis e herpes; Formação e colonização da placa bacteriana; Higiene 

bucal: importância, definição e técnicas; Doença periodontal: etiologia, classificação, características clínicas, epidemiologia, 

terapêutica básica e manutenção; Cárie dental: etiologia, classificação, características clínicas, epidemiologia, terapêutica 

básica e manutenção, métodos de prevenção e identificação de grupos de risco; Uso de fluoretos como medicamento em suas 

variadas formas e toxicologia; Técnicas radiográficas intrabucais clássicas e suas variações; Técnicas de afiação do instrumental 

periodontal; Técnicas de isolamento do campo operatório; Técnicas para esterilização de material; Proteção do complexo 

dentina-polpa; Técnicas de aplicação de materiais restauradores; Técnicas de testes de vitalidade pulpar; Conceitos de 

promoção de saúde; Elaboração e aplicação de programas educativos em saúde bucal; Conhecimento do funcionamento e 

manutenção do equipamento odontológico; Reconhecimento e aplicação dos instrumentos odontológicos; Sistema Único de 

Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS 

de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Programa de Controle de Infecção Hospitalar. 

Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, 

diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS. Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, 

artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial no 7.508, de 28 de 

junho de 2011.  Determinantes sociais da saúde.  Sistemas de informação em saúde.  

ADMINISTRADOR - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Gestão de Pessoas: conceitos e planejamento na Gestão de Pessoas. Recrutamento e seleção de Pessoas. Orientação das 

Pessoas. Avaliação de Desempenho. Salário. Incentivos. Benefícios e serviços para Pessoas. Treinamento de Pessoal. Relações 

no ambiente de trabalho. Higiene. Segurança e qualidade de vida. Bancos de dados e sistemas de informações de Recursos 

Humanos. Contabilidade pública: orçamento público. Princípios orçamentários. Receita e Despesa Pública. Licitações. Empenho 

de Despesa. Adiantamento. Plano de contas. Administração financeira: conceitos fundamentais. Ativos financeiros. Orçamento 

de capital. Estrutura de capital e política de dividendos. Planejamento financeiro e administração de capital de giro. 

Gerenciamento de projetos: elaboração; análise; avaliação de projetos. Planejamento. Ajuste dos demonstrativos financeiros. 

Análise horizontal e vertical. Administração de projetos públicos: Projetos estratégicos. Estudo de mercado. Técnicas de análise 

e previsão de mercado. Análise de localização de projetos. Análise econômico-financeira de projetos. Análise de relação custo-

volume lucro. Financiamento de projetos. Gerência de execução de projetos. Avaliação de projetos públicos. Gestão de 

negócios e processos. Aquisição e controle de material e serviços. Administração: introdução à Administração. Processo 

organizacional: planejamento; direção; comunicação; controle; avaliação Balanced Score Card. Comportamento organizacional: 

motivação; liderança; desempenho. Estrutura e funcionamento do serviço público no Brasil. Teoria Geral da Administração. 

Organização de sistemas e métodos. Sistemas de informações gerenciais. Noções de estatística. Redação oficial: aspectos 
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gerais; características fundamentais; padrões; emprego e concordância dos pronomes de tratamento; ofícios; memorandos; 

portarias; documentos normativos; ordem de serviço; requerimentos; pareceres e outras correspondências. Lei municipal 

140/2010. 

ANALISTA AMBIENTAL - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Engenharia ambiental. Biologia ambiental. Expressão gráfica. Microbiologia ambiental. Química ambiental. Estatística aplicada 

à engenharia ambiental. Métodos topográficos, geodésicos e cartográficos. Economia ecológica. Ciência dos materiais. 

Fenômenos de transporte. Termodinâmica. Geologia ambiental.  Sociologia e meio ambiente. Gestão de resíduos sólidos. 

Qualidade e tratamento de água. Qualidade de solo. Geoquímica ambiental.  Análise ambiental. Análise de demandas 

regionais.  Vistoria e elaboração de pareceres. Política Nacional de Meio Ambiente: sistemas de meio ambiente e instrumentos 

de gestão ambiental. Espaços especialmente protegidos (Lei 9.985/2000 e Decreto regulamentador – grupos e categorias de 

Unidades de Conservação e CONAMAs 302, 303 e 369). Desenvolvimento Sustentável. Conservação, manejo e uso dos recursos 

naturais renováveis. Licenciamento: Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA). 

Biossegurança. Degradação e poluição ambiental.  Impactos ambientais das políticas públicas. Zoneamento ecológico-

econômico. 

ASSISTENTE SOCIAL - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Conhecimentos sobre planejamento, implantação e execução de projetos sócio-educativos na área de saúde. Técnicas para 

coordenação de equipes/grupos. Técnicas para desempenho da função de facilitador em cursos. Políticas sociais (ECA, LOAS). 

Metodologia de atuação nos campos. Assistência pública. Família e serviços. Políticas Sociais em: assistência pública, saúde, 

saúde mental, criança e adolescente, trabalho, idoso. Encaminhamento das questões sociais: desigualdade, exclusão, violência 

doméstica. Assessoria em planejamento, pesquisa, supervisão e administração em serviço social. Ética Profissional. Evolução 

histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes 

e arcabouço legal. Controle social no SUS. Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, artigos 

de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial no 7.508, de 28 de junho de 

2011.  Determinantes sociais da saúde.  Sistemas de informação em saúde.  

AUDITOR I  - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

CONTABILIDADE GERAL - A Escrituração Contábil; registros das operações típicas de uma empresa; A avaliação dos ativos e 

passivos; A elaboração das demonstrações contábeis. CONTABILIDADE PÚBLICA - Contabilidade Pública; Plano de Contas; 

Orçamento; Receita e Despesa Pública; Demonstrações Contábeis; Balanço Geral; Sistemas de Controle Interno e Externo; 

Gestão Fiscal. AUDITORIA CONTÁBIL -Normas brasileiras para o exercício da auditoria interna: independência; competência 

profissional; âmbito do trabalho; execução do trabalho e administração do órgão de auditoria interna. Auditoria no setor 

público estadual. Finalidades e objetivos da auditoria. Abrangência de atuação. Formas e tipos. Normas relativas à execução 

dos trabalhos. Normas relativas à opinião do auditor. Relatórios, pareceres e certificados de auditoria. Operacionalidade. 

Objetivos, técnicas e procedimentos de auditoria. Planejamento dos trabalhos. Programas de auditoria. Papéis de trabalho. 

Testes de auditoria. Amostragem estatística em auditoria. Eventos ou transações subsequentes. Revisão analítica. Entrevista. 

Conferência de cálculo. Confirmação. Interpretação das informações. Observações. Procedimentos de auditoria em áreas 

específicas das demonstrações contábeis. Normas relativas ao Parecer. Ética profissional e responsabilidade legal. Avaliação 

dos controles internos. Materialidade, relevância e risco em auditoria. Evidência em auditoria. Função da auditoria Interna. 

Sistemas de controle interno e externo e suas normas constitucionais e legais. NOÇÕES DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO - 

Fontes e Hierarquia da Norma; Estado e Constituição; Poderes do Estado; A Pessoa e seus Atributos; Tipos de Sociedades; 

Contratos; Crimes contra a ordem econômica; Tributos e suas espécies; Créditos Tributários; Contratos de trabalho em relação 

aos empregos; Direitos Trabalhistas; Conhecimentos de direito financeiro: Lei 4320/64; Conhecimentos de processos de 

licitação: Lei No 8666/93; Lei complementar 101/00 – finanças públicas; Constituição Federal de 1988. Imposto Territorial Rural 

– ITR - DIREITO TRIBUTÁRIO - Sistema Tributário Nacional. Princípios gerais e princípios constitucionais tributários. Limitações 

ao poder de tributar. Imunidades: conceito, espécies, aspectos objetivos e subjetivos, alcance, interpretação. Competência 

tributária. Competência tributária da União, dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios e do Distrito Federal. 

Competência tributária residual. Conflito de competência.  Tributo: conceito, espécies: Impostos, taxas, contribuição de 

melhoria, empréstimo compulsório, contribuições sociais ou para fiscais. Classificação: vinculados e não vinculados. Funções: 

fiscal, extrafiscal, para fiscal. Da repartição de receitas tributárias. Direito Tributário: conceito, natureza, fontes, finalidade. 
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Normas gerais de Direito Tributário. Legislação tributária, vigência, aplicação, interpretação e integração. Normas 

complementares. Obrigação tributária. Conceito, natureza e espécies: principal e acessória. Hipótese de incidência e seus 

elementos: pessoal, espacial, temporal, material, quantitativo. Fato gerador, alcance, efeitos. Sujeitos da obrigação tributária. 

Substituição tributária. Convenções particulares. Solidariedade. Capacidade tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade 

tributária. Responsabilidade dos sucessores, de terceiros, dos sócios. Responsabilidade por infrações. Denúncia espontânea. 

Crédito tributário. Conceito e natureza. Constituição do crédito tributário. Lançamento: natureza, modalidades: declaração, 

homologação, ofício. Eficácia, revisão, arbitramento. Suspensão do crédito tributário. Conceito. Moratória. Depósito. 

Reclamações e recursos. Liminar e tutela antecipada. Extinção do crédito tributário. Modalidades. Pagamento. Compensação. 

Transação. Remissão. Prescrição e decadência. Decisão administrativa e decisão judicial. Exclusão do crédito tributário. Isenção 

e anistia. Isenção e imunidade. Isenção e não incidência. Isenção e remissão. Garantias e privilégios do crédito tributário. 

Fraude à execução. Preferências. Sigilo fiscal. Administração tributária. Fiscalização. Certidões negativas. Inscrição em Dívida 

Ativa: Requisitos. Dívida Ativa: Liquidez, certeza, exigibilidade, exequibilidade e legislação correlata. Regime Jurídico dos 

Impostos de competência dos Municípios: Imposto Predial e Territorial Urbano, Imposto Sobre Serviços; Imposto de 

Transferência de Bens Imóveis. Execução fiscal. Lei no 6.830/80 e alterações posteriores. Medida Cautelar Fiscal. Lei no 

8.397/92 e alterações posteriores.  Mandado de Segurança, Ação Anulatória, Declaratória, Cautelares, Antecipação de Tutela, 

Embargos e demais ações cabíveis em matéria tributária e legislações correlatas. Lei nº 1.259/2004 – Código Tributário 

Municipal. Lei municipal 140/2010. 

BIBLIOTECÁRIO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Fundamentos teóricos de Biblioteconomia, Documentação e Ciência da Informação. Tipos e funções de Bibliotecas. Tipos de 

documentos. Normas técnicas da área de documentação (ABNT): referência bibliográfica, resumos, abreviação de títulos de 

periódicos e publicações seriadas, sumário, preparação de índices de publicações. Fontes de informação: geral e especializada. 

Planejamento e Administração de Bibliotecas e Centros de Documentação e Informação. Desenvolvimento de coleções. 

Políticas de seleção e aquisição. Avaliação de coleções. Tratamento da informação: Catalogação (AACR2), catalogação 

descritiva, entradas e cabeçalhos; Catalogação de multimeios e materiais especiais. Sistemas de classificação: CDD e CDU. 

Tabela de Cutter. Indexação: descritores, processos e tipos. Disseminação Seletiva da Informação (DSI). Catálogos: tipos e 

funções. Serviço de Referência. Serviços para Usuários e Estudos Pertinentes: estratégia de busca e disseminação da 

informação. As leis de Ranganathan. Comutação bibliográfica. Bancos e Bases de dados; Bibliotecas virtuais, digitais e 

repositórios institucionais. Marketing em Bibliotecas e serviços de informação. Principais sistemas de informação 

automatizados nacionais e internacionais. Direitos autorais, Lei 9.610/98. 

BIÓLOGO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Bioquímica básica e biomoléculas Metabolismo e regulação da utilização de energia. Proteínas e enzimas. Macromoléculas 

informacionais, transmissão da informação genética. Técnicas de identificação utilizando o DNA. Genética de populações. 

Técnica de PCR. Comunicação e regulação geral do organismo. Biologia molecular e engenharia genética. Organismos 

geneticamente modificados. Melhoramento genético. Biotecnologia vegetal. Biotecnologia animal. Biotecnologia microbiana e 

fermentações.  Legislação de propriedade industrial: generalidades, marcas e patentes. Bioestatística. Monitoramento 

ambiental. Ecossistemas aquáticos continentais, costeiros e oceânicos. Ecotoxicologia. Cultivo e manutenção de organismos 

aquáticos. Ensaios de toxicidade de efluentes e de produtos solúveis e insolúveis com organismos de diversos níveis tróficos.  

Avaliação de impactos ambientais.  Valoração de danos ambientais. Legislação ambiental.  Economia ambiental. Política 

ambiental e desenvolvimento sustentável. Gestão ambiental. Planejamento ambiental, planejamento territorial, vocação e uso 

do solo, urbanismo. Conservação de recursos naturais. Ecologia de populações. Manejo de fauna. Taxonomia vegetal.  

Anatomia vegetal. Biogeografia. Avaliação de Impacto Ambiental. Controle biológico de pragas e doenças. Reflorestamento e 

reciclagem de resíduos orgânicos. Fitopatologia. Inventário e avaliação do patrimônio natural. Imunologia. Antígeno e 

anticorpo. Sífilis e diagnósticos laboratoriais nas diferentes fases da doença. Moléstia de chagas e imunodiagnóstico da doença. 

Toxoplasmose e imunodiagnóstico. Mononucleose infecciosa e diagnóstico laboratorial.  Antiestreptolisina e diagnóstico 

laboratorial. Hematologia e análises clínicas. Cito‐hematologia, identificação e contagem. Principais dosagens químicas do 

sangue, princípio e interpretação dos resultados. Noções gerais de ImunoHematologia, sistema ABO e sistema Rh. Fator Du e 

Teste de Coombs.  Técnicas laboratoriais de análise de urina.  Teste imunológicos de gravidez. Microbiologia.  Esterilização e 

desinfecção.Medidas de proteção pessoal. Métodos gerais de estudo das bactérias e vírus. Diagnóstico laboratorial de doenças 

de importância em saúde pública. Aspectos operacionais das técnicas laboratoriais de interesse em saúde pública coleta e 

conservação das amostras, preparação do material, diagnóstico do laboratório, princípio e interpretação dos resultados.  
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Normas para laboratórios de bacteriologia e tuberculose.  Parasitologia.  Noções básicas sobre o fenômeno parasitário. 

Conceito de parasito e hospedeiro. Tipos de ciclos evolutivos. Especificidade parasitária. Valência ecológica. Relações 

hospedeiro‐parasita. Zoonoses. Evolução do fenômeno parasitário. Diagnóstico laboratorial dos parasitas. Profilaxia e controle 

de endemias parasitárias. Tripanossomas, esquistossomose, malária e parasitoses intestinais. Evolução histórica da 

organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço 

legal. Controle social no SUS. Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. 

Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial no 7.508, de 28 de junho de 2011.  

Determinantes sociais da saúde.  Sistemas de informação em saúde.  

BIOMÉDICO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Bioquímica.  Dosagens hormonais e de enzimas.  Eletroforese de hemoglobina, lipoproteínas e proteínas. Equilíbrio ácido‐base. 

Propriedades da água. Radicais livres. Hematologia.  Testes hematológicos. Automação em hematologia.  Imunologia. Alergias. 

Avaliação da função imune. Carcinogênese.  Doenças auto‐imunes.  Leucemias.  Microbiologia da água e dos alimentos. 

Métodos de análise. Parâmetros legais.  Microbiologia médica. Bacteriologia, virologia e micologia.  Urinálise. EAS. Bioquímica. 

Cultura. Teste de gravidez.  Escolha, coleta, e conservação de amostra para diagnóstico.  Preparo de vidraria, reagentes e 

soluções. 9 Preparo de meios de cultura. Equipamentos: princípios e fundamentos. Potenciômetros.  Autoclaves e fornos. 

Microscópios.  Centrífugas. Espectrofotômetros e leitores de Elisa.  Termocicladores.  Citômetros de fluxo.  Filtros, destiladores 

e purificação de água. Cromatografia e eletroforese. Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a 

construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS. Resolução 

453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 

8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial no 7.508, de 28 de junho de 2011.  Determinantes sociais da saúde.  

Sistemas de informação em saúde.  

CONTADOR - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

I) CONTABILIDADE GERAL: Conceito, princípios contábeis. Contas: conceito, função, funcionamento, teoria das contas, 

classificação das contas. Plano de Contas: conceito, finalidades, características, planificação contábil. Escrituração: objeto, 

classificação, disposições legais, livros de escrituração, formalidades na escrituração contábil. Lançamento: conceito, critérios 

para debitar e creditar, fórmulas de lançamento, retificação de lançamentos, documentos contábeis. Balancete de Verificação: 

conceitos, tipos de balancetes, periodicidade. Apuração do Resultado do Exercício: períodos contábeis, regimes de apuração 

do resultado, lançamentos de ajustes. Demonstrações Contábeis: conceito, periodicidade, obrigatoriedade, balanço 

patrimonial, demonstração do resultado do exercício, demonstração de lucros ou prejuízos acumulados, demonstração de 

mutações do patrimônio líquido, demonstração de origens e aplicações de recursos. II) CONTABILIDADE PÚBLICA: conceito, 

campo de aplicação, sistemas de contabilização, regimes contábeis. Orçamento Público: definição e princípios orçamentários, 

processo de planejamento-orçamento - Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamentos Anuais e 

execução orçamentária, ciclo orçamentário, créditos adicionais. Demonstrações Contábeis: Balanço Orçamentário, Financeiro e 

Patrimonial. Patrimônio Público: Conceito, aspecto quantitativo e qualitativo, variações patrimoniais, Inventário. Regime de 

Adiantamento: Conceito, características, finalidade, concessão e controle. Escrituração: prática de escrituração das operações 

na contabilidade pública considerando os sistemas financeiro, patrimonial, resultado e compensado. Prestação de Contas: 

Funções do Tribunal de Contas e dever do administrador público de prestar contas. Legislação em geral, Lei 4.320 de 1964 e Lei 

complementar 101 de 2000, Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei No 8.883, de 8 de Junho de 1994, Lei Nº 11.638, de 28 

de Dezembro de 2007, Lei No 6.404, de 15 de Dezembro de 1976, Lei No 4.320, de 17 de Março de 1964. 

CIRURGIÃO DENTISTA - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Ética profissional e legislação. Trabalho cirúrgico em odontologia. Radiografia e revelação. Orientação para a saúde bucal. 

Atendimento clínico. Controle da lesão e reabilitação do usuário. Exames clínicos e diagnósticos. Procedimentos diante de 

situações epidemiológicas. Careologia: etiologia, etiopatogenia, epidemiologia, terapêutica e prevenção. Fluorterapia, 

toxologia do flúor. Fluorose: diagnóstico e tratamento. Anestesia loco-regional oral: técnicas, anestésicos, indicações e 

contraindicações, acidentes e medicação. Doenças gerais com sintomatologia oral: diagnóstico, tratamento local e orientação 

profissional. Diagnóstico e tratamento de manifestações agudas na cavidade bucal. Procedimentos cirúrgicos de pequeno e 

médio porte, extração simples, sem odontossecção e com odontossecção, extração com alveoloplastia, biópsias, suturas, 

drenagem de manifestações agudas e crônicas, curetagem subgengival, técnicas, indicações e contraindicações. Dentística: 

preparo de cavidades, materiais de proteção do complexo pulpodentário, materiais restauradores, indicações e 

contraindicações do tratamento não invasivo de lesões de cárie e tratamento conservador do complexo dentina-polpa. 
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Políticas de saúde bucal no Brasil. Organização de modelos assistenciais em odontologia. Administração de serviços e trabalho 

em equipe. Planejamento e organização de serviços coletivos de odontologia. Educação em saúde e formação em serviço. 

Evolução histórica da prática odontológica. Ética em odontologia. Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no 

consultório. Diagnóstico e tratamento de lesões de mucosa bucal. Normas de desinfecção e esterilização. Evolução histórica da 

organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço 

legal. Controle social no SUS. Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. 

Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial no 7.508, de 28 de junho de 2011.  

Determinantes sociais da saúde.  Sistemas de informação em saúde.  

ENFERMEIRO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Ética e legislação em enfermagem: Princípios básicos de ética. Implicações éticas e jurídicas no exercício profissional de 

enfermagem. Regulamentação do exercício profissional. Epidemiologia e bioestatística: Estatísticas de saúde. História natural 

das doenças e níveis de prevenção. Vigilância epidemiológica. Epidemiologia das doenças transmissíveis: características do 

agente, hospedeiro e meio ambiente. Meios de transmissão, diagnósticos clínico e laboratorial, tratamento, medidas de 

profilaxia e assistência de enfermagem. Imunizações: cadeia de frio, composição das vacinas, efeitos adversos, recomendações 

para sua aplicação. Atenção à saúde da criança e do adolescente, da mulher, do adulto e do idoso. Atenção à saúde bucal e 

mental. Fundamentos de enfermagem. Processo de enfermagem. Prevenção e controle de infecção hospitalar. Biossegurança. 

Assistência de enfermagem aos pacientes clínicos e cirúrgicos. Atuação do enfermeiro em Pronto-socorro e em situações de 

emergência. Assistência de enfermagem materno-infantil. Administração em enfermagem: Princípios gerais da administração e 

funções administrativas: planejamento, organização, direção e controle. Gestão de qualidade. Lei do Exercício Profissional - Lei 

nº 7.498/86. Decreto lei nº 94.406/87. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Lei Orgânica da Saúde – Lei 8.080/90 

e Lei 8.142/90. Portaria nº 2048/GM do Ministério da Saúde de 05/11/2002. Portaria nº 1863/GM do Ministério da Saúde de 

29/09/2003. Portaria nº 1864/GM do Ministério da Saúde de 29/09/2003. Política Nacional de Atenção Básica. Pacto pela 

Saúde-Portaria Federal 399/GM de 22/02/06. Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção 

do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS. Resolução 453/2012 do 

Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 8.080/1990, Lei no 

8.142/1990 e Decreto Presidencial no 7.508, de 28 de junho de 2011.  Determinantes sociais da saúde.  Sistemas de 

informação em saúde.  

ESTASTÍTICO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Conceitos Básicos de Probabilidade; Probabilidade condicionada; Variáveis aleatórias discretas; Função de Probabilidades; 

Função de Distribuição (definição e propriedades); Distribuições Condicionais; Variáveis aleatórias contínuas: função de 

densidade de probabilidade (definição e propriedades); Momentos de uma distribuição: Valor esperado e variância; 

Especificação da distribuição conjunta de n funções reais de uma variável aleatória n-dimensional; Soma de variáveis aleatórias 

independentes; Distribuições das Estatísticas de Ordem; Lei dos Grandes Números; Convergência em Distribuição; Teorema 

Central do Limite; Processos Estocásticos: Cadeias e Processos de Markov. Estimação Pontual. Método dos momentos. Método 

da Máxima Verossimilhança; Estimador de Máxima Verossimilhança para modelos discretos e contínuos. Propriedades dos 

estimadores pontuais; Família exponencial; Estimação por Intervalo. Testes estatísticos de Hipóteses: conceitos básicos; 

comparação entre testes; Teste da Razão de Verossimilhança. Modelo de regressão linear; Estimação dos parâmetros do 

modelo; Propriedades dos Estimadores de Mínimos Quadrados Ordinários e de Máxima Verossimilhança; Inferência em 

regressão; Análise de Resíduos; Análise de Variâncias. Modelos Lineares Generalizados: definição e conceitos; Estatística de 

Wald; Razão de Verossimilhança e a estatística Deviance; Testes de adequação do modelo; Análise de dados binários e 

Regressão Logística. Unidade Modelos para Séries Temporais: modelos de Box & Jenkins; modelos autoregressivos; modelos de 

médias móveis; modelos mistos; Função de autocorrelação (FAC) e Função de autocorrelação Parcial (FACP); Identificação e 

estimação. Princípios básicos do Planejamento de Experimentos; Experimentos para comparar vários tratamentos; análise de 

modelos com efeitos fixos; Experimentos Fatoriais; Experimentos Hierárquicos e Aninhados. Unidade Amostragem Aleatória 

Simples. Amostragem Estratificada. Amostragem Sistemática. Amostragem por Conglomerados.  Introdução à Inferência 

Bayesiana. 

FARMACÊUTICO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Legislação farmacêutica, ética profissional, gestão da farmácia hospitalar, sistema de distribuição de medicamentos: coletivo, 

individualizado e dose unitária. Farmacotécnica de produtos não estéreis: análise de formulações; manipulação de fórmulas 

magistrais e oficinas; estabilidade de formulações extemporâneas; unitarização de medicamentos sólidos e líquidos; controle 
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de qualidade. Farmacotécnica de produtos estéreis: reconstituição, diluição e estabilidade de medicamentos injetáveis; 

unitarização e fracionamento para dispensação por dose unitária; preparo de soluções para nutrição parenteral e outras 

formulações de grande volume; controle microbiológico, controle de qualidade; manipulação de quimioterápicos 

antineoplasicos; validação de processos. cálculos em farmácia, gestão de estoque: aquisição, armazenamento e controle de 

produtos farmacêuticos; sistema informatizados de controle de estoque; farmacodinâmica: vias de administração de 

medicamentos; mecanismos de ação dos fármacos; interação medicamentosa; fatores que interferem na ação dos fármacos; 

efeitos colaterais e reações adversas; alergia, tolerância e intoxicação; utilização de medicamentos em populações especiais: 

neonatos, crianças, gestantes, idosos; utilização de medicamentos em condições especiais: insuficiência renal, hepática, cardio 

vascular e respiratória. Farmacocinética: conceitos gerais; parâmetros farmacocinéticos; metabolismo de medicamentos; 

margem terapêutica; posologia; fatores que alteram a farmacocinética; monitorização de fármacos na prática clínica; 

metodologia de monitorização. Farmácia clínica e atenção farmacêutica: conceitos; uso racional de medicamentos; controle e 

seguimento de paciente; problemas relacionados ao medicamento; monitorização da farmacoterapia; farmacoepidemiologia: 

farmacovigilância e estudos de utilização de medicamentos.  Farmacoeconomia: conceitos gerais; análise custos-benefício, 

custo-utilidade e custominimização.  Seleção de medicamentos: conceitos; padronização de medicamentos. Sistema Único de 

Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da 

Atenção Primária em Saúde. Política Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. Modelos 

Assistenciais. Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) 

– princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS. Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. 

Constituição Federal, artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial 

no 7.508, de 28 de junho de 2011.  Determinantes sociais da saúde.  Sistemas de informação em saúde.  

FARMACÊUTICO  BIOQUÍMICO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Atribuições Profissionais e Noções de Ética Profissional; Higiene e Boas Práticas no Laboratório: Biossegurança; Riscos gerais; 

Descarte de substâncias químicas e biológicas. Princípios de lavagem e esterilização de material. Vidrarias e equipamentos 

utilizados no laboratório: pesagem; volumetria; conversões de unidades; abreviaturas e símbolos. Aplicação dos princípios 

básicos e fundamentos de: enzimoimunoensaio; fluorometria; fotometria; turbidimetria; nefelometria; eletroforese; 

quimioluminescência; radioimunoensaio e microscopia. Procedimentos pré-analíticos: obtenção; conservação; transporte e 

manuseio de amostras biológicas destinadas à análise. Procedimentos analíticos aplicados às principais dosagens laboratoriais: 

Exames bioquímicos; Dosagens Bioquímicas do Sangue; Uroanálise; Métodos parasitológicos e identificação microscópica; 

Isolamento e identificação de bactérias (meios de cultura, identificação e antibiograma); Imunoglobulinas; Sistema 

Complemento; Reações sorológicas (aglutinação, precipitação, imunofluorescência), e Rotina hematológica (Hemostasia, 

Coagulação, Anemias e Hemopatias malignas). Observações Gerais para Todas as Dosagens, Curvas de Calibração; Colorações 

especiais e Interpretação de Resultados. Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do 

Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS. Resolução 453/2012 do 

Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. 5 Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 8.080/1990, Lei no 

8.142/1990 e Decreto Presidencial no 7.508, de 28 de junho de 2011. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação 

em saúde. 

FISIOTERAPEUTA - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Anatomia Humana. Fisiologia humana. Propedêutica Fisioterapêutica. Biomecânica. Tratamentos Fisioterapêuticos em casos 

não operatórios, pré-operatórios e pós-operatórios aplicados às disfunções: traumato-ortopédicas, pneumológicas, 

cardiológicas, vasculares periféricas, neurológicas, reumatológicas e dermatológicas. Tratamento fisioterapêutico nos 

pacientes críticos sob ventilação mecânica. Eletrotermofototerapia. Reabilitação no paciente amputado. Tratamento 

Fisioterapêutico nas lesões desportivas. Prevenção de lesões desportivas. Tratamento Fisioterapêutico em Pediatria. 

Tratamento Fisioterapêutico nas disfunções Ginecológicas. Fisioterapia da Gestação. Tratamento Fisioterapêutico no paciente 

idoso (Geriatria). Leis Orgânicas da Saúde Pública – Leis Federais nºs 8.080/90, 8.142/90 e Decreto nº 7.508/2011. Evolução 

histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes 

e arcabouço legal. Controle social no SUS. Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, artigos 

de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial no 7.508, de 28 de junho de 

2011.  Determinantes sociais da saúde.  Sistemas de informação em saúde. Art. 196 a 200 da Constituição Federal de 1988, 

Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional 

nº 29/2000. 

FONOAUDIÓLOGO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
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Conhecimento em Anatomia e Fisiologia (pertencentes à prática fonoaudiológica). Patologia dos Órgãos da Fala e da Audição. 

Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na comunicação: Encefalopatias não progressivas. 

Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbio 

Psiquiátrico. Linguística Fonética e fonologia. Desenvolvimento Humano: físico e motor, perceptual e cognitivo. 

Desenvolvimento do Indivíduo Excepcional: Conceitos Básicos. Aspectos psico-sociais dos indivíduos considerados 

excepcionais. Classificação das excepcionalidades: mental, visual, auditiva e física. Audiologia: Avaliação audiológica completa. 

Linguagem Oral: Desenvolvimento da Linguagem Oral: Contribuições das principais teorias psicolinguísticas: Comportamental 

(Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista Chomsky) e Sociointeracionista (Vygotsky). Etapas de aquisição da linguagem: 

foneticofonológica; Sintática, Semântica, Pragmática. Linguagem Escrita: Desenvolvimento da linguagem escrita: Contribuições 

das principais teorias psicolinguísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e 

Sociointeracionista (Vygotsky). Etapas de aquisição da linguagem escrita. Teorias, Técnicas, Avaliação e Tratamento dos 

Distúrbios da Comunicação. Fonoaudiologia em Instituição Educacional: Fonoaudiologia educacional: objetivos, conceitos e 

papéis. A instituição e a equipe multi e interdisciplinar. Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a 

construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS. Resolução 

453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 

8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial no 7.508, de 28 de junho de 2011.  Determinantes sociais da saúde.  

Sistemas de informação em saúde.  

NUTRICIONISTA - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Fisiologia e Fisiopatologia aplicadas à Nutrição. Nutrição normal: balanço de nitrogênio, recomendações 

nutricionais, cálculo energético, dietas equilibradas. Nutrição nos ciclos vitais; nutrição materno-infantil; 

aleitamento natural; gestação e lactação; crescimento e desenvolvimento; alimentação da gestante e da nutriz; 

alimentação na infância e na adolescência; alimentação do idoso. Doenças nutricionais: desnutrição 

calóricoproteica, carências nutricionais. Dietoterapia: conceitos e objetivos; dietas hospitalares nas diferentes 

patologias, condições clínicas e metabólicas. Avaliação do estado nutricional: métodos e critérios de avaliação. 

Métodos de assistência ambulatorial em nutrição. Noções de farmacologia: interações alimento-medicamento. 

Nutrição e Saúde Pública: noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição proteico-calórica; 

diagnóstico do estado nutricional das populações; vigilância nutricional. Educação alimentar e nutricional. Técnica 

dietética: composição e classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-

preparo, preparo e cocção; higiene na manipulação de alimentos; planejamento de cardápios: fatores relacionados. 

Administração de serviços de alimentação e lactários: área física e equipamentos; planejamento e organização; 

supervisão e controles; cardápios para coletividades sadias e doentes; custos e avaliação. Microbiologia de 

alimentos: toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; APPCC; controles de temperatura no fluxo 

dos alimentos. Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde 

(SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS. Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. 

Constituição Federal, artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial 

no 7.508, de 28 de junho de 2011.  Determinantes sociais da saúde.  Sistemas de informação em saúde.  

PSICÓLOGO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Código de Ética. A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multiprofissional de saúde. Saúde Mental: 

conceito de normalidade, produção de sintomas; Características dos estágios do desenvolvimento infantil; 

Psicopatologia: aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses, psicoses e perversões. Ações psicoterápicas de 

grupo; Grupos operacionais. Níveis de assistência e sua integração. Terapia Familiar e Sistêmica. Estratégias de 

ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Doenças de notificação compulsória. Resoluções CFP nº 

001/99, 018/02, 007/03, 010/05 e 001/99. Lei federal 10.216/2001. Lei Estadual 3.177/2007, Evolução histórica da 

organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço 

legal. Controle social no SUS. Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. 

Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial no 7.508, de 28 de junho de 2011.  

Determinantes sociais da saúde.  Sistemas de informação em saúde.  

PROCURADOR DO MUNICÍPIO- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
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Direito administrativo: Conceito de administração pública sob os aspectos orgânico, formal e material. Conceito de direito 

administrativo. Fontes do direito administrativo: doutrina e jurisprudência na formação do direito administrativo. Lei Formal. 

Regulamentos administrativos, estatutos e regimentos; instruções; princípios gerais; tratados internacionais; costume.  

Descentralização e desconcentração da atividade administrativa. Relação jurídico-administrativa. Personalidade de direito 

público. Conceito de pessoa administrativa. Teoria do órgão da pessoa jurídica: aplicação no campo do direito administrativo. 

Classificação dos órgãos e funções da administração pública. Competência administrativa: conceito e critérios de distribuição. 

Avocação e delegação de competência. Concentração e desconcentração de competência. Ausência de competência: agente 

de fato. Hierarquia. Poder hierárquico e suas manifestações. Administração Pública direta e indireta.  Autarquias. Agências 

reguladoras e executivas. Fundações Públicas. Empresa Pública. Sociedade de Economia Mista. Entidades Paraestatais, em 

geral. Fatos da administração pública: atos da administração pública e fatos administrativos. Formação do ato administrativo: 

elementos; procedimento administrativo. Validade, eficácia e auto-executoriedade do ato administrativo. Atos administrativos 

simples, complexos e compostos. Atos administrativos unilaterais, bilaterais e multilaterais. Atos administrativos gerais e 

individuais. Atos administrativos vinculados e discricionários. Mérito do ato administrativo, discricionariedade.  Ato 

administrativo inexistente. Atos administrativos nulos e anuláveis. Revogação, anulação e convalidação dos atos 

administrativos. Teoria das nulidades no direito administrativo. Vícios do ato administrativo. Teoria dos motivos 

determinantes. Processo Administrativo (Lei nº 9.784/99).  Contrato administrativo: discussão sobre sua existência como 

categoria específica; conceito e caracteres jurídicos. 24. Licitação: conceito, modalidades e procedimentos; dispensa e 

inexigibilidade de licitação. Lei 8.666/93 e alterações posteriores.  Execução do contrato administrativo: princípios; teorias do 

fato do príncipe e da imprevisão. 26. Extinção do contrato administrativo: força maior e outras causas. Espécies de contratos 

administrativos. Convênios administrativos. Consórcios públicos (Lei nº 11.107/05). Terceiro setor. Parcerias Público Privadas 

(Lei 11.079/04). Poder de polícia: conceito; polícia judiciária e polícia administrativa; liberdades públicas e poder de polícia. 

Principais setores de atuação da polícia administrativa.  Serviço público: conceito; caracteres jurídicos; classificação e garantias. 

Usuário do serviço público. Concessão de serviço público: natureza jurídica e conceito; regime jurídico financeiro. Extinção da 

concessão de serviço público; reversão dos bens. Permissão e autorização.  Bens públicos: classificação e caracteres jurídicos. 

Natureza jurídica do domínio público. Improbidade administrativa.  Formas de provimento e vacância dos cargos públicos.  Lei 

de Improbidade (Lei nº 8.429/92).  Lei complementar nº 101/00 LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal. Direito Civil: Lei de 

Introdução ao Código Civil. Aplicação da lei no tempo e no espaço; interpretação da lei; integração da lei; analogia. Princípios 

gerais do direito e equidade. Das pessoas. Das pessoas naturais. Das pessoas jurídicas. Do domicílio. Dos bens. Das diferentes 

classes de bens. Bem de família legal e bem de família convencional. Dos fatos jurídicos. Do negócio jurídico. Dos atos jurídicos 

lícitos. Dos atos ilícitos. Da prescrição e da decadência. Da prova. Do direito das obrigações. Das modalidades das obrigações. 

Da transmissão das obrigações. Do adimplemento e extinção das obrigações. Do inadimplemento das obrigações. Dos 

contratos em geral. Das várias espécies de contratos. Dos atos unilaterais. Da responsabilidade civil. Das preferências e 

privilégios creditórios. Do direito das coisas. Da posse. Dos direitos reais. Da propriedade. Da superfície. Das servidões. Do 

usufruto. Do uso. Da habitação. Do penhor, da hipoteca e da anticrese. Da tutela e da curatela. Responsabilidade civil do 

Estado e do particular. 10. Responsabilidade civil do fornecedor pelos produtos fabricados e pelos serviços prestados.  

Responsabilidade civil por dano causado ao meio ambiente e a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e 

paisagístico. Registros públicos. 13. Do direito de empresa. Do empresário. Da sociedade. Da sociedade não personificada. Da 

sociedade em comum. Da sociedade em conta de participação. Da sociedade personificada. Da sociedade simples. Da 

sociedade em nome coletivo. Da sociedade em comandita simples. Da sociedade limitada. Da sociedade anônima. Da 

sociedade em comandita por ações. Direito Processual Civil:  Lei nº 13.105/2015 – Novo Código de Processo Civil. Normas 

processuais civis. Jurisdição. Ação. Condições da ação.  Pressupostos processuais. Preclusão. Sujeitos do processo. Capacidade 

processual e postulatória. Deveres das partes e procuradores.  Procuradores. Sucessão das partes e dos procuradores. 

Litisconsórcio. Intervenção de terceiros. Poderes, deveres e responsabilidade do juiz. Ministério Público.  Advocacia Pública. 

Defensoria Pública. Atos processuais. Forma dos atos. Tempo e lugar.  Prazos. Comunicação dos atos processuais.  Valor da 

causa.  Tutela provisória. Formação, suspensão e extinção do processo. Processo de conhecimento e do cumprimento de 

sentença.  Procedimento comum. Disposições Gerais. Petição inicial. Improcedência liminar do pedido. Audiência de 

conciliação ou de mediação.  Contestação, reconvenção e revelia. Audiência de instrução e julgamento. Providências 

preliminares e de saneamento. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Sentença e coisa julgada. Cumprimento da 

sentença. Procedimentos Especiais. Procedimentos de jurisdição voluntária. Processos de execução. Processos nos tribunais e 

meios de impugnação das decisões judiciais. Livro Complementar. Disposições finais e transitórias. Mandado de segurança 

Ação popular. Ação civil pública. Ação de improbidade administrativa. Reclamação constitucional. Jurisprudência dos tribunais 

superiores. Direito Constitucional: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Evolução constitucional do Brasil. 

Constituição: conceito e classificação. Normas constitucionais: classificação.  Preâmbulo, normas constitucionais programáticas 

e princípios constitucionais. Disposições constitucionais transitórias.  Poder constituinte. Controle de constitucionalidade. 

Declaração de inconstitucionalidade sem redução de texto e declaração conforme a constituição. Inconstitucionalidade por 
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omissão. Ação Direta de Inconstitucionalidade: origem, evolução e estado atual.  Ação declaratória de constitucionalidade. 

Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Direitos e garantias individuais e coletivos. Princípio da legalidade e da 

reserva legal.  Princípio da isonomia. Regime constitucional da propriedade. Princípio do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa. Habeas Corpus, mandado de segurança, mandado de injunção e Habeas Data.  Liberdades 

constitucionais. Jurisdição constitucional no direito brasileiro e no direito comparado. Direitos difusos coletivos e individuais 

homogêneos. Direitos sociais e sua efetivação. Princípios constitucionais do trabalho. Direito à Nacionalidade. Direitos 

Políticos. Estado federal: conceito e sistemas de repartição de competência, direito comparado, discriminação de competência 

na Constituição de 1988, Intervenção federal, Princípio da simetria constitucional. Organização dos Poderes: mecanismos de 

freios e contrapesos.  União: competência.  Estado-membro; poder constituinte estadual: autonomia e limitações. 

Estadomembro: competência e autonomia. Administração pública: princípios constitucionais. Servidores públicos: princípios 

constitucionais. Poder Legislativo: organização; atribuições; processo legislativo. Poder Executivo. Crimes de responsabilidade 

do presidente da República e dos ministros de Estado.  Poder Legislativo.  Processo Legislativo. Poder Judiciário. Direito 

Financeiro e Tributário: Caracterização e posição do Direito Tributário no quadro do Direito. Relações do Direito Tributário 

com outros ramos do Direito. Sistema Tributário Nacional. Tributo: conceito, classificação, espécies. Sistema internacional 

tributário. Competência interna e externa: elementos de conexão. Princípios gerais do direito tributário. Normas, princípios e 

regras. Princípios constitucionais tributários. O princípio da capacidade contributiva: progressividade, proporcionalidade, 

regressividade, seletividade, universalidade e personalização. Isonomia tributária e proibição de desigualdade. Os princípios 

aplicáveis às taxas e às contribuições. Interpretação e integração do Direito Tributário. A correção das antinomias.  Obrigação e 

crédito tributário. Obrigação principal e acessória. Fato gerador. O conceito de fato gerador e sua importância. Natureza 

jurídica: situações jurídicas e situações de fato. Fato gerador e hipótese de incidência. Evasão e elisão fiscal. Normas 

antielisivas. Fato gerador: classificação. Tempo do fato gerador. Lugar do fato gerador. Imunidade. Isenção, não incidência, 

anistia e remissão. Redução de base de cálculo. Alíquota zero. Fato gerador: aspectos objetivos, subjetivos, temporais, 

espaciais e quantitativos. Base de cálculo e alíquota. Sujeito ativo e sujeito passivo.  Sujeito ativo e delegação de competência. 

Modificação do sujeito ativo por desmembramento constitucional. Sujeito ativo e titularidade do produto de arrecadação do 

tributo. Sujeito passivo. Contribuinte e responsável. Solidariedade, capacidade tributária e domicílio tributário. 

Responsabilidade tributária dos sucessores, de terceiros e por infrações. Substituição tributária: modalidades. Lançamento e 

suas modalidades. Suspensão e extinção do crédito tributário. Prescrição e decadência. Repetição do indébito. Garantias e 

privilégios do crédito tributário. Tributos federais. Tributos estaduais. Contribuição de melhoria. Contribuições sociais, 

econômicas e profissionais. Contribuições sociais dos Estados. Empréstimo compulsório. Contribuições ao Regime Geral de 

Previdência. Taxas. Preços públicos. Direito do Trabalho e Direito Processual do Trabalho:  Autonomia e natureza jurídica do 

direito do trabalho. Fontes do direito do trabalho. Hermenêutica no direito do trabalho. Princípios do direito do trabalho. 

Direito internacional do trabalho. Contrato de trabalho. Requisitos. Características. Nulidade no direito do trabalho. Relação de 

trabalho e relação de emprego. Indenização por danos morais, estéticos e materiais trabalhistas. Dano moral coletivo. Assédio 

moral trabalhista. Contrato a prazo determinado e a prazo indeterminado. Empregado. Conceito. Espécies. Modalidades 

especiais de trabalhadores. Empregador. Conceito. Poderes do empregador. Grupo de empresas. Sucessão trabalhista. 

Responsabilidade objetiva e subjetiva do empregador. Terceirização, desregulamentação e flexibilização. Remuneração. 

Conceito. Parcelas salariais. Adicionais ao salário. Parcelas de natureza salarial e indenizatória. Garantia do salário. Equiparação 

salarial. Desvio funcional. Alteração do contrato de trabalho. Jus variandi. Transferência do empregado. Suspensão e 

interrupção do contrato de trabalho. Cessação do contrato de trabalho. Modalidades de dispensa. Despedida indireta. 

Modalidades de cessação do contrato de trabalho. FGTS. Aviso prévio.  Estabilidade e garantia no emprego. Jornada de 

trabalho. Prorrogação da jornada de trabalho. Compensação da jornada de trabalho. Repouso semanal remunerado e feriados. 

Férias. Período aquisitivo e concessivo. Trabalho da criança, do adolescente e da mulher. Trabalho proibido ao menor. Formas 

de inclusão do menor no mercado de trabalho. Segurança e medicina no Trabalho. Insalubridade e Periculosidade. Acidente de 

trabalho e doença profissional. Prescrição e decadência no direito do trabalho. Direito coletivo do trabalho. Conflitos coletivos 

de trabalho. Greve na iniciativa privada e no setor público. Súmulas e orientações jurisprudenciais do TST – jurisprudência 

correlata. Teoria geral do Direito Processual do Trabalho. Ações trabalhistas. Sentença. Recursos no processo do trabalho. 

Execução e cumprimento de sentença. 

TECNÓLOGO EM LOGISTICA-  CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Estrutura administrativa: atividade administrativa; poderes e deveres do administrador público; uso e abuso do poder. 

Princípios básicos da administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Evolução da 

administração pública no Brasil e reformas administrativas. Modelos de administração pública: patrimonialista, burocrático e 

gerencial. Gestão Governamental: Direito Administrativo e regime jurídico administrativo; princípios da Administração Pública; 

poderes administrativos; ato administrativo; agente público; processo administrativo; serviço público e delegação; licitação, 
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pregões e contrato administrativo, bens públicos, noções de logística e de controle de materiais, responsabilidade civil do 

Estado; controle da Administração Pública. Custo, armazenagem, estocagem, transporte. Controle de estoque: Peps, Ueps, 

Custo Médio,  

TECNÓLOGO EM PESCA -  CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Legislação Pesqueira e Aquícola. Noções sobre Cooperativismo, Associativismo e Colônia de Pesca. Princípios para a Viabilidade 

Técnica de Projetos de Aquicultura e Pesca. Limnologia. Sistemas de Cultivo. Espécies para o Cultivo (características 

desejáveis). Manejo Nutricional. Noções de Patologia/Tratamento. Tecnologia de colheita (pré e pós despesca). Cadeia 

Produtiva do Pescado. Tecnologia de Captura. Noções de Anatomia e Fisiologia dos Animais Aquáticos. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Conteúdos básicos das ciências biológicas: anatomia humana; bioquímica; citologia; histologia e embriologia. Prática da 

Terapia Ocupacional. Fundamentos da Terapia Ocupacional. Constituição do Campo. Tendências contemporâneas em Terapia 

Ocupacional.  Atividades e recursos terapêuticos: atividade lúdica; recursos tecnológicos; próteses e órteses; psicomotricidade.  

Terapia Ocupacional no Campo Social.  Terapia Ocupacional em Saúde do Trabalhador. Terapia Ocupacional e Deficiência 

Mental. Terapia Ocupacional e Reabilitação Física: abordagens terapêuticas neuromotoras e ortopédicas. Terapia Ocupacional 

no contexto hospitalar.  Terapia Ocupacional aplicada a gerontologia e geriatria. Interface arte e saúde. Lei federal 

10.216/2001. Lei Estadual 3.177/2007. Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do 

Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS. Resolução 453/2012 do 

Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 8.080/1990, Lei no 

8.142/1990 e Decreto Presidencial no 7.508, de 28 de junho de 2011.  Determinantes sociais da saúde.  Sistemas de 

informação em saúde.  

TURISMÓLOGO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

História do Turismo: o desenvolvimento da atividade através dos tempos. Fundamentos Do Turismo: definições de turismo. 

Turistas: Definições Tipologias. Tipos e formas de turismo. Oferta turística e produto turístico. Patrimônio turístico. Sociologia 

do Turismo: as motivações do Homem e seu lazer. Comportamento e as experiências vividas nas viagens. Turistas e populações 

locais. Humanização das viagens. Turismo E Proteção Ambiental: planejamento sustentável. Impactos ambientais do turismo. 

Zoneamento dos espaços naturais. Turismo e educação ambiental. Turismo: planejamento, organização e gestão: conceitos 

básicos de planejamento. O planejamento turístico. O enfoque sistêmico no planejamento turístico. Tipos de planejamento em 

turismo. Sinergia no turismo. Análise macroambiental. Diagnóstico. Estratégias de marketing. Estratégias de comunicação. 

Planos setoriais para e estruturação do turismo. Roteiro para diagnóstico de núcleos receptores. Organização e funções de 

uma Secretaria de Turismo. 

ZOOTECNICNISTA - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Legislação Federal sobre fiscalização de produtos destinados à alimentação animal. Inspeção industrial e higiênico-sanitária de 

produtos destinados à alimentação animal. Métodos de análise e amostragem de produtos destinados à alimentação animal. 

Análises de resíduos e contaminantes, microbiológicas e físico-químicas de produtos destinados à alimentação animal. 

Nutrição animal de ruminantes, monogástricos, inclusive de animais de companhia. Processamento de alimentos e formulação 

de rações, concentrados, núcleos, premixes e suplementos. Principais alimentos, suas características nutricionais e utilização 

na indústria da nutrição de animais. Tipos e funções dos aditivos utilizados na alimentação animal. Noções de Boas Práticas de 

Fabricação - BPF e Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC. Conhecimento básico sobre organismos 

internacionais (OMC, FAO, OMS e CODEX ALIMENTARIUS) e principais blocos econômicos (COSAVE, EU e MERCOSUL). 

Legislação federal sobre melhoramento animal. Plantas forrageiras e pastagens. Melhoramento animal. Influência do ambiente 

na produção animal. Legislação Federal sobre registro genealógico. Plantas forrageiras e pastagens. Melhoramento genético 

aplicado à produção animal. Pecuária Orgânica: conceitos, princípios, alimentação e manejo da produção animal orgânica. 

Propriedade intelectual em biotecnologia e motivação geográfica. Planejamento rural. Economia rural. Desenvolvimento 

territorial. Noções gerais de cooperativismo. Citologia e embriologia; Anatomia dos Animais Doméstico; Zoologia; 

Parasitologia;  Fertilidade do Solo;  Higiene dos Alimentos e Instalações;  Pastagens e Plantas Forrageiras; Microbiologia; 

Nutrição de Não Ruminantes;  Manejo de Pastagens; Bioclimatologia Animal;  Processamento e Tecnologia de Produtos de 

Origem Animal;  Melhoramento Genético Animal; Bovinocultura de Corte; Bovinocultura de Leite; Avicultura; Cunicultura e 

Ranicultura; Ovinocultura e Caprinocultura; Suinocultura; Aquicultura; Equinocultura e Cotornicultura; Bubalinocultura de 
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Corte e Leite; Animais Silvestres; Nutrição de Ruminantes; Biotecnologia da Reprodução Animal; Genética; Fisiologia da 

Reprodução; Nutrição e Alimentação Animal. 

PARA TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR E PEDAGOGO 

PORTUGUÊS: Leitura, compreensão e interpretação de textos. Estruturação do texto e dos parágrafos. Articulação do texto: 

pronomes e expressões referenciais, nexos, operadores sequenciais. Significação contextual de palavras e expressões. 

Equivalência e transformação de estruturas. Sintaxe: processos de coordenação e subordinação. Emprego de tempos e modos 

verbais. Pontuação. Estrutura e formação de palavras. Funções das classes de palavras. Flexão nominal e verbal. Pronomes: 

emprego, formas de tratamento e colocação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ortografia oficial. 

Acentuação gráfica.  

 CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: Fundamentos da Educação; Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas; 

Relações socioeconômicas e político - culturais da educação; Processo ensino-aprendizagem: papel do educador, do educando, 

da sociedade. Avaliação. Educação inclusiva. Educação e Direitos Humanos, Democracia e Cidadania; A função social da escola; 

Inclusão educacional e respeito à diversidade; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Didática e organização 

do ensino; Saberes Escolares, processos metodológicos e avaliação da aprendizagem; Novas tecnologias da informação e 

comunicação e sua contribuição com a prática pedagógica; Currículo: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. 

Planejamento: a realidade escolar; o planejamento e o projeto pedagógico da escola; Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base 

da Educação Nacional; Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei nº 10.639/03 – História e Cultura Afro 

Brasileira e Africana; Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos 2007  

LEGISLAÇÃO - Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das Disposições Constitucionais Transitórias; Lei Federal 

nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe 

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Livro I: Título I; Título II – arts. 7.º a 24 e 53 a 59; Livro 

II: Título I; Título II; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica – SEESP/MEC; Diretrizes 

Curriculares Nacionais para as Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana – MEC; Lei 

Federal 11.114/05 – Altera artigos da LDB; Lei Federal 11.274/06 – Altera artigos da LDB e estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional. 

PEDAGOGO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394/96: princípios, fins e organização da Educação Nacional; Níveis e 

modalidades de Educação e Ensino. O Ensino Fundamental a partir da Lei nº 9394/96; As Diretrizes Curriculares Nacionais para 

o Ensino Fundamental. O Ensino Médio a partir da Lei nº 9. 394/96; As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio. 

Diretrizes para Educação de Jovens e Adultos. Diretrizes para Educação Especial. História da Educação (Brasil). Gestão 

democrática na escola: a construção do projeto político - pedagógico. Os Referenciais Nacionais para a Formação de 

Professores: papel do professor no coletivo escolar; As novas competências requeridas para o ensino. Organização curricular; 

Fundamentos do currículo centrado em disciplinas/conteúdos e do currículo centrado em áreas; A organização do currículo por 

áreas de conhecimento; Currículo orientado para a construção de competências. O ensino - aprendizagem no contexto do 

currículo por competências: o processo ensino - aprendizagem: atores e componentes; Aprendizagem e desenvolvimento; A 

metodologia dos projetos didáticos; Avaliação diagnóstica e formativa; A análise de erros numa perspectiva de 

orientação/reorientação do ensino. A especificidade do pedagogo – saberes pedagógicos e atividade docente.  

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA – CONHECIMENTO ESPECÍFICO  

Aprendizagem da língua materna: estrutura, uso e funções. Ensino e aprendizagem da gramática normativa. Linguagem: uso, 

funções, análise; língua oral e escrita. Variações linguísticas; norma padrão. O texto: tipologia textual; intertextualidade; 

coesão e coerência textuais; o texto e a prática de análise linguística. Leitura e produção de textos. Literatura brasileira. 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs).  

 PARA PROFESSOR DE MATEMÁTICA – CONHECIMENTO ESPECÍFICO  

Aritmética e conjuntos: os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais); operações básicas, 

propriedades, divisibilidade, contagem e princípio multiplicativo. Proporcionalidade. Álgebra: equações de 1º e 2º graus; 
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funções elementares, suas representações gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, logarítmicas e 

trigonométricas; progressões aritméticas e geométricas; polinômios; números complexos; matrizes, sistemas lineares e 

aplicações na informática. Espaço e forma: geometria plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria métrica; 

geometria analítica. Tratamento de dados: fundamentos de estatística; análise e interpretação de informações expressas em 

gráfico s e tabelas. Resolução de Problemas. História da Matemática. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs).  

 PARA PROFESSOR DE GEOGRAFIA – CONHECIMENTO ESPECÍFICO  

Fundamentos teóricos do pensamento geográfico e sua história. As categorias de análise atuais do pensamento geográfico. A 

regionalização do Brasil. Sociedade, Industrialização e Regionalização do Brasil. A regionalização do mundo. A mundialização do 

capitalismo e a geopolítica mundial no final do século XX e nos dias de hoje. A geopolítica e as redefinições do território: os 

conflitos políticos, étnicos - religiosos e a nova organização econômica mundial. Interação sociedade - natureza: os impactos 

ambientais, o uso e a conservação do solo, da água e da cobertura vegetal. As mudanças climáticas. Geoecologia: o clima, os 

solos e a biota. Sociedade industrial e o ambiente. O atual período técnico – científico informacional na agricultura e na 

indústria: inovações tecnológicas, fluxos de capital e de informações. População e industrialização e urbanização brasileira. 

Agricultura brasileira: transformações recentes. Representações cartográficas: conceitos e linguagens. Parâmetros Curriculares 

Nacionais (PCNs).  

PARA PROFESSOR DE HISTÓRIA – CONHECIMENTO ESPECÍFICO  

Ensino de História: saber histórico escolar; seleção e organização de conteúdos históricos;  metodologias do ensino de História; 

trabalho com documentos e diferentes linguagens no ensino de História. Conhecimento histórico contemporâneo: saber 

histórico e historiografia; história e temporalidade. Passagens da Antiguidade para o Feudalismo; Mundo Medieval; Expansão 

Europeia do século XV; Formação do Mundo Contemporâneo; História do Brasil e a construção de identidades: historiografia 

brasileira e a história do Brasil; história brasileira: da ocupação indígena ao mundo contemporâneo. Aspectos da História da 

África e dos povos afro-americanos e ameríndios; História da América. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 

Relações Étnico - Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro - Brasileira e Africana; Parâmetros. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – CONHECIMENTO ESPECÍFICO  

Histórico, características e importância social. Tendências Pedagógicas da Educação Física na escola: desenvolvimentista, 

construtivista, crítico-emancipatória, concepção de aulas abetas, aptidão física e crítico-superadora. A Educação Física como 

instrumento de comunicação, expressão, lazer e cultura: a Educação Física e a pluralidade cultural. Materiais e equipamentos 

indispensáveis nas aulas de Educação Física. Conteúdos da educação física. Jogos: Concepção de Jogo; Jogos Cooperativos, 

Recreativos e Competitivos; Jogo Simbólico; Jogo de Construção; Jogo de Regras; Pequenos Jogos; Grandes Jogos; Jogos e 

Brincadeiras da Cultura Popular; Lutas: Lutas de distância, lutas de corpo a corpo; fundamentos das lutas; Danças: danças 

populares brasileiras; danças populares urbanas; danças eruditas clássicas, modernas, contemporâneas e jazz; danças e 

coreografias associadas a manifestações musicais; Esportes: individuais: atletismo, natação, coletivos: futebol de campo, futsal, 

basquete, vôlei, handebol. Esportes com bastões e raquetes. Esportes sobre rodas. Técnicas e táticas. Regras e penalidades. 

Organização de eventos esportivos; Dimensão Social do esporte. Ginásticas: de manutenção da saúde, aeróbica e musculação; 

de preparação e aperfeiçoamento para a dança; de preparação e aperfeiçoamento para os esportes, jogos e lutas; ginástica 

olímpica e rítmica desportiva. Elementos organizativos do ensino da Educação Física: objetivos, conteúdos, metodologia e 

avaliação escolar. Plano de ensino e plano de aula. Educação Física e educação especial. Princípios norteadores para o ensino 

da Educação Física: inclusão, diversidade, corporeidade, ludicidade, reflexão crítica do esporte, problematização de valores 

estéticos. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs).  

 PARA PROFESSOR DE CIÊNCIAS – CONHECIMENTO ESPECÍFICO  

Fundamentos que estruturam o ensino e aprendizagem de Ciências e a aplicação didática e metodológica desses 

conhecimentos nas práticas de sala de aula. Modelos da origem e evolução do Universo e da Terra. Sistema solar e 

movimentos da Terra, Sol e Lua. Origem, organização e evolução dos seres vivos. Biodiversidade no planeta. Transformações 

químicas no ambiente e nas práticas da vida diária. Propriedades da matéria e sua relação com os diferentes usos dos 

materiais. Transformações de energia no cotidiano: luz, calor, eletromagnetismo, som e movimento. Relações de consumo, 

degradação ambiental e a busca da sustentabilidade. A complexidade das questões ambientais nas suas dimensões global e 

local. Interferência do ser humano nos ciclos naturais e impactos ambientais. Promoção da saúde individual e coletiva e ações 
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voltadas para melhoria da qualidade de vida. Funções vitais do organismo humano. Sexualidade humana, contracepção e 

prevenção às doenças sexualmente transmissíveis e AIDS. Conhecimento científico e tecnológico como construção histórica e 

social. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs).   

 PARA PROFESSOR DE LINGUA INGLESA  – CONHECIMENTO ESPECÍFICO  

Gramática: fonética e fonologia. Ortografia. Morfologia. Sintaxe; Vocabulário. Compreensão de textos variados, pertencentes 

aos diversos gêneros textuais. Prática pedagógica do ensino da Língua Inglesa: Processo ensino aprendizagem centrados nas 

competências e habilidades linguísticas. Contextualização e interdisciplinaridade do ensino dos conteúdos. Métodos e técnicas 

de ensino. Recursos didáticos. Avaliação no desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem; Leitura como letramento; 

Comunicação oral como letramento e Prática escrita como letramento. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). 

PARA PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO  – CONHECIMENTO ESPECÍFICO  

Filosofia pura e educacional. Valores morais e éticos. Cidadania. Metodologia da educação religiosa no contexto da realidade 

ecumênica atual. Prática da educação religiosa no ensino público. Formação do caráter frente aos diferentes tipos de 

personalidade. O homem e a religiosidade. História das principais religiões no mundo História das religiões e cultos no Brasil e 

introdução as ciências da Religião. Ética profissional. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). 

PARA PROFESSOR DE ARTES  – CONHECIMENTO ESPECÍFICO  

A produção artística em diversas épocas, diferentes povos, países e culturas. A identidade e a diversidade cultural brasileira. A 

Arte como Linguagem: as linguagens das artes visuais, audiovisuais, música, teatro e dança. Diálogo da Arte brasileira com a 

Arte internacional. Museus, teatros e espaços expositivos. Pluralidade cultural: códigos estéticos e artísticos de diferentes 

culturas. Interculturalidade: a questão da diversidade cultural no ensino de Arte. Arte e Educação: o papel da arte na educação; 

o professor como mediador entre a arte e o educando. O ensino e a aprendizagem em arte: o fazer artístico, a apreciação 

estética e o conhecimento histórico da produção artística em sala de aula. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). 

 PARA PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO – CONHECIMENTO ESPECÍFICO  

1. LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e produção de textos verbais e não-verbais, de textos orais e escritos; Tipologia textual e 

gêneros de circulação social: estrutura; objetivos discursivos do texto; aspectos linguísticos; Elementos de coesão do texto: 

aspectos gramaticais e aspectos semânticos; Elementos de coerência do texto: organização dos enunciados e das partes do 

texto; Variabilidade linguística: norma culta e variedades regionais e sociais; registros formal e informal do uso da língua; 

Argumentação: fato e opinião; fundamentação do argumento; pertinência; suficiência; reescritura; Fonologia: fonema e letra; 

sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos; ortografia; acentuação tônica e gráfica; Alfabetização e letramento: 

aspectos linguísticos como instrumentos para a leitura e a produção de textos; procedimentos de revisão textual e de 

reescritura. 2. MATEMÁTICA: Números Naturais: significados e Sistema de Numeração Decimal; Números Racionais: 

significados, representação decimal e fracionária, equivalência, ordenação e localização na reta numérica; Operações com 

números naturais e racionais: significados, propriedades e procedimentos de cálculo das operações de adição, subtração, 

multiplicação e divisão; Múltiplos e divisores. Divisibilidade. Números primos; Linguagem algébrica; cálculo algébrico; equações 

e inequações; Espaço e forma: descrição, interpretação e representação da localização e movimentação de pessoas e objetos.  

Figuras geométricas espaciais e planas: características, propriedades, elementos constituintes, composição, decomposição, 

ampliação, redução e representação; Medidas: procedimentos e instrumentos de medida; sistemas de medidas decimais 

(comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e temperatura) e conversões; medidas de tempo e conversões; sistema 

monetário brasileiro; cálculo e comparação de perímetro e área; aplicações geométricas; Tratamento da informação: leitura, 

interpretação e construção de tabelas e gráficos. Média aritmética. Probabilidade; Recursos para o ensino de Matemática: 

resolução de problemas, jogos, história da Matemática e elementos tecnológicos. 3. CIÊNCIAS: Ambiente e Seres Vivos: Ar 

atmosférico: composição, propriedades e importância da atmosfera e de seus componentes para a vida no planeta; Água: 

importância, composição, propriedades, estados físicos da água, ciclo da água na natureza, uso racional e desperdício; Solo: 

importância, composição, erosão, poluição e preservação; Caracterização geral e classificação dos seres vivos; Animais: 

adaptações; reprodução e respiração; Vegetais: adaptações; fotossíntese; respiração e transpiração; Relações entre seres vivos 

e formas de obtenção do alimento; fluxo de energia ao longo das cadeias alimentares; desequilíbrio ecológico, suas causas e 

consequências; Diferentes ecossistemas terrestres: componentes e características; Ser Humano e Saúde: noções elementares 

de anatomia e fisiologia humana; relações entre os diferentes sistemas (visão do corpo humano como um todo integrado); 
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princípios básicos de saúde; doenças infecto-contagiosas; aspectos biológicos, afetivos e culturais da sexualidade; métodos 

anticoncepcionais; Recursos Tecnológicos: Energia: conceito, importância, formas, fontes e transformação; Matéria: estrutura 

e propriedades; Exploração de recursos naturais e seus impactos nos ecossistemas; A produção de resíduos (lixo, esgoto e 

gases poluentes); causas e consequências; formas sustentáveis de descartar no ambiente; Ética ecológica e social na obtenção 

dos recursos tecnológicos; Procedimentos e estratégias de trabalho: problematização no ensino de Ciências; busca de 

informações através de observação, experimentação, leitura de textos informativos, entrevistas e excursão ou estudo do meio; 

sistematização de conhecimento. 4. HISTÓRIA: Fontes históricas, periodização e elementos históricos (homem, cultura, espaço 

e tempo). Formação da sociedade brasileira – os elementos formadores do povo brasileiro: os indígenas, os portugueses, os 

africanos, os imigrantes. Diferentes manifestações culturais. Acontecimentos políticos, econômicos e socioculturais dos 

diferentes períodos da História do Brasil (colonial, imperial e republicano). História do Estado do Amazonas (do século XVI aos 

dias atuais). Construção dos conceitos de tempo: duração, simultaneidade, posterioridade e anterioridade. 5. GEOGRAFIA: 

Localização espacial: círculos terrestres, coordenadas geográficas, projeções cartográficas, pontos cardeais e colaterais. 

Representação do espaço e linguagem dos mapas: escalas, plantas e convenções cartográficas. Caracterização do espaço 

geográfico: relevo, solo, hidrografia, clima e vegetação; transformações naturais e humanas. Espaço brasileiro: população, 

urbanização, grandes divisões do espaço, recursos naturais, questão agrária, processo de industrialização, inserção na 

economia globalizada e questão ambiental. Construção dos conceitos de espaço (relações topológicas, projetivas e euclidianas) 

e de grupos sociais. Discussão, reflexão e posicionamento crítico, como prática relevante para o desenvolvimento da cidadania.  

PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE E PRÉ-ESCOLA) – CONHECIMENTO ESPECÍFICO  

Aspectos do desenvolvimento da criança (físico, social, cognitivo e afetivo). Cuidados físicos com a criança. A relação do 

Auxiliar de Desenvolvimento Escolar e a criança. Atendimento às necessidades das crianças – limites. Crianças de zero a 3 anos 

- necessidades e cuidados. Orientações metodológicas. Planejamento, organização do tempo e do espaço, rotina diária. 

Cuidados com a criança: alimentação, higiene, saúde e segurança. Atividades lúdicas. Jogos Infantis. Ministério da Educação. 

Secretaria da Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de nove anos. Brasília: Ministério 

da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2010 – Resolução n.º 7 MEC/CEB –14/12/2010. Constituição da República 

Federativa do Brasil – promulgada em 5 de outubro de1988 e atualizações. Artigo 5.º, incisos I a X, XII, XLII, XLIII; Artigos 205, 

206, 208, 210, 211- § 2.º, 227 - § 3.º, inciso III, § 4.º. (Atualizada) Decreto n.º 7.611 de 17 de nov. de 2011. Dispõe sobre a 

educação especial, o atendimento educacional especializado e dá outras providências. Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente. (Atualizada) Lei Federal nº 9.394, de 20/12/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. (Atualizada) Resolução n.º 04/10 – Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. BRASIL. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA - COMPROMISSO TODOS PELA EDUCAÇÃO - DIRETRIZES. 

BRASÍLIA. MEC/SEB - 2007 BRASIL. Ministério da Educação. Educação Inclusiva Fundamentação Filosófica - Secretaria de 

Educação Especial (disponível em http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/fundamentacaofilosofica.pdf. A prática 

educativa do professor na educação infantil: A observação, registro e avaliação formativa; A organização e planejamento do 

espaço na educação infantil; A pedagogia de projetos didáticos; As relações entre a escola e a família; O comportamento 

infantil - o desenvolvimento dos afetos e das relações; O compartilhamento da ação educativa; O cuidar e o educar. Os 

ambientes de aprendizagem na educação infantil: A brincadeira e o desenvolvimento da imaginação e da criatividade; A 

brincadeira na educação infantil nas perspectivas psicossociais, educacionais e lúdicas; Alfabetização; O currículo e a pedagogia 

da brincadeira; O desenvolvimento da linguagem oral; O desenvolvimento das artes visuais e do movimento. O trabalho com as 

múltiplas linguagens. A formação pessoal e social da criança: A criança, a natureza e a sociedade; As interações criança/criança 

como recurso de desenvolvimento: identidade e autonomia; O desenvolvimento humano em processo de construção – Piaget, 

Vygostky e Wallon. O desenvolvimento da motricidade: A importância da psicomotricidade na educação infantil; A 

psicomotricidade no desenvolvimento da criança; O lúdico e o desenvolvimento psicomotor. O papel da educação psicomotora 

na escola. A matemática na educação infantil: Ensinar e aprender matemática na educação infantil; Espaço e forma; Grandezas 

e medidas; Número e sistema de numeração. 

PARA PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO (EDUCAÇÃO ESPECIAL) – CONHECIMENTO ESPECÍFICO  

Políticas: Governamental e Não Governamental, Aspectos Legais: documentos nacionais e internacionais. Fundamentos e 

Políticas da Educação Especial na perspectiva inclusiva. O ensino na Educação Especial: especificidades. Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (LDBEN nº 9.394/96). Resolução CNE/CEB n.º 02 de 11 de setembro de 2001. Lei nº 13.146, de 

julho de 2015. Convenção da Guatemala (1999). Declaração de Jomtien (Tailândia, 1990). Declaração de Salamanca (1994). 

Avaliação em Educação Especial. Aspectos Sociais e Inclusão: multiculturalismo, diversidade, diferença, estigma e preconceito. 

http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/fundamentacaofilosofica.pdf
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Desenvolvimento humano (aspectos biológico, emocional e cognitivo) e teorias de aprendizagem. Famílias e equipes 

colaborativas. Desenvolvimento e Aprendizagem: Conceitos básicos e necessidades especiais (temporárias ou permanentes) 

em dificuldades de aprendizagem, deficiências, doenças, síndromes, incapacidades desvantagens, superdotação e transtornos 

globais do desenvolvimento – TGD e transtorno do espectro do autismo – TEA. A integração dos alunos em classes regulares 

dos sistemas de ensino. Psicologia do Desenvolvimento e Aprendizagem. Didática: Teorias de ensino e de aprendizagem. 

Funções cognitivas, sensoriais e motoras. O ensino na Educação Especial: especificidades (noções conceituais de Libras, Braile, 

Soroban, Dosvox, orientação e mobilidade, sistemas de comunicação alternativos). Desenho universal. Barreiras 

arquitetônicas, atitudinais e pedagógicas. O escolar em tratamento de saúde: classe hospitalar e atendimento pedagógico 

domiciliar.BRASIL. Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (atualizada). 

BRASIL. Resolução CNE/CEB 4/2009 – Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na 

Educação Básica, modalidade Educação Especial. Brasília: CNE, 2009. BRASIL. Resolução CNE/CEB 04/2010 – Diretrizes 

Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Brasília: CNE, 2010. Resolução CNE/CEB nº 2/01 e Parecer CNE/CEB nº 

17/01. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. 

PARA PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO (LIBRAS) – CONHECIMENTO ESPECÍFICO  

Histórico das línguas de sinais, da LIBRAS e da educação da pessoa com surdez; Linguagem e cognição; Estrutura gramatical da 

LIBRAS; Ensino da Língua Portuguesa como segunda língua para alunos com surdez; Letramento Política Educacional Inclusiva e 

o ensino da LIBRAS; Metodologias e Estratégias para o ensino da LIBRAS. m) Inclusão na escola comum – princípios e 

fundamentação teórica. n) A diferença como princípio norteador do trabalho na escola. o) Deficiência auditiva e pessoa com 

surdez – características da deficiência, aprendizagem e desenvolvimento da criança com deficiência auditiva e surdez, 

alfabetização e Língua Portuguesa para pessoas com surdez. p) Atendimento Educacional Especializado – legislação que o 

regulamenta, papel do AEE, princípios norteadores. Resolução CNE/CEB 4/2009 – Institui Diretrizes Operacionais para o 

Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. Brasília: CNE, 2009. BRASIL. 

Resolução CNE/CEB 04/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Brasília: CNE, 2010. Resolução 

CNE/CEB nº 2/01 e Parecer CNE/CEB nº 17/01. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. 

PARA PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO (EDUCAÇÃO INDÍGENA) – CONHECIMENTO ESPECÍFICO  

Conhecimentos político-pedagógicos: funções sociais e política da escola; perspectiva crítica e perspectiva neoliberal; gestão 

democrática e organização do trabalho escolar; colegiados escolares; projetos político-pedagógicos. A Educação Básica no 

Brasil: acesso, permanência, inclusão e fracasso escolar; a organização da Educação Básica: LDB nº 9394/96; diretrizes 

curriculares para o Ensino Fundamental, Educação e direitos sociais. Lei 10.639. Conhecimentos da prática de ensino: 

Processos e conteúdo do ensino e da aprendizagem. Conhecimento da escola: organização do tempo e do espaço, avaliação 

escolar; projetos de trabalho e interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola, currículo e cultura. 

Conhecimento de abordagens teóricas que servem como orientadores para a formação do professor na atualidade e dos 

quatro pilares da educação propostos por Jacques Delors. Conhecimento do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

 

A N E X O III – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA  

O Teste de Aptidão Física será composto por uma bateria de provas que visa determinar o perfil de aptidão física do candidato 
ao cargo de Guarda Municipal, obedecendo a critérios científicos de validade e objetividade. As variáveis mensuradas serão 
analisadas através de 05 (cinco) provas, que envolvem as seguintes habilidades motoras, com suas respectivas conceituações:  
 

• Agilidade - Capacidade de mudar de direção no menor tempo possível, com alteração de seu centro de gravidade, em 
determinado ritmo e coordenação de segmentos. 
• Equilíbrio e Ritmo – Capacidade de executar movimentos sem alteração da performance, mesmo com mudança do centro de 
gravidade em determinada velocidade. 
• Força e Potência Muscular – Capacidade de produzir tensão, resultado da contração muscular, executado em determinado 
tempo, levando ao movimento corporal.  
• Potência Anaeróbica Analítica – Capacidade de produzir energia e movimentos em curta e curtíssima duração.  
 

Prova 1 - Abdominal Remador – 60 (sessenta) segundos 
O candidato deverá colocar-se em decúbito dorsal, com o corpo completamente estendido, tendo os braços no prolongamento 
do corpo. Por contração da musculatura abdominal, deverá curvar-se até a posição sentada, flexionando simultaneamente os 
joelhos, pelo menos até o nível em que ocorra a passagem dos membros superiores estendidos e paralelos ao solo, ao lado dos 
joelhos, tomando-se por base os cotovelos, que devem ultrapassar a linha formada pelos joelhos, devendo o avaliado retornar 



  CONCURSO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU 

EDITAL N° 01/2018 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 
71 

 

à posição inicial (decúbito dorsal) até que toque o solo com as mãos. A partir dessa posição, começará novo movimento. O 
teste é iniciado com as palavras: "ATENÇÃO: JÁ!" e terminado com a palavra: "PARE!". O número de movimentos executados 
corretamente, em 60 (sessenta) segundos, será o resultado obtido. O cronômetro deverá ser acionado no "JÁ" e travado no 
"PARE!". O repouso entre os movimentos é permitido, entretanto, o objetivo do teste é realizar o maior número possível de 
execuções em 60 (sessenta) segundos. Os movimentos incompletos não serão contados. 

 

ABDOMINAL REMADOR MASCULINO FEMININO PONTOS 

Número de Flexões 

De 0 a 20 De 0 a 15 Eliminado 

De 21 a 28 De 16 a 24 0,5 ponto 

De 29 a 37  De 25 a 32  1 ponto 

De 38 a 44 De 33 a 40 1,5 pontos 

Igual ou superior a 45 Igual ou superior a 40 2 pontos 
 

Prova 2 – Teste em Barra Fixa 
Masculino (flexões): o candidato, se posicionará sob a barra horizontal fixa. Em seguida, deverá empunhá-la com a pegada em 
pronação,  com os dedos polegares envolvendo-a (palmas das mãos para frente), ou supinação (com a palma das mãos viradas 
para você), ambas com os braços totalmente estendidos; as mãos deverão permanecer com um afastamento entre si 
correspondente à largura dos ombros e o corpo deverá estar estático; braços totalmente estendidos; corpo suspenso, sem que 
os pés estejam apoiados no solo ou nas traves de sustentação da barra. Após o comando de “INICIAR”, o candidato deverá 
executar uma flexão dos braços na barra até que o queixo ultrapasse completamente a barra (estando a cabeça na posição 
natural, sem hiperextensão do pescoço) e, imediatamente, descer o tronco até que os cotovelos fiquem completamente 
estendidos (respeitando as limitações articulares individuais), quando será completada uma repetição. O candidato deverá 
prosseguir executando repetições do exercício sem interrupções do movimento. O corpo do executante não poderá, em 
nenhum momento, tocar o solo nem os suportes da barra. O ritmo das flexões de braços na barra é opção do candidato; não 
poderá  
 
 
haver qualquer tipo de impulso, nem balanço das pernas para auxiliar o movimento; a contagem de flexões será encerrada no 
momento em que o candidato largar a barra.  
 
Feminino (suspensão): a candidata se posicionará sob a barra horizontal fixa, deverá empunhá-la com a pegada em pronação, 
com os dedos polegares envolvendo-a (palmas das mãos para frente), braços totalmente estendidos; as mãos deverão 
permanecer com um afastamento entre si correspondente à largura dos ombros e o corpo deverá estar estático; braços 
totalmente estendidos; corpo suspenso, sem que os pés estejam apoiados no solo ou nas traves de sustentação da barra. Após 
o comando de “INICIAR”, a candidata deverá elevar o tronco até que o queixo ultrapasse completamente a barra, sem 
encostar nela (estando a cabeça na posição natural, sem hiperextensão do pescoço), devendo permanecer nesta posição o 
quanto resistir. Não poderá haver qualquer tipo de impulso, nem balanço das pernas para auxiliar o movimento; a contagem 
do tempo se iniciará no momento que o queixo alcançar a barra e será encerrado, no momento que o corpo tocar o solo ou os 
suportes da barra. 

 
 

BARRA FIXA / MASCULINO PONTOS 
 

TEMPO DE SUSPENSÃO / FEMININO PONTOS 

De zero a 2 suspensões  Eliminado 
 

De 1 a 4 segundos  Eliminado 

De 3 a 4 suspensões  0,5 ponto 
 

De 5 a 8 segundos 0,5 ponto 

De 5 a 6 suspensões  1 ponto 
 

De 9 a 12 segundos 1 ponto 

De 7 a 8 suspensões  1,5 pontos 
 

De 13 a 18 segundos 1,5 pontos 

Igual ou superior a 9 suspensões  2 pontos 
 

Igual ou superior a 19 segundos 2 pontos 
 

 
Prova 3 - Teste de Impulsão Horizontal  
Ao comando, o candidato deverá posicionar-se atrás da linha demarcatória inicial, em pé e com pés paralelos e sem tocar a 
linha. Ao comando “INICIAR”, o candidato deverá, com um único impulso e sem corrida de aproximação, saltar à frente a 
máxima distância possível, buscando ultrapassar o espaço entre as linhas demarcatórias inicial e final. A marcação da distância 
saltada será considerada a distância entre a marca inicial e a região mais próxima do corpo do candidato que tocar o solo. Caso 
não seja atingida a marca mínima, será permitida ao avaliado uma segunda tentativa, devendo haver um intervalo de 15 
(quinze) minutos entre uma tentativa e outra. A pontuação do teste de impulsão horizontal será atribuída conforme tabela a 
seguir: 
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IMPULSÃO HORIZONTAL MASCULINO FEMININO PONTOS 

Distância 

Abaixo de 1,60m Abaixo de 1,25m Eliminado 

De 1,61m a 1,75m De 1,26m a 1,35m 0,5 ponto 

De 1,76m a 1,85m De 1,36m a 1,45m 1 ponto 

De 1,86m a 1,95m De 1,46m a 1,55m 1,5 pontos 

Igual ou superior a 1,96m Igual ou superior a 1,56m 2 pontos 
 

 
Prova 4 – Teste de Corrida - 50 (cinquenta) metros 
O candidato deverá desenvolvê-lo em pista de atletismo ou em área de superfície lisa e demarcada. Este é um teste máximo de 
velocidade, devendo o avaliado passar a faixa de chegada, dentro de sua capacidade total. A posição de saída exige 
afastamento ântero-posterior das pernas, devendo o pé da frente estar o mais próximo possível da marca de largada (saída). A 
voz de comando para a largada será: "ATENÇÃO: JÁ!", sendo o cronômetro acionado no "JÁ" e parado no momento em que o 
avaliado cruzar a marca de chegada. O resultado desse teste corresponderá ao tempo de percurso dos 50 metros, com 
precisão de centésimo de segundo. 
 

CORRIDA 50 METROS MASCULINO FEMININO PONTOS 

TEMPO 

Igual ou mais que 10"45 Igual ou mais que 11"45 Eliminado 

de 10"44 a 9"45 de 11"45 a 10"45 0,5 ponto 

De 9"44 a 8"55 De 10"44 a 9"55 1 ponto 

De 8"54 a 6"55 De 9"54 a 8"55 1,5 pontos 

Igual ou menor que 6"54 Igual ou menor que 8"54 2 pontos 
 

Prova 5 – corrida - 12 (doze) minutos 
O teste deverá ser realizado em terreno plano, com demarcações de 100 em 100 (cem) metros. O candidato se posicionará, 
atrás da linha de largada, aguardando o sinal de partida. Ao sinal do avaliador, o candidato iniciará o teste, estabelecendo um 
ritmo apropriado de corrida, objetivando percorrer a maior distância possível em metros, dentro do limite de tempo de 12 
(doze) minutos, que será anotada pelo avaliador ao término do teste. O teste iniciar-se-á com a voz de comando do avaliador. 
"ATENÇÃO!!!", "JÁ!!!". Ao comando "JÁ!!!" o avaliador acionará o cronômetro. Aos 10 (dez) minutos, será dado um apito para 
ciência dos candidatos, sendo o final do teste sinalizado com 2 (dois) silvos longos, momento em que o candidato deverá 
interromper o esforço e aguardar na pista até que o avaliador constate e faça a anotação de sua marca. O candidato não deve 
interromper a realização do teste, permanecendo, no mínimo, ao ritmo de uma caminhada leve. 

 
 

CORRIDA 50 METROS MASCULINO FEMININO PONTOS 

Distância 

De 0 a 2000m De 0 a 1.700m Eliminado 

De 2.001m a 2.500m De 1.701m a 2.000m 0,5 ponto 

De 2.501m a 2.800m De 2.001m a 2.450m 1 ponto 

De 2.801m a 3.100m De 2.451m a 2.900m 1,5 pontos 

Igual ou superior a 3.101m Igual ou superior a 2.901m 2 pontos 

 

 

A N E X O IV – DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS POR ZONA 
 

ZONA   PROFESSOR E PEDAGOGO 
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URBANA 10 23 12 08 10 01 02 10 01 10 02 02 01 02 02 

RURAL 

NÚCLEO I 
- 08 07 06 07 - - - - - - - - - - 

RURAL 

NÚCLEO II 
- 05 01 05 05 - - - - - - - - - - 

RURAL 

NÚCLEO III 
- 06 02 07 04 - - - - - - - - - - 
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NÚCLEO IV 
- 08 04 05 05 - - - - - - - - - - 
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A N E X O V – DISTRIBUIÇÃO DAS ESCOLAS DA ZONA URBANA E DA ZONA 

RURAL POR NÚCLEO E RESPECTIVOS ENDEREÇOS 

ZONA URBANA 

Nº ESCOLA Cód. INEP ENDEREÇO 

1 CEI Nazaré Paiva 13022636 Rua Pres. Costa e Silva, s/n - São Francisco 

2 CEI Joaquim Lula 13070860 Rua João de Deus, s/n - Liberdade 

3 CEI Profº João de Deus Palheta Ramos 13023136 Rua Horácio Barroso, s/n - Nossa Sra. Aparecida 

4 Creche Mun. Antônia Maciel da Silva 13103717 Rua Joana D'Angelo, s/n - Biribiri 

5 Creche Municipal Lígia Marinho 13101412 Rua Waldemar Ventura, s/n - São José 

6 Creche Municipal Marlúcia Dantas 13101390 Rua Itacoatiara, s/n – União 

7 Gerdião Cabral Nunes 13062875 Rua Virgílio A. Barroso, 2028 - Multirão 

8 Gov. Henoch da Silva Reis 13065998 Rua Itacoatiara, s/n – União 

9 José da Luz 13023039 Rua Raimundo Dias, s/n - Liberdade 

10 Manoel Urbano 13024418 Rod. Manoel Urbano, s/n – Terra Preta 

11 Maria do Socorro Queiroz Farias 13085638 Av. da Correnteza, 1843 - Correnteza 

12 Profª Beatriz da Silva Bezerra 13022423 Rua Daniel Simões, s/n - São José 

13 Profª Francisca Mafra de Carvalho 13023918 Rua Otávio Araújo, 2614 - Morada do Sol 

14 Profº Manoel Afonso de Brito 13079549 Rua Joaquim de Melo, 116 - Nova Manacá 

15 Zoraida Ribeiro Alexandre 13085662 Rua Waldemar Ventura, s/n - São José 

 

ZONA RURAL – NÚCLEO I 

Nº ESCOLA Cód. INEP ENDEREÇO 

01  Ediraldo Sampaio de Oliveira 13062913 Rod. AM 352, km 35 

02  Nova Jerusalém 13081950 Rod. AM 352, km 38 / R. Caapiranga 

03  Ernestina Lima Pereira 13024396 Rod. AM 070, km 73 

04  São José 13062824 Estrada do Acajatuba 

05  Helena de Oliveira Gomes 13062859 Estrada do Calado I 

06  Boa União 13141201 Igarapé da Água Branca 

07  Judith Queiroz de Brito 13085620 Rod. AM 352, km 07 

08  Nova Conquista 13095358 Rod. AM 352, km 04 / L. do Miriti 

09  Ezequiel Ruiz 13227220 Bela Vista 

10  Benedito Gomes 13024370 Rod. AM 070, km 62 

11  Boas Novas 13062840 Ramal Nova Esperança 

12  Rei Davi 13065793 Lago do Calado 

13  Santa Luzia 13024019 Ramal do Laranjal 

14  Terra Santa 13062816 Lago do Bujaru 

15  José de Melo Sobrinho 13022865 Lago do Calado 
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16  Boa Pátria 13022474 Lago do Parú 

17  Novo Horizonte 13023420 Lago do Calado 

18  São Francisco 13023730 Igarapé do Lago Preto 

19  Campos Sales 13022520 Lago Preto - Bujaru 

20  São Luiz de Gonzaga 13023853 Costa do Arapapá 

21  São João do Ubim 13023799 Rod. AM 070, km 47 

22  Maniquara 13096001 Rod. AM 070, km 48 

23  Santa Luzia 13062905 Rod. AM 070, km 55 

ZONA RURAL – NÚCLEO II 

Nº ESCOLA Cód. INEP ENDEREÇO 

01  Andrade Silva Diniz 13094939 Paroá 

02  Inês Félix da Silva 13227211 Costa do Canabuoca 

03  Nova Esperança 13024361 Costa do Canabuoca 

04  Lima Bernardo 13057936 Costa do Pesqueiro I 

05  Bom Jesus 13101803 Ilha do Marrecão 

06  Eduardo Ribeiro 13024388 Lago do Pesqueiro 

07  Getúlio Vargas 13022792 Costa do Pesqueiro 

08  Luiz Catete 13022881 Ilha do Marrecão - Lago do Boné 

09  Rosa de Oliveira Sena 13095986 Lago do Pesqueiro 

10  Rui Araújo 13023560 Costa do Marrecão 

11  Santa Isabel 13023977 Costa do Marrecão 

12  São Sebastião 13059610 Costa do Marrecão 

13  Marquês de Barbacena 13022903 Cabaleana 

14  Arthur Sampaio 13022962 Ressaca do Cabaleana 

15  Dom Pedro II 13024353 Ilha do Marrecão 

16  Maria Menezes 13065955 Cabaleana 

17  Nossa Senhora das Graças 13023438 Paraná do Supiá II 

18  São José 13024175 Ilha do Marrecão 

19  Vereador Francisco Bezerra 13081969 Ilha do Marrecão 

20  Monte Sião I 13022938 Paraná do Supiá 

21  Castelo Branco 13022997 Paraná do Supiá 

22  Fé em Deus 13076108 Supiazinho 

23  Monte Sião II 13065939 Paraná do Supiá 

24  Nossa Senhora do P. Socorro 13023063 Supiazinho 

25  Santa Luzia 13024000 Ilha do Supiá 

26  São Francisco I 13023195 Paraná do Supiá II 

27  São Francisco 13023748 Lago do Cururu 

28  Cesarina Martins de Almeida 13024078 Lago do Cururu 
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ZONA RURAL – NÚCLEO III 

Nº ESCOLA Cód. INEP ENDEREÇO 

01  Bom Jesus 13022989 Reserva do Piranha 

02  Severino Henrique de Oliveira 13070843 Paraná do Piranha 

03  Gaspar Fernandes 13022784 Lago do Castanho 

04  Rui Barbosa 13023578 Lago do Castanho 

05  José Augusto de Queiroz 13024400 Jaiteua de Cima 

06  Bom Jesus 13024280 Jaiteua do Meio 

07  Nova Esperança 13023101 Jaiteua de Baixo 

08  Princesa Isabel 13023527 Jaiteua de Cima 

09  Leocádio da Cunha 13023047 Sacambu - Botafogo 

10  Jamil Seffair 13023152 Sacambu - São Paulo 

11  São Lázaro I 13072773 Paraná do Anamã / Laguinho 

12  São Luiz de Gonzaga 13023870 Sacambu - Águia 

13  São João 13023802 Lago do Ena 

14  Nova Galiléia 13072749 Lua Nova 

15  Raimundo Batista da Silva 13085581 Quitanga - Rio Manacapuru 

16  São Pedro 13056689 Cumã - Rio Manacapuru 

17  São Luíz de Gonzaga 13023241 Igarapé do Santo Antônio 

18  Divino Espírito Santo 13065823 Igarapé Grande 

19  Maria Izabel Marinho Ramos 13095340 Mundurucus 

20  Nossa Senhora de Aparecida 13104950 Cajazeiras II 

21  Nossa Senhora do Carmo 13023330 Macu - Mirim 

22  Nossa Sra. do Perpétuo Socorro 13023462 Cajazeiras 

23  Nossa Senhora do Rosário 13065785 Parauá - Rio Manacapuru 

24  Nova Esperança 13023110 Macu - Açu 

25  Senador Feijó 13023934 Campinas 

26  Profº Gilberto Mestrinho 13065831 Vila de Campinas 

ZONA RURAL – NÚCLEO IV 

Nº ESCOLA Cód. INEP ENDEREÇO 

01  Elizabeth Guimarães 13070851 Vila de Caviana 

02  Fé em Deus 13076140 Centro de Caviana 

03  Vitória Régis 13095331 Estrada do Pupunha 

04  Santa Luzia 13023985 Centro de Caviana 

05  Jofre Pessoa de Alencar 13142240 Vila do Jacaré 

06  Mário Jorge Couto Lopes 13055640 Canabuoca 

07  Lili Vasconcelos 13024426 Vila do Jacaré 

08  Ajuricaba I 13079557 Lago do Jacaré 
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09  Hortência Bindá 13022806 Costa do Canabuoca 

10  São Francisco 13023713 Canabuoca 

11  São Luiz de Gonzaga 13023659 Ilha do Arraia 

12  Profª Mª de Nazaré Oliveira 13023535 Repartimento do Tuiué 

13  Cremilda Barros 13022555 Lago do Timbó 

14  Sempre Viva 13024434 Paraná do Paratarí 

15  São Francisco 13023071 Paraná do Paratarizinho 

16  Nossa Senhora do Rosário 13023365 Paraná do Paratari 

17  Nova Esperança 13070819 Lago do Mundurucus 

18  Nova Jerusalém 13024329 Mundurucus 

ZONA RURAL – NÚCLEO V 

Nº ESCOLA Cód. INEP ENDEREÇO 

01  Presidente Kennedy 13023519 Ajaratubinha 

02  Castro Alves 13022539 Costa do Butija 

03  Menino Deus 13022911 Costa do Paratari 

04  Nossa Senhora de Nazaré 13023306 Costa do Paratari 

05  Sagrado Coração de Jesus 13023667 Ilha do Ajaratuba 

06  Boa Esperança 13022440 Ilha do Ajaratuba 

07  Frei Caneca 13022776 Costa do Tuiué 

08  Nossa Senhora de Nazaré 13023446 Paraná do Guariba 

09  Raio de Esperança 13227203 Vila da Ilha do Ajaratuba 

10  São Francisco 13023071 Paraná do Paratarizinho 

11  Nossa Senhora do Rosário 13023365 Paraná do Paratari 

12  Nova Esperança 13070819 Lago do Mundurucus 

13  Nova Jerusalém 13024329 Mundurucus 

14  São Francisco de Assis 13023691 Costa do Ajaratuba 

15  Divino Espírito Santo 13065971 Costa do Ajaratuba 

16  Santa Rita 13143212 Costa do Ajaratuba III 

17  Visconde de Mauá 13024167 Costa do Ajaratuba 

18  São Lázaro 13062948 Paraná do Periquito 

19  São Geraldo 13023780 Costa do Tuiué 

20  Severino Herculano da Rocha 13023942 Paraná do Iauara 

ZONA RURAL – ESCOLAS INDÍGENAS 

Nº ESCOLA Cód. INEP ENDEREÇO NÚCLEO 

01  Indígena Santa Terezinha 13024337 Jatoarana III 

02  Indígena Valdomiro B. Gonçalves 13081934 Patauá - Rio Manacapuru III 

03  Indígena Afrânio Gomes Brasil  13140205 Igarapé do Patauá III 

04  Indígena Apurinã Surá 13104942 Rod. AM 352, km 04 / R. Raio de Sol I 
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05  Indígena Apurinã Katxipiri 13095994 Lago do Miriti I 

06  Indígena Tururucari-Uka 13094920 Rod. AM 070, km 47 I 

07  Indígena Mekaro 13095323 Lago do Miriti URBANA 

08      
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ANEXO VI – CRONOGRAMA 

DATAS EVENTOS 

24/04 
Publicação do Edital de Abertura de Inscrição em jornal local e no Diário Oficial dos Municípios do 

Amazonas, pela PREFEITURA DE MANACAPURU/AM. 

02/05 à 28/06 Período de Inscrição via Internet no site do INSTITUTO MERKABAH.    HORÁRIO LOCAL. 

02/05 a 05/05/18 
Período de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição via site do INSTITUTO MERKABAH. HORÁRIO 

LOCAL. 

02/05 a 09/06 
Período de entrega dos Documentos comprobatórios solicitados para isenção de taxa enviados via anexo 

na área do candidato do site do INSTITUTO MERKABAH. 

02/05 a 09/06 
Período de entrega dos Laudos Médicos enviados via anexo na área do candidato do site do INSTITUTO 

MERKABAH. 

20/06 Divulgação das solicitações de Isenção das taxas de inscrição no site do INSTITUTO MERKABAH. 

29/06 Data limite para pagamento das inscrições. 

09/07 Confirmação das inscrições. 

13/07 Data Limite para solicitação de correção de dados do candidato. 

15/08/18 
Publicação do Edital de Convocação para as provas objetivas em Jornal Oficial, fixação na PREFEITURA DE 

MANACAPURU/AM divulgação no site do INSTITUTO MERKABAH. 

25 e 26 /08/18 APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS.  

28/08  
Divulgação dos gabaritos na PREFEITURA DE MANACAPURU/AM e no site do INSTITUTO MERKABAH, 

após as 10hs. 

29 e 30/08/18 
Prazo para interposição de recurso referente aos gabaritos e aplicação das Provas Objetivas via site do 

INSTITUTO MERKABAH. 

25/09/18 Resposta dos recursos interpostos aos candidatos via site do INSTITUTO MERKABAH. 

25/09 
Divulgação do Resultado Provisório das Provas Objetivas no “Jornal Oficial” e no site do INSTITUTO 

MERKABAH. 

25/09/18 Edital de convocação para entrega dos Títulos. 

26 e 27/09 Interposição de Recurso referente ao Resultado Provisório. 

25 a 28/09/18 Entrega da documentação de título via internet. 

05/10/18 Publicação do Resultado Final referente as Provas Objetivas. 

05/10/18 
Resposta aos Recursos referente ao Resultado Provisório e Publicação do Resultado Final referente as 

Provas Objetivas. 

05/10/18 
Edital de Convocação para: Provas Práticas (Digitador e Coveiro)  e  a Avaliação de Aptidão Física -  

Cargos Guarda Municipal (Masculino e Feminino). 
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13/10/18 Prova Prática – Cargos de Digitador e Coveiro. 

14/10/18 Avaliação de Aptidão Física -  Cargos Guarda Municipal. 

15 e 16/10/18 Período de Recurso referente a: Prova Prática e Teste de Aptidão Física. 

24/10/18 Resultado Provisório referente a Prova de Títulos. 

25 e 26/10/18 Período de interposição de Recurso referente a Prova de Títulos. 

30/10/18 Resultado Provisório referente a: Prova Prática e Teste de Aptidão Física. 

31/10 e 01/11/18 Período de interposição de Recurso referente ao Resultado da Prova Prática e do Teste de Aptidão Física. 

14/11/18 
Resultado Final: Prova de Títulos, Provas Práticas (Coveiro e Digitador) e Teste de Aptidão Física – Cargos 

Guarda Municipal (Masculino e feminino). 

14/11/18 Convocação para a Avaliação Psicológica -  Cargo Guarda Municipal. 

25/11/18 Avaliação Psicológica – Cargo Guarda Municipal (masculino e Feminino). 

13/12/18 Resultado da Avaliação Psicológica. 

14/12/18 Solicitação da Devolutiva da Avaliação psicológica – Somente para os candidatos NÃO APTOS. 

18/12/18 RESULTADO FINAL. 

21/12/18 HOMOLOGAÇÃO DO CONSURSO PÚBLICO DE MANACAPURU. 


